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Gabinete da Prefeito do Município dc (..apanerna, 1-'istado do Paraná, aos 02 dias do 

) de 	7. 

Amêric 

Prelèiiú A4unicipa/ 

mês d 

PORTARIA N° 6.569, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio å 

Licitação para execução de Pregão nas 

modalidades Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, l',stado do Paranú, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE:  

Art. l" Nomear a servidora 12.0Sf:LIA '<RUGER BECKER PAGANI para exercer 

a função de PREGOEI RA do Município ele Capanema, a lim de contratar bens e/ou serviços 

nas modalidades Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 2" Nomear Roseli Strozak Marcou, Gilson Amauri Iluber e Maicon Douglas 

de Castro Coito, para exercer a função de Apoio å Licitação do Município dc Capanema, a 

lim de auxiliar nas Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas 

formas Presencial c Eletrônico. 

Art. 3' A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação, Ficando 

revogada a Portarias 6.311/2016 e 6.418/2016. 
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Protocolo Número: 136 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Valdeci Alves dos Santos 

PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Capanema - PR, 04 de outubro de 2017 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A 

SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 

VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS 

PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

A contratação de empresa para a prestação de serviço de rastreamento e 

monitoramento veicular , irá contribuir de forma significativa para a gestão da frota de veículos e 

maquinas do Município de Capanema, bem como suprir a necessidade de um controle efetivo das 

rotas realizadas durante as atividades afins do Município, visando à redução de custos por uso 

inapropriado de veículos e maquinas como, controle de gastos com combustível, controle de 

excesso de velocidade, controle de manutenção de frota, controle de violação de percurso pré-

definido, controle de entrada e saída de veículos entre outro. 

Da mesma forma, enfatizamos que a contratação de tal objeto destina-se também à 

prevenção de roubos, furtos, sinistros e outros eventos que possam vir a causar perdas ou danos 

ao erário público, de outra feita, o objeto em questão destina-se também a um maior controle de 

custos dentro do conceito de convergência de Rastreamento/Localização, aumentando assim a 

produtividade da frota do Município. 
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O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 

O custo total máximo es mado para esta aquisição é de R$ 140.758,80(Cento e 

Quarenta Mil, Setecentos e Cinqüenta e Io Reais e Si -nta Centavos). 

Respeitosamente, 

Valdeci 	s Satnos 
Secretário Municip 	e Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃOS INTERESSADOS 

	

1.1. 	Secretaria Municipal de Administração. 

2. OBJETO 

	

2.1. 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE 
GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

	

3.1. 	Valdeci Alves dos Santos 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

	

4.1. 	A contratação de empresa para a prestação de serviço de rastreamento e 
monitoramento veicular , irá contribuir de forma significativa para a gestão da frota de veículos e 
maquinas do Município de Capanema, bem como suprir a necessidade de um controle efetivo das 
rotas realizadas durante as atividades afins do Município, visando à redução de custos por uso 
inapropriado de veículos e maquinas como, controle de gastos com combustível, controle de excesso 
de velocidade, controle de manutenção de frota, controle de violação de percurso pré-definido, 
controle de entrada e saída de veículos entre outro. 

	

4.2. 	Da mesma forma, enfatizamos que a contratação de tal objeto destina-se também 
à prevenção de roubos, furtos, sinistros e outros eventos que possam vir a causar perdas ou danos 
ao erário público, de outra feita, o objeto em questão destina-se também a um maior controle de 
custos dentro do conceito de convergência de Rastreamento/Localização, aumentando assim a 
produtividade da frota do Município. 

	

4.3. 	O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 
orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 
de Referência. 

	

4.4. 	O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 140.758,80 (Cento e 
Quarenta Mil, Setecentos e Cinqüenta e Oito Reais e Oitenta Centavos), 

Item Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE 91 
VEÍCULOS POR MEIO DE SISTEMA, COM 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. O SERVIÇO DEVE 
COMPOR: SISTEMA DE GESTÃO DA FROTA 
MUNICIPAL, RASTREAMENTO, CONTROLE 
DE ABASTECIMENTO COM BIOMETRIA, 

12,00 MÊS 11.729,90 140.758,80 
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IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR COM 
CARTÃO RFID, CONTROLE DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSIM COMO 
INSTALAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 
COMODATO. 

TOTAL: R$140.758,80 (Cento e Quarenta Mil, Setecentos e Cinqüenta e Oito Reais e Oitenta 
Centavos), 

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

	

5.1. 	A empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 30 (trinta) dias após a 
solicitação por parte da secretaria; 

	

5.2. 	Quando a entrega do objeto for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 
prazo de até 10 (dez) dias, a verificação do objeto, para fins de recebimento provisório. 

5.2.1. O recebimento definitivo também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

	

5.3. 	A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa do objeto entregue, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
fornecimento, com a finalidade de verificar a adequação do objeto e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

5.3.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

	

5.3.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou serviços empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

	

5.3.3. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

5.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

	

5.5. 	Descritivo Técnico com a configuração mínima do hardware de 
Rastreamento: 

5.5.1..Este equipamento será instalado internamento nos veículos, sendo que seu 
tamanho deverá permitir que seja instalado em qualquer local sem que ocorram problemas de 
interferências e impermeabilidade. 

a) Equipamento Interno. 
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b) Homologado pela ANATEL conforme legislação vigente. 
c) Alimentação e Consumo: 

c.1. Tensão de funcionamento 10 a 48 VDC. 
c.2.cConsumo máximo em modo Stand by de 3mA. 
c.3. Consumo máximo em modo Ativo de 80mA. 

d) Bateria interna e/ou auxiliar com autonomia mínima de 12 horas. 
e) Comunicação GSM/GPRS com: 

e.1. Modem Quad-Band. 
e.2. Antena interna. 
e.3. Permitir a utilização de SIM Cards de operadores de telefonia móvel 

distintas GPRS. 
f) 	Receptor GPS 

f.1. Antena interna. 
f.2.Mínimo de 40 canais paralelos. 
f.3.Precisão de posicionamento < 5 m. 

g) 	Entradas e Saídas 
g.1. Mínimo 3 entradas digitais. 
g.2.Mínimo 1 saída digital. 

h) Capacidade mínima de memória para armazenamento off-line de 2.000 
eventos. 

i) 	Temperatura de operação: -10 a +60°C. 
j) 	Dimensões máximas: 150 x 60 x 30 mm. 

5.5.2. 	Descritivo Técnico com a configuração mínimo do hardware de 
Biometria e Impressão para controle de abastecimento: 

5.5.2.1.Este equipamento será instalado nos postos de abastecimento credenciados a 
prefeitura e na prefeitura para cadastro dos motoristas. 

5.5..3. Os abastecimentos deverão ser autorizados ONLINE, por meio de validação da 
biometria do motorista e se o motorista tem autorização para abastecimento e condução do veículo 
que esta sendo abastecido, sendo que o sistema deverá fazer validações adicionais do hodômetro 
ou horímetro informado com o hodômetro virtual do veículo calculado com base no abastecimento 
anterior adicionado a distância percorrida ou quantidade de horas do motor ligado após o último 
abastecimento com base nas informações fornecidas pelo equipamento de rastreamento. O sistema 
deverá validar também a quantidade de combustível do abastecimento com a capacidade do tanque 
do veiculo informada em seu cadastro. Após a autorização do abastecimento, o sistema deverá 
imprimir o comprovante do abastecimento realizado, com no mínimo as informações de data e hora 
do abastecimento, nome do motorista, quantidade de litros e combustível abastecido, placa do 
veículo, valor do hodômetro ou horímetro informado. 

5.5.4.0s equipamentos (hardware) de leitura biométrica e de impressão poderão serem 
utilizados em conjunto com um computador (PC) ou por meio de equipamento eletrônico móvel 
(POS). 

5.5.5.Para utilização de equipamento eletrônico móvel (POS), o equipamento 
deverá atender aos seguintes requisitos: 
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a) Utilizar conexão GPRS para comunicação, e os cupons dos abastecimentos 
serão impressos pelo PRÓPRIO equipamento. 

b) O equipamento deverá realizar a leitura da biometria do motorista. 
c) As transações de comunicação realizadas pelo equipamento deverão seguir 

o formato padrão adotado de transações eletrônicas ISO-8583. 
d) Permitir a instalação de SIM Cards de operadores de telefonia móvel distintas 

GPRS. 
e) Módulo Quad-band. 
f) Produto deverá ser aprovado pela Anatel conforme legislação vigente. 
g) O equipamento deverá possuir display interno, teclado alfanumérico, 

impressora térmica. 
h) Alimentação 110v/220v. 

5.5.6. Para utilização de equipamento em conjunto com um computador (PC): 
16.5.6.1..0 equipamento de biometria deverá atender os requisitos: 

LED: Luz Branca (perceptível na captura). 
a) Área de captura e leitura: Prisma de vidro. 
b) Modelo do leitor: Torre (facilitar o manuseio e a leitura da digital). 
c) Captura: Qualquer ângulo (360°). 
d) Resolução: 500 DPI. 
e) Dimensão: 48 (Comp) x 68 (Alt) x 30 (Larg) mm. 
f) Temperatura De Operação: -20 - 60°C. 
g) Voltagem: 5V. 
h) Área de Captura: 16 x 18 mm. 
i) Tempo de Captura: - 500 milissegundos. 
j) Tamanho da Imagem: 248 x 292 pixels 
k) Padrões: MIC, CE, FCC, WHQL. 
I) 	Driver OS: Windows 98/2000/ME/2003/2008/XP/Vista/7 32 e 64-bit/8 32 e 64- 

bit. Linux kernel 2.6 ou superior. 
m) Tecnologia Live Finger Detection (LFD) Auto-On (Ativação automática 

nativa do hardware). 

5.5.7. O equipamento de impressão deverá atender os requisitos: 
a) Método de impressão: Térmico. 
b) Velocidade de impressão: Mínimo 200 mm/s 
c) Interface de comunicação: USB, thernet ou Wi-Fi. 
d) Alimentação: 110v/220v. 
e) Driver OS: Windows 95/98/ME/2000/XPNista/7. 
f) Largura do papel: 80 mm. 

5.5.8. 	Descritivo Técnico com a configuração mínima do hardware de 
Identificação do Motorista: 
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5.5.9. 	Este equipamento será instalado internamento nos veículos, sendo que seu 
tamanho deverá permitir que seja instalado em qualquer local sem que ocorram problemas de 
interferências e impermeabilidade. 

5.5.9.1. O equipamento de leitor de cartões deverá atender os requisitos: 
a) Alimentação: 7-32 VDD; 
b) Consumo médio: 10 mah; 
c) Proteção contra inversão de polaridade; 
d) Proteção contra pico temporário de tensão; 
e) Temperatura máxima de funcionamento do equipamento: -20 a 85°C; 
f) Comprimento do chicote: 60 cm; 
g) Material externo: PP preto; 
h) RS232 Taxa: 19200 bps. 

5.5.10.0s cartões de identificação do motorista deverão atender os requisitos: 
5.5.10.1. Os cartões deverão ser confeccionados com a tecnologia RFID (Radio 

Frequency Identification) e em material PVC (Policloreto de Vinil), e poderão receber impressão 
para serem usados inclusive como crachá. 

5.5.11. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS DOS SISTEMAS: Sistema Web e 
Infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) 

5.5.11.1.. Toda a solução, objeto deste edital, deve obedecer às boas práticas de segurança da 
informação nos quesitos autenticidade, disponibilidade, confidencialidade e legalidade. As 
interfaces gráficas devem proteger dados sigilosos do sistema através de certificação digital SSL 
(https), validação de campos de entrada, proteção contra SQL Injection, proteção contra ataques 
de força bruta solicitando teste de humano ou computador depois da 3a  tentativa e possuir política 
de senha forte, login e senha com no mínimo de 8 caracteres, não tendo um limite de usuários 
cadastrados para acessá-lo e permitir o controle de nível de acesso dentro do sistema; 

5.5.11.2. . Toda a comunicação de dados realizada nas soluções, objeto deste edital, deve 
acontecer através de criptografia, dificultando a interceptação ou modificação destes. Os acessos 
via login e senha, devem ser registrados com data, hora e IP, sendo guardados durante o período 
de vigência do contrato, e devendo ser entregues em mídia a PREFEITURA ao final do período de 
vigência. A qualquer momento a PREFEITURA pode solicitar informações dos acessos ao sistema; 
5.5.11.3. Um sistema de backup deve proteger os dados gerados no sistema. A PREFEITURA 
pode solicitar a qualquer momento informações da operação contida no banco de dados ou neste 
backup. As informações históricas de posicionamento dos veículos monitorados e dos controles de 
abastecimento (leitura da biometria) devem ser guardadas para consulta. 
5.5.11..4.. O Sistema deverá contemplar a atualização a cada 5(cinco) segundos dos mapas para 
a visualização atualizada dos veículos rastreados; 
5.5.11.5.. Sistema de envio de Bloqueio/Desbloqueio remoto sem a necessidade de solicitação da 
Contratada; 
5.5.11.6. O intervalo máximo das informações de localização deverá ser de 30 segundos para o 
veículo em movimento e de 300 segundos para o veículo parado. O sistema deverá permitir 
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alteração desses tempos de forma remota e on-line, quando solicitado pela contratada à 
contratante. 
5.5.11.7. Na ausência temporária de comunicação via GSM/GPRS às informações de localização 
deverão ser armazenadas no equipamento para posterior envio. A capacidade de armazenamento 
deverá respeitar o mínimo especificado para o equipamento de rastreamento. 

5.5.12. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA 

5.5.12.1. O Sistema de Gestão de Frotas deverá propiciar a Prefeitura uma 
gestão eficiente da sua frota de veículos, permitindo realizar uma gestão centralizada dos seus 
veículos por meio de uma base única de dados, além de permitir o diagnóstico completo da situação 
da frota em tempo real. 

5.5.12.2. O Sistema de Gestão de Frotas deverá possibilitar que a Prefeitura 
possa realizar o rastreamento de toda a sua frota de veículos por meio da cobertura GPS (Global 
Positioning System). O sistema deverá realizar o mapeamento da posição dos veículos em 
movimento a cada 30 segundos, sendo que a transmissão dos dados deve ocorrer por meio da 
tecnologia GPRS (General Packet Radio Services). 

5.5.12.3. .0 sistema também deverá permitir realizar o monitoramento do veículo 
em tempo real, histórico detalhado do trajeto percorrido, informações de condutores, definição de 
cercas virtuais, parametrização de alertas, relatórios de trajetos, bloqueio remoto do veículo e 
aplicativo para dispositivos móveis. 

5.5.12.4. O sistema deverá permitir o controle/identificação dos motoristas por 
meio de cartões de identificação pessoal. Estes cartões serão utilizados pelo motorista para indicar 
a condução de um veículo, podendo a critério do Gestor da Frota, ser possível ligar o veículo 
somente após esta identificação. O sistema será responsável por armazenar as informações dos 
condutores em cada um dos trajetos realizados por cada veículo. O sistema também deverá emitir 
alertas caso um veículo esteja sendo conduzido por um veículo sem a identificação de um condutor, 
assim como emitir relatórios de auditoria de trajetos. 

5.5.12.5..0 sistema deverá permitir o controle de manutenção dos veículos da 
frota, possibilitando informar quais componentes estarão sob o controle de manutenção por veículo, 
vida útil de cada componente, ponto de reposição, registro de troca de componentes com 
informação do local de troca, data e valor. O sistema deverá emitir alertas de manutenção preventiva 
sempre que determinado componente chegar ao limite da reposição, seja por tempo de uso ou 
quilometragem, assim como relatórios de manutenção por período, veículo e frota. 

5.5.12.6.0 sistema deverá possibilitar a gestão dos contratos de abastecimentos 
firmados entre a Prefeitura e Postos Credenciados, sendo possível acompanhar em tempo real a 
situação do contrato (vigência, quantidade de combustível contratada e utilizada), sendo o 
abastecimento nos postos credenciados autorizados por validação da biometria do condutor do 
veículo. 
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5.5.12.7.. As funcionalidades que deverão compor o Sistema de Gestão de Frotas 
estão descritas a seguir: 

a) Deverá permitir o cadastro de marca, modelo, tipo de veículo, secretaria, 
departamento, setor, cargo, função, colaborador e turno de trabalho. 

b) Deverá permitir a criação de perfis de acesso de acordo com a necessidade 
da prefeitura municipal, sendo possível a liberação individual de acesso para cada funcionalidade e 
dentro da funcionalidade de cada uma de suas ações (Visualizar, Incluir, Alterar e Excluir). Nas 
funcionalidades onde as informações são restritas por secretarias, departamentos ou setores, 
deverá ser possível criar perfis com níveis de abrangência irrestrito, por secretaria, departamento 
ou setor, sendo utilizado para exibição das informações a lotação do usuário (colaborador). 

c) Deverá permitir o cadastro de usuários com no mínimo as informações CPF, 
Nome, Tipo de Usuário, Situação, telefone e e-mail para contato, endereço e foto. Deverá 
possibilitar a alteração da situação do usuário e de sua senha. 

d) Deverá permitir a vinculação do usuário a um ou mais perfis de acesso. 
e) Deverá permitir o cadastro completo dos veículos com no mínimo as 

informações de placa, marca, modelo, ano, cor, combustível, RENAVAN, chassi, capacidade do 
tanque, KM atual do Hodômetro/horímetro e identificação patrimonial. 

f) Deverá permitir o cadastro de Frotas (poderá ser por secretaria, departamento 
ou setor) e o vínculo de cada veículo com sua respectiva frota. 

g) Deverá permitir o cadastro de gestores da frota e locais de recolhimento. 
h) Deverá permitir o cadastro dos motoristas com no mínimo as seguintes 

informações: nome, n.° CNH (Carteira Nacional de Habilitação), categoria CNH, matrícula, cartão 
de identificação, CPF, lotação e foto, data de emissão e vencimento da habilitação. 

i) Deverá permitir o cadastro de férias dos motoristas e horários de plantão. 

i) 
	

Deverá permitir associar quais veículos o motorista tem permissão exclusiva 
para condução. 

k) 	Deverá permitir registrar o período de utilização do veículo. 
I) Deverá informar por email e através consulta no sistema o vencimento da 

CNH dos motoristas com no mínimo 30 dias de antecedência. 
m) Deverá permitir a geração de relatório de utilização do veículo fora do turno 

de trabalho do motorista, com as informações do motorista, do turno de trabalho e a relação de 
trajetos realizados fora da vigência do turno de trabalho. 

n) Deverá permitir a geração de relatório de utilização do veículo no período de 
férias do motorista. 

o) Deverá permitir a geração de relatório dos plantões realizados pelos 
motoristas, com no mínimo as informações de Data do Plantão, Hora Início, Hora Fim e Trajetos 
percorridos. 

p) Deverá permitir a geração de relatório de veículos que não permaneceram em 
seu Local de Recolhimento após o período de funcionamento do Local de Recolhimento. 

q) Deverá permitir a visualização das posições dos veículos em tempo real, 
informando o estado da ignição, data do GPS, data de chegada à posição atual, nome do motorista, 
endereço (coordenadas gps), assim como possibilitar a visualização do endereço atual em mapa 
tridimensional. 
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q.1. O Mapa deverá exibir todos os veículos que o usuário tenha acesso no 
mapa inicial, entretanto deverá possibilitar o filtro dos veículos por secretaria, departamento, divisão, 
frota e placa. 

q.2. Por meio do Mapa deverá ser permitido realizar o bloqueio e 
desbloqueio do veículo remotamente. 

r) Deverá permitir a visualização os trajetos percorridos em mapas digitais. Os 
trajetos deverão ser compostos controlando o estado da ignição do veículo. Sempre que o motor 
for ligado um novo trajeto deve ser iniciado e sempre que o motor for desligado o trajeto deverá ser 
finalizado. 

r.1. Os trajetos deverão exibir o endereço inicial, hora inicial, endereço final, 
hora final, duração do trajeto, distância percorrida e o motorista. Para o endereço inicial e final 
poderá ser exibido as coordenadas geográficas, porém com no máximo 5 dias essas coordenadas 
deverão ser atualizadas com o seu endereço. 

r.2. Cada ponto do trajeto deverá possibilitar verificar o endereço no local, 
velocidade no local e mapa tridimensional do local. 

s) Deverá permitir o estabelecimento de cercas virtuais (área permitida ou não 
permitida) para cada veículo. 

t) Deverá permitir o cadastro horário de utilização não permitida (restrita) para 
cada veículo. 

u) 	Deverá permitir o cadastro da velocidade máxima permitida para cada veículo. 
v) 	Deverá realizar o cálculo automático das distâncias percorridas com base no 

posicionamento por satélites. 
w) Deverá permitir realizar a estimativa de trajeto por veículo, informando o 

endereço de origem e destino. O sistema deverá informar as rotas sugeridas, à distância e o tempo. 
x) Deverá permitir a configuração de alertas à serem enviados por e-mail e no 

aplicativo, aos gestores das frotas: 
x.1. Velocidade máxima parametrizada excedida. 
x.2.Cerca virtual foi violada, tanto para entrada quanto para saída. 
x.3.Rastreador foi desconectado da fonte de alimentação. 
x.4.Falha de energia interna. 
x.5.Utilização em horário restrito. 
x.6.Utilização sem condutor informado. 
x.7.Quantidade abastecida superior a capacidade do tanque do veículo. 

y) 	Deverá permitir a geração de relatório de velocidade máxima excedida. 
z) 	Deverá permitir a geração de relatório de utilização em horário restrito. 
aa) Deverá permitir a geração de relatório de utilização em local restrito 

(Entrada/Saída de Cerca Virtual). 
bb) Deverá permitir o cadastro de tipo de componente (itens de manutenção 

preventiva). 
cc) Deverá permitir o cadastro de componente por veículo, com informação do 

valor de vida útil (em dias e/ou quilômetros) e ponto de reposição. 
dd) Deverá permitir indicar quais componentes do veículo deverão ser 

monitorados para manutenção. 
ee) Deverá permitir cadastrar as manutenções realizadas por veículo, informando 

quais componentes foram substituídos, local da manutenção, data, hodômetro/horímetro e valor. 
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ff) 	Deverá emitir alertas de manutenção preventiva por veículo, sempre que um 
componente atingir o ponto de reposição. 

gg) Deverá permitir a emissão de relatório de manutenções realizadas 
(preventivas e corretivas) por período, veículo ou frota. 

hh) Deverá permitir a emissão de relatório de manutenção preventiva à serem 
realizadas, destacando todos os componentes que já atingiram ou estão próximo do ponto de troca 
por veículo. 

ii) O sistema deverá permitir cadastrar um cartão de identificação único por 
motorista. 

jj) O equipamento disponibilizado pela empresa deverá possibilitar ao motorista 
identificar-se para condução do veículo. O sistema deverá registrar a informação da identificação 
do condutor para cada trajeto realizado pelo veículo. Entende-se por trajeto cada período 
compreendido entre a ação de ligar ignição e de desligar. 

kk) Deverá ser possível liberar (a critério do Gestor da Frota) que o veículo seja ligado 
somente após a identificação do motorista. 

II) A informação de identificação do motorista, quando o veículo estiver fora de cobertura 
da operadora de telefonia utilizada pelo equipamento de rastreamento, deverá ser armazenada para 
posterior envio ao sistema. 

mm) 	O sistema deverá emitir alertas em caso de trajetos sem condutores 
identificados. 

nn) 	O sistema deverá permitir a emissão de relatórios de auditoria de trajetos sem 
condutores identificados. 

oo) 	O sistema deverá permitir a emissão de relatórios de condução por motorista, 
identificando todos os deslocamentos realizados no período, assim como os veículos utilizados. 

PP) 	Deverá permitir o cadastro dos postos autorizados e cadastro dos contratos 
firmados com os postos. 

qq) 	Deverá permitir controlar os preços dos combustíveis. 
rr) Deverá permitir realizar o abastecimento, nos postos credenciados, mediante o uso 

de biometria do motorista (leitura da impressão digital). 
ss) Deverá emitir comprovante por abastecimento impresso em duas vias, sendo uma 

para o motorista e outra para o posto credenciado, com no mínimo as informações do posto (CNPJ, 
Razão Social e Usuário que cadastrou o abastecimento), motorista, placa do veículo, secretaria de 
lotação do veículo, combustível, quantidade em litros, código de identificação única do 
abastecimento do sistema e data e hora do abastecimento. 

tt) Deverá permitir ao posto credenciado a geração de relatório de abastecimento 
realizados em seu estabelecimento de forma detalhada e agrupada. 

uu) 	Deverá permitir ao posto credenciado o acompanhamento da utilização do 
seu contrato, com saldo total, saldo utilizado e saldo a receber (utilizado e não pago). 

vv) Deverá permitir a Prefeitura o acompanhamento da utilização dos seus contratos com 
os postos credenciados, com saldo total, saldo utilizado, saldo a pagar (utilizado e não pago) e 
vigência. 

ww) 	Deverá permitir o cadastro das informações de abastecimento realizado em 
postos não credenciados (sem contrato por licitação) com no mínimo as informações de data e 
horário do abastecimento, veículo, motorista, quantidade de litros abastecidos, valor do litro de 
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combustível, hodômetro/horímetro no horário do abastecimento, CNPJ, razão social e endereço do 
posto onde foi realizado o abastecimento e número do cupom fiscal. 

xx) Deverá permitir a emissão de relatório detalhado de abastecimento por frotas, 
secretarias e por veículos. 

yy)Deverá permitir a emissão de relatório agrupado de abastecimento por secretaria, 
departamento, setor, frota, veículo, dia, mês e ano, com no mínimo as informações do agrupamento 
selecionado, combustível, quantidade de litro e valor. 

zz) Deverá emitir relatório de auditoria de abastecimento. 
aaa) 	Deverá emitir relatório de consumo de combustível por veículo. 
bbb) 	Deverá permitir o cadastro de tanque para transporte de combustível utilizado 

para o transporte de combustível a serem utilizado pelas máquinas, com no mínimo as informações 
de Nome (identificação), responsável e capacidade em litros. 

ccc) 	Deverá permitir, no posto credenciado, o abastecimento do tanque de 
transporte mediante validação da biometria de seu responsável. 

ddd) 	O sistema deverá fazer o controle de estoque do combustível nos tanques de 
transporte, sendo o abastecimento das maquinas realizados através de aplicativo móvel, com no 
mínimo as informações da identificação patrimonial da máquina, CPF do responsável (operador da 
máquina), combustível, quantidade de litros, e tanque de transporte. O aplicativo, quando o 
abastecimento for realizado fora da área de cobertura da operadora de telefonia utilizada, deverá 
armazenar as informações do abastecimento para posterior transmissão ao sistema. 

eee) 	O sistema permitir consulta da quantidade em estoque nos tanques de 
transporte. 

fff)O sistema deverá emitir relatório dos abastecimentos realizados pelos tanques de 
transporte de combustível. 

ggg) 	Deverá gerar o DIÁRIO DE BORDO ELETRÔNICO, de forma automática e 
online, utilizando como referências as informações de estado da ignição do veículo 
(ligado/delisgado) e dos abastecimentos realizados nos postos credenciados. As informações 
deverão estar ordenadas por data e hora de sua ocorrência em ordem crescente. Deverá conter no 
mínimo as informações descritas a seguir: 

ggg.1 .Secretaria / Departamento / Setor 
ggg.2. Veículo (Modelo e identificação do patrimonial) 
ggg.3. Placa 
ggg.4.Responsável 

ggg.5.Para cada Trajeto (Período entre ligação da ignição (Saída) e seu 
desligamento (Chegada): 

a) Data 
b) Hora Saída 
c) KM Saída 
d) Origem (Endereço ou Coordenada Geográfica, sendo que para 

coordenada geográfica deverá ser atualizada por seu endereço com no máximo 5 dias) 
e) Hora Chegada 
f) KM Chegada 

g) Destino (Endereço ou Coordenada Geográfica, sendo que para 
coordenada geográfica deverá ser atualizada por seu endereço com no máximo 5 dias) 

h) Motorista 
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7.1. A do Contrato será acompanhado, conte ado, fisca 
Walter . 

, 

erenciado e avaliado por Clair José 

Capanema, 04 de outubro de 2017. 
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i) 	Para cada Abastecimento: 
i.l.Data 
i.2.Hora 
i.3.KM Hodômetro informado no abastecimento 
i.4. Motorista 

5.5.12.8. 	ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS DO APLICATIVO MÓVEL 
5.5.12.8.1.. O Sistema de Gestão de Frotas deverá possuir um aplicativo móvel com no mínimo as 
funcionalidades especificadas a seguir, respeitando os acessos do usuário conforme especificado 
no módulo de segurança do sistema: 

a) Deverá permitir a visualização das posições dos veículos em tempo real, 
informando o estado da ignição, data do GPS, data de chegada à posição 
atual, nome do motorista, endereço (coordenadas gps). 

b) Deverá permitir realizar o bloqueio e desbloqueio do veículo. 
c) 	Deverá possibilitar a visualização dos últimos 20 trajetos feitos pelo veículo, 

com no mínimo as informações de horário inicio, endereço de origem, horário final, endereço de 
destino, distância percorrida em km e tempo de ignição ligada. 

d) 	Deverá permitir a visualização em mapa digital dos últimos 20 trajetos feitos 
pelo veículo. 

e) 	Deverá permitir a visualização de Alertas enviados ao Gestor da Frota, com 
no mínimo as informações da placa do veículo, tipo do evento ocorrido e horário do evento. Ao 
detalhar o alerta deverá ser exibido as informações tipo do evento, horário do alerta, horário da 
leitura, placa, marca e modelo do veículo. 

f) 	Deverá receber notificação via PUSH das mensagens de Alerta destinado ao 
Gestor da Frota e que tenha sido gerado por um veículo de sua frota. 

g) Deverá permitir o cadastro das informações dos abastecimentos das 
maquinas realizados utilizando os tanques de transporte de combustível. 

h) 	Para os abastecimentos, em caso de ausência de rede de dados, o aplicativo 
deverá armazena as informações para posterior envio ao sistema. 

5.6. 	O uso inicial do serviço de rastreamento e monitoramento veicular será de 91  
veículos, podendo ser alterado a quantidade conforme a necessidade da administração 
municipal, considerando que alguns veículos poderão tornar-se inservíveis.  

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
6.1. 0 Contrato terá validade de 12(doz meses. 

Valdeci Alv s o Santos 
Secretário Municipal ,d Administração 
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ORÇAMENTO 

, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E 

MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA /INSTALAÇÃO DO SISTEMA: TRINTA DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

MENOR PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

51220- SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE 91 VEÍCULOS 

POR MEIO DE SISTEMA, COM FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. O SERVIÇO DEVE 

COMPOR: SISTEMA DE GESTÃO DA FROTA MUNICIPAL, 

RASTREAMENTO, CONTROLE DE ABASTECIMENTO COM 
MÊS 12 11.729,90 140.758,80 

BIOMETRIA, IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR COM CARTÃO 

RFID, CONTROLE DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, ASSIM COMO INSTALAÇÃO E 

DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 

COMODATO. 
1. 

TOTAL 
140.758,80 

DATA 29/09/2017 



Justificativa  

A contratação de empresa para a prestação de serviço de rastreamento e 

monitoramento veicular, irá contribuir de forma significativa para a gestão da frota de 

veículos e maquinas do Município de Capanema, bem como suprir a necessidade de 

um controle efetivo das rotas realizadas durante as atividades afins do Município, 

visando à redução de custos por uso inapropriado de veículos e maquinas como, 

controle de gastos com combustível, controle de excesso de velocidade, controle de 

manutenção de frota, controle de violação de percurso pré-definido, controle de 

entrada e saída de veículos entre outro. 

2.2 - Da mesma forma, enfatizamos que a contratação de tal objeto destina-se também 

à prevenção de roubos, furtos, sinistros e outros eventos que possam vir a causar 

perdas ou danos ao erário público, de outra feita, o objeto em questão destina-se 

também a um maior controle de custos dentro do conceito de convergência de 

Rastreamento/Localização, aument do assim a produtividade da frota do Município. 

Valdeci A 	•os Santos 

Secretário de t ministração 



1. 	ESPECIFICAÇÕES MINIMAS QUE O SISTEMA DEVE POSSUIR: 

1.1. Descritivo Técnico com a configuração mínima do hardware de Rastreamento: 

Este equipamento será instalado internamento nos veículos, sendo que seu tamanho deverá permitir que 

seja instalado em qualquer local sem que ocorram problemas de interferências e impermeabilidade. 

• Equipamento Interno. 

• Homologado pela ANATEL conforme legislação vigente. 

• Alimentação e Consumo: 

o Tensão de funcionamento 10 a 48 VDC. 

o Consumo máximo em modo Stand by de 3mA. 

o Consumo máximo em modo Ativo de 80mA. 

• Bateria interna e/ou auxiliar com autonomia mínima de 12 horas. 

• Comunicação GSM/GPRS com: 

o Modem Quad-Band. 

o Antena interna. 

o Permitir a utilização de SIM Cards de operadores de telefonia móvel distintas GPRS. 

• Receptor GPS 

o Antena interna. 

o Mínimo de 40 canais paralelos. 

o Precisão de posicionamento < 5 m. 

• Entradas e Saídas 

o Mínimo 3 entradas digitais. 

o Mínimo 1 saída digital. 

• Capacidade mínima de memória para armazenamento off-line de 2.000 eventos. 

• Temperatura de operação: -10 a +60°C. 

• Dimensões máximas: 150 x 60 x 30 mm. 

1.2. Descritivo Técnico com a configuração mínimo do hardware de Biometria e Impressão para 

controle de abastecimento: 

Este equipamento será instalado nos postos de abastecimento credenciados a prefeitura e na prefeitura 

para cadastro dos motoristas. 

Os abastecimentos deverão ser autorizados ONLINE, por meio de validação da biometria do motorista e 

se o motorista tem autorização para abastecimento e condução do veículo que esta sendo abastecido, 

sendo que o sistema deverá fazer validações adicionais do hodômetro ou horímetro informado com o 

hodômetro virtual do veículo calculado com base no abastecimento anterior adicionado a distância 

percorrida ou quantidade de horas do motor ligado após o último abastecimento com base nas 

informações fornecidas pelo equipamento de rastreamento. O sistema deverá validar também a 

quantidade de combustível do abastecimento com a capacidade do tanque do veiculo informada em seu 

cadastro. Após a autorização do abastecimento, o sistema deverá imprimir o comprovante do 

abastecimento realizado, com no mínimo as informações de data e hora do abastecimento, nome do 

motorista, quantidade de litros e combustível abastecido, placa do veículo, valor do hodômetro ou 

horímetro informado. 

Os equipamentos (hardware) de leitura biométrica e de impressão poderão serem utilizados em conjunto 

com um computador (PC) ou por meio de equipamento eletrônico móvel (POS). 

1.2.1. Para utilização de equipamento eletrõnico móvel (POS), o equipamento deverá atender aos 

seguintes requisitos: 

• Utilizar conexão GPRS para comunicação, e os cupons dos abastecimentos serão impressos pelo 

PRÓPRIO equipamento. 
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• O equipamento deverá realizar a leitura da biometria do motorista. 

• As transações de comunicação realizadas pelo equipamento deverão seguir o formato padrão 

adotado de transações eletrônicas IS0-8583. 

• Permitir a instalação de SIM Cards de operadores de telefonia móvel distintas GPRS. 

• Módulo Quad-band. 

• Produto deverá ser aprovado pela Anatel conforme legislação vigente. 

• O equipamento deverá possuir display interno, teclado alfanumérico, impressora térmica. 

• Alimentação 110v/220v. 

1.2.2. Para utilização de equipamento em conjunto com um computador (PC): 

	

1.2.2.1. 	O equipamento de biometria deverá atender os requisitos: 

• LED: Luz Branca (perceptível na captura). 

• Área de captura e leitura: Prisma de vidro. 

• Modelo do leitor: Torre (facilitar o manuseio e a leitura da digital). 

• Captura: Qualquer ângulo (3602). 

• Resolução: 500 DPI. 

• Dimensão: 48 (Comp) x 68 (Alt) x 30 (Larg) mm. 

• Temperatura De Operação: -20 — 602C. 

• Voltagem: 5V. 

• Área de Captura: 16 x 18 mm. 

• Tempo de Captura: — 500 milissegundos. 

• Tamanho da Imagem: 248 x 292 pixels 

• Padrões: MIC, CE, FCC, WHQL. 

• Driver OS: Windows 98/2000/ME/2003/2008/XP/Vista/7 32 e 64-bit/8 32 e 64-bit. Linux kernel 

2.6 ou superior. 

• Tecnologia Live Finger Detection (LFD) Auto-On (Ativação automática nativa do hardware). 

	

1.2.2.2. 	O equipamento de impressão deverá atender os requisitos: 

• Método de impressão: Térmico. 

• Velocidade de impressão: Mínimo 200 mm/s 

• Interface de comunicação: USB, thernet ou Wi-Fi. 

• Alimentação: 110v/220v. 

• Driver OS: Windows 95/98/ME/2000/XP/Vista/7. 

• Largura do papel: 80 mm. 

1.3. Descritivo Técnico com a configuração mínima do hardware de Identificação do Motorista: 

Este equipamento será instalado internamento nos veículos, sendo que seu tamanho deverá permitir que 

seja instalado em qualquer local sem que ocorram problemas de interferências e impermeabilidade. 

1.3.1. O equipamento de leitor de cartões deverá atender os requisitos: 

• Alimentação: 7-32 VDD; 

• Consumo médio: 10 mah; 

• Proteção contra inversão de polaridade; 

• Proteção contra pico temporário de tensão; 

• Temperatura máxima de funcionamento do equipamento: -20 a 852C; 

• Comprimento do chicote: 60 cm; 

• Material externo: PP preto; 

• RS232 Taxa: 19200 bps. 



1.3.2. Os cartões de identificação do motorista deverão atender os requisitos: 

Os cartões deverão ser confeccionados com a tecnologia RFID (Radio Frequency ldentification) e em 
material PVC (Policloreto de Vinil), e poderão receber impressão para serem usados inclusive como 
crachá. 

1.4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS DOS SISTEMAS: Sistema Web e Infraestrutura de Tecnologia 
da Informação (TI) 

1. Toda a solução, objeto deste edital, deve obedecer às boas práticas de segurança da informação nos 

quesitos autenticidade, disponibilidade, confidencialidade e legalidade. As interfaces gráficas devem 

proteger dados sigilosos do sistema através de certificação digital SSL (https), validação de campos de 

entrada, proteção contra SQL Injection, proteção contra ataques de força bruta solicitando teste de 

humano ou computador depois da 3P- tentativa e possuir política de senha forte, login e senha com no 

mínimo de 8 caracteres, não tendo um limite de usuários cadastrados para acessá-lo e permitir o controle 

de nível de acesso dentro do sistema; 

2. Toda a comunicação de dados realizada nas soluções, objeto deste edital, deve acontecer através de 

criptografia, dificultando a interceptação ou modificação destes. Os acessos via login e senha, devem ser 

registrados com data, hora e IP, sendo guardados durante o período de vigência do contrato, e devendo 

ser entregues em mídia a PREFEITURA ao final do período de vigência. A qualquer momento a PREFEITURA 

pode solicitar informações dos acessos ao sistema; 

3. Um sistema de backup deve proteger os dados gerados no sistema. A PREFEITURA pode solicitar a 

qualquer momento informações da operação contida no banco de dados ou neste backup. As informações 

históricas de posicionamento dos veículos monitorados e dos controles de abastecimento (leitura da 

biometria) devem ser guardadas para consulta. 

4. O Sistema deverá contemplar a atualização a cada 5(cinco) segundos dos mapas para a visualização 

atualizada dos veículos rastreados; 

5. Sistema de envio de Bloqueio/Desbloqueio remoto sem a necessidade de solicitação da Contratada; 

6. O intervalo máximo das informações de localização deverá ser de 30 segundos para o veículo em 

movimento e de 300 segundos para o veículo parado. O sistema deverá permitir alteração desses tempos 

de forma remota e on-line, quando solicitado pela contratada à contratante. 

7. Na ausência temporária de comunicação via GSM/GPRS às informações de localização deverão ser 

armazenadas no equipamento para posterior envio. A capacidade de armazenamento deverá respeitar o 

mínimo especificado para o equipamento de rastreamento. 

1.4.1. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA 

O Sistema de Gestão de Frotas deverá propiciar a Prefeitura uma gestão eficiente da sua frota de veículos, 

permitindo realizar uma gestão centralizada dos seus veículos por meio de uma base única de dados, além 

de permitir o diagnóstico completo da situação da frota em tempo real. 

O Sistema de Gestão de Frotas deverá possibilitar que a Prefeitura possa realizar o rastreamento de toda 

a sua frota de veículos por meio da cobertura GPS (Global Positioning System). O sistema deverá realizar 

o mapeamento da posição dos veículos em movimento a cada 30 segundos, sendo que a transmissão dos 

dados deve ocorrer por meio da tecnologia GPRS (General Packet Radio Services). 

O sistema também deverá permitir realizar o monitoramento do veículo em tempo real, histórico 

detalhado do trajeto percorrido, informações de condutores, definição de cercas virtuais, parametrização 

de alertas, relatórios de trajetos, bloqueio remoto do veículo e aplicativo para dispositivos móveis. 
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O sistema deverá permitir o controle/identificação dos motoristas por meio de cartões de identificação 

pessoal. Estes cartões serão utilizados pelo motorista para indicar a condução de um veículo, podendo a 

critério do Gestor da Frota, ser possível ligar o veículo somente após esta identificação. O sistema será 

responsável por armazenar as informações dos condutores em cada um dos trajetos realizados por cada 

veículo. O sistema também deverá emitir alertas caso um veículo esteja sendo conduzido por um veículo 

sem a identificação de um condutor, assim como emitir relatórios de auditoria de trajetos. 

O sistema deverá permitir o controle de manutenção dos veículos da frota, possibilitando informar quais 

componentes estarão sob o controle de manutenção por veículo, vida útil de cada componente, ponto de 

reposição, registro de troca de componentes com informação do local de troca, data e valor. O sistema 

deverá emitir alertas de manutenção preventiva sempre que determinado componente chegar ao limite 

da reposição, seja por tempo de uso ou quilometragem, assim como relatórios de manutenção por 

período, veículo e frota. 

O sistema deverá possibilitar a gestão dos contratos de abastecimentos firmados entre a Prefeitura e 

Postos Credenciados, sendo possível acompanhar em tempo real a situação do contrato (vigência, 

quantidade de combustível contratada e utilizada), sendo o abastecimento nos postos credenciados 

autorizados por validação da biometria do condutor do veículo. 

As funcionalidades que deverão compor o Sistema de Gestão de Frotas estão descritas a seguir: 

• Deverá permitir o cadastro de marca, modelo, tipo de veículo, secretaria, departamento, setor, cargo, 

função, colaborador e turno de trabalho. 

• Deverá permitir a criação de perfis de acesso de acordo com a necessidade da prefeitura municipal, 

sendo possível a liberação individual de acesso para cada funcionalidade e dentro da funcionalidade 

de cada uma de suas ações (Visualizar, Incluir, Alterar e Excluir). Nas funcionalidades onde as 

informações são restritas por secretarias, departamentos ou setores, deverá ser possível criar perfis 

com níveis de abrangência irrestrito, por secretaria, departamento ou setor, sendo utilizado para 

exibição das informações a lotação do usuário (colaborador). 

• Deverá permitir o cadastro de usuários com no mínimo as informações CPF, Nome, Tipo de Usuário, 

Situação, telefone e e-mail para contato, endereço e foto. Deverá possibilitar a alteração da situação 

do usuário e de sua senha. 

• Deverá permitir a vinculação do usuário a um ou mais perfis de acesso. 

• Deverá permitir o cadastro completo dos veículos com no mínimo as informações de placa, marca, 

modelo, ano, cor, combustível, RENAVAN, chassi, capacidade do tanque, KM atual do 

Hodômetro/horímetro e identificação patrimonial. 

• Deverá permitir o cadastro de Frotas (poderá ser por secretaria, departamento ou setor) e o vínculo 

de cada veículo com sua respectiva frota. 

• Deverá permitir o cadastro de gestores da frota e locais de recolhimento. 

• Deverá permitir o cadastro dos motoristas com no mínimo as seguintes informações: nome, n.2  CNH 

(Carteira Nacional de Habilitação), categoria CNH, matrícula, cartão de identificação, CPF, lotação e 

foto, data de emissão e vencimento da habilitação. 

• Deverá permitir o cadastro de férias dos motoristas e horários de plantão. 

• Deverá permitir associar quais veículos o motorista tem permissão exclusiva para condução. 

• Deverá permitir registrar o período de utilização do veículo. 

• Deverá informar por email e através consulta no sistema o vencimento da CNH dos motoristas com 

no mínimo 30 dias de antecedência. 
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• Deverá permitir a geração de relatório de utilização do veículo fora do turno de trabalho do motorista, 

com as informações do motorista, do turno de trabalho e a relação de trajetos realizados fora da 

vigência do turno de trabalho. 

• Deverá permitir a geração de relatório de utilização do veículo no período de férias do motorista. 

• Deverá permitir a geração de relatório dos plantões realizados pelos motoristas, com no mínimo as 

informações de Data do Plantão, Hora Início, Hora Fim e Trajetos percorridos. 

• Deverá permitir a geração de relatório de veículos que não permaneceram em seu Local de 

Recolhimento após o período de funcionamento do Local de Recolhimento. 

• Deverá permitir a visualização das posições dos veículos em tempo real, informando o estado da 

ignição, data do GPS, data de chegada à posição atual, nome do motorista, endereço (coordenadas 

gps), assim como possibilitar a visualização do endereço atual em mapa tridimensional. 

o O Mapa deverá exibir todos os veículos que o usuário tenha acesso no mapa inicial, 

entretanto deverá possibilitar o filtro dos veículos por secretaria, departamento, divisão, 

frota e placa. 

o Por meio do Mapa deverá ser permitido realizar o bloqueio e desbloqueio do veículo 

remotamente. 

• Deverá permitir a visualização os trajetos percorridos em mapas digitais. Os trajetos deverão ser 

compostos controlando o estado da ignição do veículo. Sempre que o motor for ligado um novo 

trajeto deve ser iniciado e sempre que o motor for desligado o trajeto deverá ser finalizado. 

o Os trajetos deverão exibir o endereço inicial, hora inicial, endereço final, hora final, duração 

do trajeto, distância percorrida e o motorista. Para o endereço inicial e final poderá ser 

exibido as coordenadas geográficas, porém com no máximo 5 dias essas coordenadas 

deverão ser atualizadas com o seu endereço. 

o Cada ponto do trajeto deverá possibilitar verificar o endereço no local, velocidade no local e 

mapa tridimensional do local. 

• Deverá permitir o estabelecimento de cercas virtuais (área permitida ou não permitida) para cada 

veículo. 

• Deverá permitir o cadastro horário de utilização não permitida (restrita) para cada veículo. 

• Deverá permitir o cadastro da velocidade máxima permitida para cada veículo. 

• Deverá realizar o cálculo automático das distâncias percorridas com base no posicionamento por 

satélites. 

• Deverá permitir realizar a estimativa de trajeto por veículo, informando o endereço de origem e 

destino. O sistema deverá informar as rotas sugeridas, à distância e o tempo. 

• Deverá permitir a configuração de alertas à serem enviados por e-mail e no aplicativo, aos gestores 

das frotas: 

o Velocidade máxima parametrizada excedida. 

o Cerca virtual foi violada, tanto para entrada quanto para saída. 

o Rastreador foi desconectado da fonte de alimentação. 

o Falha de energia interna. 

o Utilização em horário restrito. 

o Utilização sem condutor informado. 

o Quantidade abastecida superior a capacidade do tanque do veículo. 

• Deverá permitir a geração de relatório de velocidade máxima excedida. 

• Deverá permitir a geração de relatório de utilização em horário restrito. 

• Deverá permitir a geração de relatório de utilização em local restrito (Entrada/Saída de Cerca Virtual). 

• Deverá permitir o cadastro de tipo de componente (itens de manutenção preventiva). 

• Deverá permitir o cadastro de componente por veículo, com informação do valor de vida útil (em dias 

e/ou quilômetros) e ponto de reposição. 

• Deverá permitir indicar quais componentes do veículo deverão ser monitorados para manutenção. 



• Deverá permitir cadastrar as manutenções realizadas por veículo, informando quais componentes 

foram substituídos, local da manutenção, data, hodômetro/horímetro e valor. 

• Deverá emitir alertas de manutenção preventiva por veículo, sempre que um componente atingir o 

ponto de reposição. 

• Deverá permitir a emissão de relatório de manutenções realizadas (preventivas e corretivas) por 

período, veículo ou frota. 

• Deverá permitir a emissão de relatório de manutenção preventiva à serem realizadas, destacando 

todos os componentes que já atingiram ou estão próximo do ponto de troca por veículo. 

• O sistema deverá permitir cadastrar um cartão de identificação único por motorista. 

• O equipamento disponibilizado pela empresa deverá possibilitar ao motorista identificar-se para 

condução do veículo. O sistema deverá registrar a informação da identificação do condutor para cada 

trajeto realizado pelo veículo. Entende-se por trajeto cada período compreendido entre a ação de 

ligar ignição e de desligar. 

• Deverá ser possível liberar (a critério do Gestor da Frota) que o veículo seja ligado somente após a 

identificação do motorista. 

• A informação de identificação do motorista, quando o veículo estiver fora de cobertura da operadora 

de telefonia utilizada pelo equipamento de rastreamento, deverá ser armazenada para posterior 

envio ao sistema. 

• O sistema deverá emitir alertas em caso de trajetos sem condutores identificados. 

• O sistema deverá permitir a emissão de relatórios de auditoria de trajetos sem condutores 

identificados. 

• O sistema deverá permitir a emissão de relatórios de condução por motorista, identificando todos os 

deslocamentos realizados no período, assim como os veículos utilizados. 

• Deverá permitir o cadastro dos postos autorizados e cadastro dos contratos firmados com os postos. 

• Deverá permitir controlar os preços dos combustíveis. 

• Deverá permitir realizar o abastecimento, nos postos credenciados, mediante o uso de biometria do 

motorista (leitura da impressão digital). 

• Deverá emitir comprovante por abastecimento impresso em duas vias, sendo uma para o motorista 

e outra para o posto credenciado, com no mínimo as informações do posto (CNPJ, Razão Social e 

Usuário que cadastrou o abastecimento), motorista, placa do veículo, secretaria de lotação do 

veículo, combustível, quantidade em litros, código de identificação única do abastecimento do 

sistema e data e hora do abastecimento. 

• Deverá permitir ao posto credenciado a geração de relatório de abastecimento realizados em seu 

estabelecimento de forma detalhada e agrupada. 

• Deverá permitir ao posto credenciado o acompanhamento da utilização do seu contrato, com saldo 

total, saldo utilizado e saldo a receber (utilizado e não pago). 

• Deverá permitir a Prefeitura o acompanhamento da utilização dos seus contratos com os postos 

credenciados, com saldo total, saldo utilizado, saldo a pagar (utilizado e não pago) e vigência. 

• Deverá permitir o cadastro das informações de abastecimento realizado em postos não credenciados 

(sem contrato por licitação) com no mínimo as informações de data e horário do abastecimento, 

veículo, motorista, quantidade de litros abastecidos, valor do litro de combustível, 

hodômetro/horímetro no horário do abastecimento, CNPJ, razão social e endereço do posto onde foi 

realizado o abastecimento e número do cupom fiscal. 

• Deverá permitir a emissão de relatório detalhado de abastecimento por frotas, secretarias e por 

veículos. 

• Deverá permitir a emissão de relatório agrupado de abastecimento por secretaria, departamento, 

setor, frota, veículo, dia, mês e ano, com no mínimo as informações do agrupamento selecionado, 

combustível, quantidade de litro e valor. 

• Deverá emitir relatório de auditoria de abastecimento. 



• Deverá emitir relatório de consumo de combustível por veículo. 

• Deverá permitir o cadastro de tanque para transporte de combustível utilizado para o transporte de 

combustível a serem utilizado pelas máquinas, com no mínimo as informações de Nome 

(identificação), responsável e capacidade em litros. 

• Deverá permitir, no posto credenciado, o abastecimento do tanque de transporte mediante validação 

da biometria de seu responsável. 

• O sistema deverá fazer o controle de estoque do combustível nos tanques de transporte, sendo o 

abastecimento das maquinas realizados através de aplicativo móvel, com no mínimo as informações 

da identificação patrimonial da máquina, CPF do responsável (operador da máquina), combustível, 

quantidade de litros, e tanque de transporte. O aplicativo, quando o abastecimento for realizado fora 

da área de cobertura da operadora de telefonia utilizada, deverá armazenar as informações do 

abastecimento para posterior transmissão ao sistema. 

• O sistema permitir consulta da quantidade em estoque nos tanques de transporte. 

• O sistema deverá emitir relatório dos abastecimentos realizados pelos tanques de transporte de 

combustível. 

• Deverá gerar o DIÁRIO DE BORDO ELETRÔNICO, de forma automática e online, utilizando 

como referências as informações de estado da ignição do veículo (ligado/delisgado) e dos 

abastecimentos realizados nos postos credenciados. Deverá seguir modelo especificado no 

Anexo X. As informações deverão estar ordenadas por data e hora de sua ocorrência em 

ordem crescente. Deverá conter no mínimo as informações descritas a seguir: 

o Secreta ria / Departamento / Setor 

o Veículo (Modelo e identificação do patrimonial) 

o Placa 

o Responsável 

o Para cada Trajeto (Período entre ligação da ignição (Saída) e seu desligamento (Chegada): 

■ Data 

■ Hora Saída 

■ KM Saída 

■ Origem (Endereço ou Coordenada Geográfica, sendo que para coordenada 

geográfica deverá ser atualizada por seu endereço com no máximo 5 dias) 

■ Hora Chegada 

■ KM Chegada 

■ Destino (Endereço ou Coordenada Geográfica, sendo que para coordenada 

geográfica deverá ser atualizada por seu endereço com no máximo 5 dias) 

■ Motorista 

o Para cada Abastecimento: 

■ Data 

■ Hora 

■ KM Hodômetro informado no abastecimento 

■ Motorista 

1.4.2. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS DO APLICATIVO MÓVEL 
O Sistema de Gestão de Frotas deverá possuir um aplicativo móvel com no mínimo as funcionalidades 

especificadas a seguir, respeitando os acessos do usuário conforme especificado no módulo de segurança 

do sistema: 
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• Deverá permitir a visualização das posições dos veículos em tempo real, informando o estado da 

ignição, data do GPS, data de chegada à posição atual, nome do motorista, endereço (coordenadas 

gps). 

• Deverá permitir realizar o bloqueio e desbloqueio do veículo. 

• Deverá possibilitar a visualização dos últimos 20 trajetos feitos pelo veículo, com no mínimo as 

informações de horário inicio, endereço de origem, horário final, endereço de destino, distância 

percorrida em km e tempo de ignição ligada. 

• Deverá permitir a visualização em mapa digital dos últimos 20 trajetos feitos pelo veículo. 

• Deverá permitir a visualização de Alertas enviados ao Gestor da Frota, com no mínimo as informações 

da placa do veículo, tipo do evento ocorrido e horário do evento. Ao detalhar o alerta deverá ser 

exibido as informações tipo do evento, horário do alerta, horário da leitura, placa, marca e modelo 

do veículo. 

• Deverá receber notificação via PUSH das mensagens de Alerta destinado ao Gestor da Frota e que 

tenha sido gerado por um veículo de sua frota. 

• Deverá permitir o cadastro das informações dos abastecimentos das maquinas realizados utilizando 

os tanques de transporte de combustível. 

• Para os abastecimentos, em caso de ausência de rede de dados, o aplicativo deverá armazena as 

informações para posterior envio ao sistema. 



CHECKLIST DE TESTE DO SISTEMA: 

1. O equipamento de rastreamento atende a configuração mínima do hardware descrita no ítem 1.1 do termo de 

referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

2. Os equipamentos de biometria e impressão do abastecimento atendem a configuração mínima de hardware 

descrita no ítem 1.2 do termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

3. Os equipamentos de Identificação do Motorista atendem a configuração mínima de hardware descrita no ítem 1.3 

do termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

4. O acesso ao sistema solicitou login e senha, validando adequadamente as informações? 

( )SIM ( ) NÃO 

5. Após a terceira tentativa com senha errada o sistema bloqueou o usuário? 

( )SIM ( ) NÃO 

6. O sistema registrou o acesso ao sistema conforme especificado no termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

7. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Marca de veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

8. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Modelo de veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

9. J sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Tipo de veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

10. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Secretaria/Departamento/Setor? 

( )SIM ( ) NÃO 

11. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Cargo? 

( )SIM ( ) NÃO 

12. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Função? 

( )SIM ( ) NÃO 

13. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Colaborador? 

( )SIM ( ) NÃO 

14. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Turno de Trabalho? 

( )SIM ( ) NÃO 

15. O sistema permitiu a criação de novo perfil de acesso, com a possibilidade de liberação de acesso por 

funcionalidade e para cada funcionalidade sendo possível liberar acesso total ou somente de consulta? 



( )SIM ( ) NÃO 

16. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação de Usuário, de acordo com as informações descritas no 

termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

17. O sistema permitiu vincular um usuário a um ou mais perfis de acesso? 

( )SIM ( ) NÃO 

18. O sistema permitiu alterara senha do usuário? 

( )SIM ( ) NÃO 

19. O sistema permitiu alterar a situação do usuário (ativo/inativo/bloqueado)? 

( )SIM ( ) NÃO 

2 	) sistema não permitiu que um usuário inativo ou bloqueado acessasse o sistema? 

( )SIM ( ) NÃO 

21. O sistema respeitou o acesso de abrangência do perfil do usuário, sendo realizado teste com 3 usuários com perfis 

diferentes, sendo um com acesso total, outro de apenas uma secretaria e outro de um determinado 

departamento? 

( )SIM ( ) NÃO 

22. O sistema permitiu o cadastro do veículo com todas as informações descritas no termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

23. O sistema permitiu o cadastro e inativação do Gestor de Frotas? 

( )SIM ( ) NÃO 

24. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Frota (teste com 3 frotas, uma para uma 

-,ecretaria, outra para um setor o outro para um departamento)? 

( )SIM ( ) NÃO 

25. O sistema permitiu vincular um veículo a uma frota? 

( )SIM ( ) NÃO 

26. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação de motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

27. O sistema permitiu vincular um motorista a uma frota? 

( )SIM ( ) NÃO 

28. O sistema permitiu cadastrar as digitais (biometria) do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

29. O sistema permitiu cadastrar o cartão de identificação único do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 
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30. O sistema NÃO permitiu cadastrar o cartão mesmo cartão de identificação único do motorista para mais de um 

motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

31. O sistema permitiu o vincular um motorista como motorista exclusivo de um ou mais veículos? 

( )SIM ( ) NÃO 

32. O sistema permitiu cadastrar as férias do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

33. O sistema permitiu realizar o agendamento mensal dos plantões do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

34. O sistema enviou e-mail notificando o vencimento da habilitação do motorista com 30 dias de antecedência? 

)SIM ( ) NÃO 

35. O sistema permitiu a geração de relatório de utilização do veículo fora do turno de trabalho do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

36. O sistema permitiu a de geração de relatório de utilização do veículo no período de férias do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

37. O sistema permitiu a de geração de relatório dos plantões realizados pelos motoristas com todas as informações descritas 

no termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

38. O sistema permitiu a geração de relatório de veículos que não permaneceram em seu Local de Recolhimento após o 

período de funcionamento do Local de Recolhimento? 

( )SIM ( ) NÃO 

2-  O sistema permitiu a visualização das posições dos veículos, informando o estado da ignição, data do GPS, data de 

chegada à posição atual, nome do motorista, endereço (coordenadas GPS)? 

( )SIM ( ) NÃO 

40. O sistema exibiu todos os veículos que o usuário tenha acesso no mapa inicial, e possibilitou a aplicação de filtro 

dos veículos por secretaria, departamento, setor e frota? 

( )SIM ( ) NÃO 

41. O sistema exibiu apenas os veículos que o usuário tem acesso (realizar teste com usuários com perfis de acesso 

com acesso total, restrito a secretaria, departamento e setor)? 

( )SIM ( ) NÃO 

42. O sistema permitiu a realização do bloqueio do veículo a partir da visualização no mapa? 

( )SIM ( ) NÃO 

43. O sistema permitiu a realização do desbloqueio do veículo a partir da visualização no mapa? 

( )SIM ( ) NÃO 
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44. O sistema permitiu a visualização os trajetos percorridos em mapas digitais? 

( ) SIM ( ) NÃO 

45. Os trajetos foram gerados a partir do estado da ignição do veículo? Sempre que o motor foi ligado um novo 

trajeto foi iniciado e sempre que o motor for desligado o trajeto foi finalizado? 

( )SIM ( ) NÃO 

46. O sistema permitiu, para cada trajeto, a visualização das informações de endereço inicial, hora inicial, endereço 

final, hora final, duração do trajeto, distância percorrida e o motorista? (Para o endereço inicial e final poderá ser 

exibido às coordenadas geográficas, porém com no máximo 5 dias essas coordenadas deverão ser atualizadas com 

o seu endereço) 

( )SIM ( ) NÃO 

4 ) sistema permitiu, para cada ponto do trajeto em mapa digital, verificar o endereço no local, horário e 

velocidade? 

( )SIM ( ) NÃO 

48. O sistema permitiu a configuração de alertas a serem enviados por e-mail e no aplicativo, aos gestores das frotas, 

sendo possível configurar pelo menos os alertas de? 

a. Velocidade máxima parametrizada excedida. 

b. Cerca virtual foi violada, tanto para entrada quanto para saída. 

c. Rastreador foi desconectado da fonte de alimentação. 

d. Falha de energia interna. 

e. Utilização em horário restrito. 

f. Utilização sem condutor informado. 

)SIM ( ) NÃO 

49. O sistema permitiu o estabelecimento de cercas virtuais (área permitida ou não permitida) para o veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

50. O sistema enviou notificação de entrada do veículo em área restrita (cerca virtual)? 

( )SIM ( ) NÃO 

51. O sistema enviou notificação de saída do veículo de área restrita (cerca virtual)? 

( )SIM ( ) NÃO 

52. O sistema permitiu o cadastro horário de utilização não permitida (restrita) para veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

53. O sistema enviou notificação de utilização do veículo em horário restrito? 

( )SIM ( ) NÃO 

54. O sistema permitiu o cadastro da velocidade máxima permitida para o veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

4 



55. O sistema enviou notificação de velocidade máxima do veículo ultrapassada? 

( )SIM ( ) NÃO 

56. O sistema enviou notificação de utilização do veículo sem identificação do condutor? 

( )SIM ( ) NÃO 

57. O sistema permitiu a geração de relatório de velocidade máxima excedida? 

( )SIM ( ) NÃO 

58. O sistema permitiu a geração de relatório de utilização em horário restrito? 

( )SIM ( ) NÃO 

59. O sistema permitiu a geração de relatório de utilização em local restrito (Entrada/Saída de Cerca Virtual)? 

( )SIM ( ) NÃO 

6. ) sistema realizou, para cada trajeto, o cálculo automático das distâncias percorridas com base no 

posicionamento por satélites? 

( )SIM ( ) NÃO 

61. O sistema permitiu realizar a estimativa de trajeto para o veículo, informando o endereço de origem e destino? 

Para cada rota sugerida, informou a distância e o tempo? 

( )SIM ( ) NÃO 

62. O sistema permitiu o cadastro de tipo de componente (ítem de manutenção)?. 

( )SIM ( ) NÃO 

63. O sistema permitiu o cadastro de componente por veículo, com informação do valor de vida útil e ponto de 

reposição. 

( )SIM ( ) NÃO 

6/‘ O sistema permitiu indicar quais componentes do veículo deverão ser monitorados para manutenção? 

( )SIM ( ) NÃO 

65. O sistema permitiu cadastrar as manutenções realizadas por veículo, informando quais componentes foram 

substituídos, local da manutenção, data, hodômetro/horímetro e valor? 

( )SIM ( ) NÃO 

66. O sistema emitiu alertas de manutenção preventiva por veículo, sempre que um componente atingir o ponto de 

reposição? 

( )SIM ( ) NÃO 

67. O sistema permitiu a emissão de relatório de manutenções realizadas por período, veículo ou frota? 

( )SIM ( ) NÃO 

68. O sistema permitiu a emissão de relatório de manutenção preventiva, destacando todos os componentes que já 

atingiram o ponto de troca por veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 



fl 

69. O equipamento disponibilizado pela empresa possibilitou ao motorista identificar-se para condução do veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

70. O sistema registrou a informação de identificação do motorista para o trajeto? 

( )SIM ( ) NÃO 

71. O sistema permitiu a emissão de relatórios de auditoria de trajetos sem condutores identificados? 

( )SIM ( ) NÃO 

72. O sistema permitiu a emissão de relatórios de condução por motorista, identificando todos os deslocamentos 

realizados no período, assim como os veículos utilizados? 

( )SIM ( ) NÃO 

73. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação de posto autorizado para abastecimento? 

)SIM ( ) NÃO 

74. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação do contrato do contrato firmado com o posto autorizado? 

( )SIM ( ) NÃO 

75. O sistema permitiu consulta da situação atual do contrato firmado com o posto autorizado, com saldo atualizado 

da quantidade utilizada? 

( )SIM ( ) NÃO 

76. O sistema permitiu autorização do abastecimento com validação da biometria do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

77. O sistema não permitiu abastecimento com quantidade de litros informada maior que a capacidade do tanque do 

veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

9 sistema não permitiu o abastecimento por motorista com biometria não cadastrada? 

( )SIM ( ) NÃO 

79. O sistema gerou a impressão do comprovante de abastecimento, em duas vias, com as informações descritas no 

termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

80. O sistema permitiu o cadastro de usuário do posto credenciado, com permissão de acesso restrito as informações 

do posto? 

( )SIM ( ) NÃO 

81. O sistema permitiu aos usuários do posto credenciado a geração de relatório de abastecimentos realizados em seu 

estabelecimento de forma detalhada e agrupada? 

( )SIM ( ) NÃO 

82. O sistema não permitiu o cadastro do abastecimento em postos não credenciados (sem licitação) com as 

informações especificadas no termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 
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83. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação / exclusão de Tanque de Transporte de Combustível? 

( )SIM ( ) NÃO 

84. O sistema não permitiu o abastecimento do Tanque de Transporte de Combustível com a validação da biometria 

do Responsável? 

( )SIM ( ) NÃO 

85. O sistema permitiu consultar a quantidade de combustível em estoque em cada do Tanque de Transporte de 

Combustível? 

( )SIM ( ) NÃO 

86. O sistema permitiu ao Gestor da Frota a emissão de relatórios de abastecimento detalhado? 

( )SIM ( ) NÃO 

8, J sistema permitiu ao Gestor da Frota a emissão de relatórios de abastecimento agrupados conforme descrito no 

Termo de Referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

88. O sistema permitiu ao Gestor da Frota a emissão de relatórios de abastecimentos dos tanques de transporte de 

combustível? 

( )SIM ( ) NÃO 

89. O sistema permitiu a geração de relatório de consumo dos veículos, baseado nas distâncias percorridas e 

abastecimento por veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

90. O sistema permitiu a geração de relatório de auditoria de abastecimentos? 

( )SIM ( ) NÃO 

5 	D sistema permitiu a geração de relatório de auditoria de abastecimentos? 

( )SIM ( ) NÃO 

92. O sistema permitiu a geração do DIÁRIO DE BORDO ELETRÔNICO, de forma automática e online, utilizando como 

referências as informações de estado da ignição do veículo (ligado/delisgado) e dos abastecimentos realizados nos 

postos credenciados, e com as informações descritas no termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

93. Permitiu emitir o DIÁRIO DE BORDO ELETRÔNICO EM PDF para impressão conforme Anexo X do Edital? 

( ) SIM ( ) NÃO 

94. O sistema possui versão aplicativo móvel, com acesso online as informações? 

( )SIM ( ) NÃO 

95. O aplicativo móvel permitiu a visualização das posições dos veículos, informando o estado da ignição, data do GPS, 

data de chegada à posição atual, nome do motorista, endereço (coordenadas gps)? 

( )SIM ( ) NÃO 
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96. O aplicativo móvel permitiu realizar o bloqueio do veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

97. O aplicativo móvel permitiu realizar o desbloqueio do veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

98. O aplicativo móvel possibilitou a visualização dos últimos 20 trajetos feitos pelo veículo, com as informações 

descritas no termo de referencia? 

( )SIM ( ) NÃO 

99. O aplicativo móvel possibilitou a visualização em mapa digital dos últimos 20 trajetos feitos pelo veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

100. O aplicativo móvel permitiu a visualização de Alertas enviados ao Gestor da Frota? 

)SIM ( ) NÃO 

101. O aplicativo móvel permitiu a visualização detalhada dos Alertas enviados ao Gestor da Frota, com todas as 

informações descritas no termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

102. O aplicativo móvel recebeu notificação via PUSH das mensagens de Alerta destinado ao Gestor da Frota e que 

tenha sido gerado por um veículo de sua frota? 

( )SIM ( ) NÃO 

103. O aplicativo permitiu o cadastro das informações abastecimento de máquina com combustível transportado 

por um Tanque de Transporte de Combustível? 

( )SIM ( ) NÃO 

104. O aplicativo demonstrou capacidade de armazenamento das informações de abastecimento de máquina com 

combustível transportado por um Tanque de Transporte de Combustível, quando sem sinal de telefonia (dados)? 

( )SIM ( ) NÃO 

105. O aplicativo permitiu enviar as informações de abastecimento de máquina com combustível transportado por 

um Tanque de Transporte de Combustível, quando restabelecido sinal de telefonia (dados)? 

( )SIM ( ) NÃO 

106. Demonstrou capacidade de armazenamento das informações internas no módulo GPS? 

SIM( ) NÃO ( ) 
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DTECH 

Curitiba, 29 de agosto de 2017 

PROPOSTA COMERCIAL 

Em atendimento ao pedido recebido da Prefeitura Municipal de Capanema para 
contratação de Sistema de Gestão da Frota Municipal, com rastreamento, controle de 
abastecimento com biometria, identificação do condutor com cartão RFID, controle de 
manutenção preventiva e corretiva, assim como instalação e disponibilização dos 
equipamentos em regime de comodato, a DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA 
apresenta neste documento a sua Proposta Comercial. 

PROPOSTA COMERCIAL 

Razão Social: DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA. 

CNPJ: 24.846.082/0001-58 

ENDEREÇO: Santa Fé, 95 - Curitiba/FR. 

Meios de contato (e-mail e telefone); (41) 98838-5791 - dyonata@dtecheficiencia.corn 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
	

UNIDADE 	 VALOR UNITÁRIO (R$4 

    

Monitoramento de veículos 
por meio de sistema, com 
fornecimento e instalação de 
equipamentos. 

Veículo/Mês 

 

128,90 

    

    

Dyonata Laitener Ramos 

DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 



132,50 

ORÇAM ENTO 

A 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR. 

Departamento de LicitacOes. 

Referente ao fornecimento do Sistema de Gestão da Frota Municipal. 

Razão Social: P & C SISTEMAS LTDA - ME. 

Nome Fantasia: iGov. 

CNPJ: 10.441.668/0001-39 

ENDEREÇO: Rua Marquês do Paraná, 944, Sala 01, Água Verde, Curitiba-PR ..  

Contato: Pedro Moacir de Carvalho (41) 9 9975-3496 — comercial@igov.nelbr 

 

.5. 
VALOR UNIT 

 

Sistema de Gestão da Frota Municipal, com 
Rastreamento, Controle de Abastecimento com 
Biometria, Identificação do Condutor com Cartão. • Veiculo 
Controle de Manutenção Preventiva e Corretiva 	Més 
Instalação e disponibilização dos equipamentos em 
regime de comodato. 

Curitiba - PR, 29 de Agosto de 2017. 

Pedro Moacir de Carvalho 
RG: 7.956.576-8 55P/PR 

CPF: 009.197.099-74 
Sócio Administrador 

www.igov.net ,br 
rw7Ato..mGov,4tT 



Logfleet 
M.R. 

Consultoria em Logística e Gestão de Frotas 

ORÇAMENTO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR. 

Departamento de Licitações. 

Referente ao fornecimento do Sistema de Gestão da Frota Municipal. 

RAZA0 SOCIAL 
VALMIR ROSA CONSULTORIA EMPRESARIAL M.E 
CNPJ 27.437.613/0001-47 
RUA FRANCISCO FRUET, 863-NOVO MUNDO- CURITIBA/PR CEP. 8150-390 

SERVIÇO 
Sistema de Gestão da Frota Municipal, com Rastreamento, Controle de Abastecimento com Biometria, 
Identificação do Condutor com Cartão, Controle de Manutenção Preventiva e Corretiva. Instalação e 
disponibilização dos equipamentos em regime de comodato. 

Custo Mensal por Veiculo R$129,80. 

Curitiba, 29 de Agosto de 2017. 

Valmir Rosa 

CPF:02501507940 

RG 6.438819-3 SSP/PR 

Rua Francisco Fruet, 851- Novo Mundo- Curitiba-Pr, CEP 81050390, 41-998141679 

CNPJ: 27.437.613/0001-47 Email valmir@logfleet.com.br  



NQ Veículo Cor Ano/mod. Comb. Placa Localização Consumo 2017 (litros) 

06 Rolo Compactador Caterpillar Amarelo 2006 Diesel CS533E DRM 6.155 Its. 

07 Trator Escavo carregador Case Amarelo 1987 Diesel W20-B DRM 5.971 Its 

09 Trator Esteira Fiat Allis Amarelo 1986 Diesel FD-9 DRM 1.191 Its 

11 Trator Escavo Carregador Case Amarelo 1988 Diesel W20-B DSU 3.336 lts. 

14  Trator Escavo Carregador Michegan Amarelo 1995 Diesel 55C DRM 3.505 Its. 

15 Retro Escavadeira Caterpillar Amarelo 2006 Diesel 416E DRM 3.240 lts 

16 Motoniveladora Base Amarelo 1996 Diesel FG7 70B DRM 5.980 lts 

17 Pá Carregadeira Fiat Allis Laranja 1998  Diesel FR12B DRM 1.516 lts 

18 Trator Escavo Carregador Case Amarelo 1995 Diesel W20-E DSU 3.339 lts 

21 Caminhão Ford 13000 Prata 1984/1984 Diesel AIX-1087 DRM 566 lts 

22 Caminhão Ford 13.000 Branco 1982/1982 Diesel AIN-0584 DSU 2.658 Its 

24 Caminhão Volks 13.130 Cinza 1985/1985 Diesel AFE-7951 DSU 840 Its 

25 Caminhão Volks 13.130 Branco 1985/1985 Diesel A10-9166 DSU 2.661 Its 

26 Caminhão Volks 13.130 Cinza 1985/1985 Diesel AIQ-9545 DRM 2.331 Its- 
, 

9 Caminhão Volks 6-90 Cinza 1986/1986 Diesel AIN-2911 DSU 1.695 Its• 

32 aminhão Ag rale 7000 RD Cab. fech Branco 1995/1995  Diesel AFG-8742 DSU 1.106 Its 

33 Caminhão Volks 14.150 Branco 1998/1998 Diesel AHX-4574 DRM 4.729 Its 

Prefeítura ivlunícípat de Copal/lema VA_ 

CAMINHÕES / MÁQUINAS / VEÍCULOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Atualização 18/09/2017 



Prefeítura Munícíyal cre Caftanema 

34 Caminhão Volks 14.150 Branco 1998/1998 Diesel AHX-4568 DRM 5.219 Its 

37 Camioneta GM / D 20 — Conquest Branco 1993/1994 Diesel JED-1990 DSU 1.201 Its 

38 Camioneta F 1000 Ford HSD XL Preto 1997/1997 Diesel CMQ-3115 DSU 830 Its: 

39 Fiat Strada Fire Flex Preto 2006/2007 Alc/Gas DSQ-5392 DRM 1.081 Its- 

41 Gol 1.0 Ecomotion GIV Branco 2011/2012 Alc/Gas AUX-9095 Conselho Tutelar 561 Its '  

44 Gol 1.6 Branco 2012/2013 Alc/Gas AVJ-4133 Secretaria da Família 1.694 Its 

48 Micro Ônibus Volks Comil PIA M Branco 2001/2001 Diesel AKB-3218 DSU 2.039 its 

50 Gol 1.0 Preto 2008/2009 Alc/Gas AQW-5677 Depto de Esportes 485 Its .  

52 Fiat Pálio Fire Flex Branco 2008/2008 Alc/Gas AQC-5743 Secretaria de Saúde 337 its- 

53 Fiat Fiorino — IAP/Govemo do Estado Branco 1998/1999  Gasolina AIB-1301 (*) Viveiro de Mudas 486 Its. 

55 Motocicleta 125 CG Honda Titan KS Vermelho 2003/2003 Gasolina AKS-5282 DSU/DRM 119 Its 

59 Caminhão Volks 17-210 Branco 2003/2004 Diesel ALU-3743 DRM 4.876 lts , 

64 Fiat Fiorino — Receita Federal Branco 1997/1997 Gasolina CKH-5593 (*)Agricultura 347 Its. 

67 Gol — Governo do Estado do Paraná Branco 2010/2010 Alc/Gas AUQ-1546 (*)Agência Trabalhador 255 Its 

69 Micro Ônibus Renaut Master BUS16 Branco 2008/2009 Diesel AQO-6544 Educação / Saúde 3.696 Its.: 

71 Kombi VW Branco 2005/2005 Gasolina ASB-0676 DRM 38 Its 

73 Micro Ônibus Iveco Cityclass 70c16 Amarelo 2009/2009 Diesel ARS-7872 Secretaria Educação 1.199 Its. 

74 Micro Ônibus Volks Masca Granmini Amarelo 2009/2010 Diesel ASA-3351 Secretaria Educação 1.125 Its 

78 Micro Ônibus Merc/Masca- Estado Pr, Branco 2009/2009 Diesel ASE-1595 (*)Secretaria de Saúde 2.661 Its -, 

8 

8

4,  Fiat Pálio Fire Economy Branco 2009/2010 Alc/Gas ARL-8146 C.R.A.S. 686 Its 

Motoniveladora RG 170B 2009 Diesel RG 170B DRM 7.849 Its 

997 Its Gol Special Branco 2005/2005 Gasolina AMR-1670 DSU 



Prefeítura Munícígoar de Capcmema 

89 Fiat Pálio Fire Economy Vermelho 2009/2010 Alc/Gas ASD-2520 Secretaria de Saúde 281 Its 

92 Gol 1.6 Branco 2010/2011 Alc/Gas ATN-3349 Secretaria da Saúde 1.089 lts 

93 Ambulância Ducato Fiat Branco 2010/2011 S-10 ASO-5817 Secretaria de Saúde 316 Its 

94 Caminhão Cargo 815E Branco 2009/2010 Diesel ASN-6204 DSU 1.563 Its 

95 Micro Ônibus Agrale Masca Granmini Amarelo 2009/2010 Diesel ARZ-6690 Secretaria Educação 672 Its, 

100 Siena — Poder Judiciário Capanema Branco 2002/2003 Gasolina CZX-2355 (*)DSU 568 lts 

101 Ambulância Renalt Master- Estado Pr. Branca 2012/2013 S-10 AWA-3489 (*)Secretaria Saúde 3.455 lts 

102 Ambulância Renalt Master — Estado Pr Branca 2012/2013 S-10 AVS-9030 (*)Secretaria de Saúde 2.777 Its 

104 Fiat / Pálio WK Attrac Branco 2013/2014 Alc/Gas AYA-4523 Conselho Tutelar 1.115 lts 

105 Retro Escav. E Pá Carreg. Frontal —JCB 2013/2013 JCB Diesel  — 3C (*)PAC 2 - Agricultura 3.862 Its 

106 Kombi — Governo do Estado Pr. Branco 2012/2013 Alc/Gas AVZ-8505 (*) Secretaria Família 449 Its 

107 Escavadeira Hidráulica sobre Esteira 2013/2013 Diesel DOOSAN DX-180L DRM 12.324 Its-, 

108 Motoniveladora Caterpilar - G.Federal 2013/2013 Diesel Caterpillar 11.483 (*)PAC 2 -DRM lts 

109 Fiat Pálio 1.8 R Flex Preto 2007/2008 Alc/Gas HGB-1732 Tributação 1.025 Its -  

110 Camioneta S-10 Colina D 4x4 Branco 2005/2006 S-10 ANH-1289 Dengue 994 Its 

112 Ford Fusion Flex Preto 2013/2014 Alc/Gas AXN-6525 Prefeito 2.127 lts 

113 Fiat Uno Vivace 1.0 Prata 2013/2013 Alc/Gas AXP-7838 Secret. de Agricultura 546 its 

114 Fiat Uno Vivace 1.0 Branco 2013/2014 Alc/Gas AXO-4165 Secretaria Educação 658 Its 

115 Caminhão Basculante 26.280 VW Branco 2013/2014 S-10 AYB-7916 DRM 7.463 Its 

1 Micro Ônibus / Iveco Amarelo 2013/2014 S-10 AXO-4733 Secretaria Educação 2.203 Its 
9, 1  

Gol 1.0 Branco 2013/2014 Alc/Gas AYD-8254 Secretaria Educação 1.046 its'.  

119 Gol 1.0 Branco 2013/2014 Alc/Gas AYD-8256 Secretaria de Saúde 3.103 Its 



Prefeitura MuniciyaC de Cayartema 

120  Caminhão Basculante 26.280 VW Branco 2013/2014 S-10 AYB-7919 DRM 8.033 Its 

121  Caminhão Basculante Agrale 8700 Branco 2014/2014 S-10 AYG-2241 DSU 1.850 Its 

122  Caminhão Basculante M.Benz 2729 Branco 2014/2014 S-10 AYH-1768 PAC2 / DRM 7.595 Its 

123  Fiat Strada Working 1.4 Prata 2014/2014 AlC/Gas AYI-5772 DRM 2.197 Its 

124  Fiat Strada Working 1.4 Branco 2014/2014 Alc/Gas AYI-5773 DSU 1.910 Its 

125  Semi-reboque Base Plana / Prancha Amarela 2014/2014 AYO-3691 DRM Prancha Caminhão n2 138 

126  Triturador de Galhos ***** 2013/2013 ******** Diesel DSU 1.256 Its 

127  Micro Ônibus/Marcopolo Amarelo 2013/2014 S-10 AYO-3557 Secretaria Educação 3.219 Its 

128  Ônibus—Man Latin Amarelo 2014/2014 S-10 AYO-3554 Secretaria Educação 4.881 Its 

129  Ônibus—Man Latin Amarelo 2014/2014 S-10 AYO-3523 Secretaria Educação 4.580 Its 

130  Motocicleta NXR125 Bros ES Branco 2005/2005 Gasolina AMR-6425 DSU/DRM 47 Its 

131  Micro Ônibus - Doação Geração Céu Azul Branco 2014/2014 S-10 AYN-0421 Secretaria de Saúde ' 	7.905 Its 

132  Micro Ônibus Mercedes Benz(zo lugares) Prata 2014/2014 S-10 AYW-1392 Secretaria de Saúde 5.072 Its, 

133  Micro Ônibus Marcopolo Volare W9 ON Branca 2014/2015 S-10 AYW-4331 (*) Secretaria Saúde 8.095 Its . 

134  Pá Carregadeira DL 200 A - DOOSAN  Laranja 2015/2015 Diesel DRM 10.934 Its 
_ f 

136  Rolo Compactador Autopropulsado 2015/2015 Diesel BW212 D-40 DRM 4.829 Its, 

138  Caminhão VW/25.370 CLM T 6X2-Receita Prata 2008/2008 Diesel HBN-8929 DRM 8.509 Its 

139  Fiat Strada Fire Flex - Rec. Federal Cinza 2007/2008 Alc/Gas DXZ-0621 DSU 1.112 Itc 

140  Caminhão VW 8.120 Euro 3 - Rec. Fed. Branco 2005/2005 Diesel MDK-6297 DRM 2.741 its-- 
a. 

.A  
144 Montana Off Road - Rec. Federal Verde 2004/2005 AIc/Gas AML-7785 Secretaria Educação 325 Its 



Veiculos sem utiliza5So 

Trefeitura Jviumcipu,t, cie uu,pu,rcerri,(4, 

145 Celta 2P Super - Rec. Federal Prata 2005/2006 Alc/Gas DSI-7273 Patrimemio/Licita0o 205 Its 

146 Montana Conquest - Rec. Federal Preto 2009/2010 Alc/Gas AAG-9989 DSU 255 Its 

147 Gol Special MB 1.0 Branco 2015/2016 Alc/Gas AZU-3276 Secretaria de Sadde 4.273 Its 

149 Gol Special MB 1.0 Branco 2015/2016 AIc / Gas BAB-7699 Secretaria de Sadde 3.810 Its' 

150 Gol Special MB 1.0 Branco 2015/2016 AIc / Gas BAB-7695 Secretaria de Sadde 1.093 its: 

151 Trator de Esteira 1150L CASE Laranja 2016/2016 Diesel CASE DRM 8.754 Its .  

153 Spin Chevrolet 1.8L MT LTZ Branca 2016/2016 AIc/Gas BAT-2499 Secretaria de Sadde 8.424 Its 

154 Onix 1.0 MT JOVE Branca 2016/2017 Alc/Gas BAU-7535 Secretaria de Sadde 487 Its 

155 Onix 1.0 MT JOVE Branca 2016/2017 AIc/Gas BAU-7538 Secretaria de Sadde 1.419 Its 

156 Onix 1.0 MT JOVE Branca 2016/2017 Alc/Gas BAU-7532 Secretaria de Sadde 502 Its 

157 Onix 1.0 MT JOVE Branca 2016/2017 AIc/Gas BAU-7537 Secretaria de Sadde 1.062 its' 

158 Onix 1.0 MT JOVE Branca 2016/2017 AIc/Gas BAU-7530 Secretaria de Sadde 841 Its 

159 Onix 1.0 MT JOVE Branca 2017/2018 AIc/Gas BBL-3376 Secretaria da Familia 90 Its .  

160 Onix 1.0 MT JOVE Branca 2017/2018 Alc/Gas BBL-3380 Secr. Administracáo 65 Its 

161 Onix 1.0 MT JOVE Branca 2017/2018 AIc/Gas BBL-3378 Planejamento 85 its 

162 Fiat/Strada HD WK CC E Branca 2017/2018 AIc/Gas BBL-9481 Secretaria Agricultura 75 Its 

163 Micro Onibus M.BENZ 515 CDI SPRINTER Branca 2017/2018 Diesel BBL-9482 Secretaria de Sadde 159 its 

Clair José Walter 
Controle Patrimonial 

Portaria de Nomea0o n° 6305/2016 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 136 	 Capanema - PR, 04 de outubro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do Protocolo n° 

136, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 

modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



eoma 
Cont. CRC: PR-
CPF: 723.903.9 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 136 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Capanema - PR, 04 de outubro de 2017 

Em atenção ao protocolo 136 encaminhado por Vossa Excelência em 04/10/2017 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 

que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 340 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 350 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Tramitação do Processo 
Processo: 	2786 / 2017 	 Data: 06/10/2017 09:35 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A SER 
UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Ocorrência: 	4 	 Data: 06/10/2017 09:35:00 	 Previsão: 27/10/2017 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: ANALISANDO A NATUREZA DO SERVIÇO QUE SE PRETENDE CONTRATAR, ME PARECEU MAIS ADEQUADOR ADAPTAR A 
LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. CONVERSE COM O SECRETÁRIO DA PASTA SOBRE TAL 
SUGESTÃO. De qual forma, desde já procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa 
montagem do PA, assinado, numerado e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. 
Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 05/10/2017 08:02:00 	 Previsão: 18/10/2017 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	2 	 Data: 04/10/2017 17:06:00 	 Previsão: 25/10/2017 

De: 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM 
VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Ocorrência: 	1 	 Data: 04/10/2017 17:06:09 	 Previsão: 25/10/2017 

De: 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.2055h rptProcessoFicha 	 63225824968, 09/10/2017 08:06:11 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 126/2017 

1. PREÂMBULO: 

	

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, mediante o Pregoeiro e comissão de apoio, designados pelas Portaria n° 6569, de 
02 de janeiro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO,  do objeto descrito no item 2 deste edital e no Termo de Referência. O Procedimento 
licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 
4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

	

1.2. 	A licitação terá apenas um item, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

	

1.3. 	O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

	

1.4. 	DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.4.1. 	O pregão será realizado dia 31/10/2017 , com início às 9h00min, no Setor 

de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, 
na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

	

1.5. 	Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
a) Termo de Referência; 

b) Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
c) Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 
d) Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 
e) Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho; 
f) Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
g) Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pelo contrato; 
h) Anexo VII — Minuta do Contrato; 
i) Anexo VIII— Proposta de preços; 
j) Anexo IX — Protocolo de retirada do edital. 
k) Anexo X- modelo de CHECKLIST 

	

1.6. 	Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 
se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 
EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o art. 
62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento 
deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.7. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada 
pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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2.1. 	O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM 
SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. 

3. DA DESPESA 

	

3.1. 	A despesa com a aquisição do objeto é estimada em R$ 140.758,80 (Cento e 
Quarenta Mil, Setecentos e Cinqüenta e Oito Reais e Oitenta Centavos),), conforme o 
orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 

DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 340 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 350 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. 	Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até 24 horas antes da data marcada 
para a entrega da proposta. 

	

4.1.1. 	Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 
realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 4.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de fundação 
e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c. Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e. Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) 
obrigatórios referentes a esta licitação. 

	

4.1.2. 	Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos 
digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 
Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório, o qual poderá ser encaminhado por 
e-mail. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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4.2. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 
da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 
previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no item 15 deste edital. 

	

4.2.1. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

4.3. 	Não poderão participar deste Pregão: 

	

4.3.1. 	Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão. 

	

4.3.2. 	Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades 
apresentem autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso 
do previsto no contrato social ou estatuto; 

4.4. 	A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 
para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

	

4.4.1. 	Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia 
ou o documento equivalente. 

4.5. 	Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
4.6. 	Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

4.7. 	Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 
da Lei n° 9.605/98; 

4.8. 	Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

4.9. 	Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 

4.10. 	Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

4.11. 	Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

4.12. 	Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n° 8.666/93. 

4.13. 	0 licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 
todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer 
outras despesas incidentes sobre o objeto. 

4.14. 	0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

5. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
5.1. 	Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 5.5 deste edital. 
5.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

	

5.2. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

	

5.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

	

5.4. 	As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

	

5.5. 	Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações 
do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 5.1 deste edital. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 

	

6.1. 	O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 
dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

	

6.1.1. 	A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, 
em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 
às ME/EPP. 

	

6.1.2. 	A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos 
pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

	

6.2. 	A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 
obtenção do regime tributário simplificado. 

	

6.3. 	Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, 
deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar 

	

6.4. 	A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em 
nome do licitante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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7.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão. 

	

7.2. 	Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 
com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

	

7.3. 	O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

	

7.4. 	O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 
deve ostentar expressamente os poderes específicos para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes a licitações, nos moldes do anexo II, devendo vir 
acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário 
individual. 

	

7.5. 	Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

	

7.6. 	Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO 

	

8.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 
local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após 
a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 
modelo anexo); 

b. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 
modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006; 

b.l. 	A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 
modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio 
- Junta Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data 
não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes. 

	

8.2. 	A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a 
respectiva declaração. 

	

8.3. 	Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, 
em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE PROPOSTA (envelope n°. 01) 
PREGÃO N°. 126/2017 
DATA DE ABERTURA: 31/10/2017 às 9h00min 
NOME DO PROPONENTE* 	 
CNPJ: 	 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ENDEREÇO: 	  
FONE/FAX: 	  

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) 
PREGÃO N°. 126/2017 
DATA DE ABERTURA: 31/10/2017 às 9h00min 
NOME DO PROPONENTE. 	 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/FAX: 	  

8.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão pública 

8.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO N°. 126/2017 
DATA DE ABERTURA: 27/10/2017 às 14h0Omin 

8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 
edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. . A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 
protocolo dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que 
não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 8.5. 

8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 
aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 

8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO 
9.1. 	A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 
folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

9.1.1. 	As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço 
ofertado, indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia e 
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de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 

	

9.1.2. 	Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 
do Termo de Referência. 

	

9.1.3. 	O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de 
Referência, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

9.2. 	Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 
taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do 
objeto. 

9.3. 	Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem  
convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

9.4. 	Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

9.5. 	Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 
o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

9.6. 	A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 
salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou 
dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de 
julgamento. 

9.7. 	A licitante que não atender ao item 9.6, será desclassificada. 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.2. 	A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
10.3. 	O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

10.4. 	Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. 	Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM. 
11.2. 	O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e 
os demais, em ordem decrescente de valor. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

	

11.3. 	A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

11.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto 
no termo de referência. 

	

11.5. 	Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

	

11.6. 	O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

	

11.7. 	As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito 
de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

	

11.8. 	Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

	

11.9. 	Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 
primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

11.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 
inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 

11.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado 
em primeiro lugar. 

11.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 
lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a. Produzidos no País; 
b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
11.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
11.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos 
caso um lance menor seja considerado inexequível. 

11.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 
anterior. 
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11.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 11.14 se dará nos termos do 
item 11 deste edital. 

11.14.3. Caso haja empate nos termos do item 11.14 entre empresas enquadradas 
como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

11.15. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

11.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

12. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

	

12.1. 	O julgamento será pelo menor preço do item. 

	

12.2. 	O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a Aquisição e sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

	

12.3. 	O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

12.4. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados 
da solicitação. 

	

12.5. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

	

12.6. 	Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

	

12.7. 	Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

	

12.8. 	No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

	

12.9. 	Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

13. DA HABILITAÇÃO 
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura Aquisição, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http://servicos.tce.pr.gov.biltcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 
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c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

13.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

13.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

13.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

c) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

1) 	No caso de cooperativa: 

g) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

h) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
i) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 
j) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 
k) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 
1) 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 
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m) 	Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do 
comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea 
"c" deste subitem; 

13.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade 
nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.qov.bre www.pgfn.fazenda.qov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 
da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela Município da sede do licitante); 

13.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

13.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

13.4.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de capacidade técnica, comprovando a execução de atividades 

pertinentes e compatível com as características do objeto, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, contendo necessariamente, a especificação dos serviços 
realizados, o quantitativo e o prazo de execução. 

13.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 
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c) PROTOCOLO DE ENTREGA de retirada do Edital e Arquivos, devidamente 
assinado. (Item desclassificatório) Esse protocolo deverá vir no Envelope da Proposta de 
Preços. 

13.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 

13.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 
ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 
da data da abertura da sessão pública. 

13.8 	As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,  
sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

13.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  
alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

13.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, 
da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

13.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 
fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

13.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

13.13. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 
desclassificado. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 
14.1.1. 	A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 
agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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14.2. 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

	

14.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

15. DOS RECURSOS 

	

15.1. 	Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma 
imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

	

15.2. 	A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

	

15.3. 	Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

	

15.4. 	A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

	

15.5. 	O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

	

15.6. 	Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

15.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

15.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas 
junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 
Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado 
no item 17.1 deste edital. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

	

16.1. 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

	

16.2. 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

17. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

	

17.1. 	A Aquisição será formalizada por meio de contrato. 

	

17.2. 	Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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17.3. 	O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

	

17.4. 	Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados 
aos autos do processo. 

	

17.5. 	Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 
recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

	

17.6. 	Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência 
à Administração. 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

	

18.1. 	O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste. 

19. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

	

19.1. 	A empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato, no local determinado pela Administração Pública; 

19.2. Quando a entrega do objeto for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 
prazo de até 10 (dez) dias, a verificação do objeto, para fins de recebimento provisório. 

	

19.3. 	A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa do objeto, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 
com a finalidade de verificar a adequação do objeto e constatar e relacionar os objetos a que vierem 
ser recusados. 

19.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

19.3.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou serviços empregados, cabendo à fiscalização não 
receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

19.3.3. O objeto que não atender às especificações deverá ser substituído pela 
contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo Município, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

19.3.3.1. 	A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada 
via e-mail para a CONTRATADA. 

	

19.4. 	A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 
causados ao objeto entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Ceffiro - 85760-000 
Fonc:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

19.5. 	0 Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado será lavrado em até 
10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas 
as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento de empregados, fornecedores de 
serviços e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

19.5.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores 
à exaustão do prazo. 

19.5.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

19.6. A empresa vencedora deverá apresentar as especificações mínimas do sistema: 

19.6.1. Descritivo Técnico com a configuração mínima do hardware de Rastreamento: 

19.6.1.1.Este equipamento será instalado internamento nos veículos, sendo que seu tamanho 
deverá permitir que seja instalado em qualquer local sem que ocorram problemas de interferências 
e impermeabilidade. 

a) 	Equipamento Interno. 
b) 	Homologado pela ANATEL conforme legislação vigente. 
c) 	Alimentação e Consumo: 

c.1. Tensão de funcionamento 10 a 48 VDC. 
c.2.cConsumo máximo em modo Stand by de 3mA. 
c.3. Consumo máximo em modo Ativo de 80mA. 

d) 	Bateria interna e/ou auxiliar com autonomia minima de 12 horas. 
e) Comunicação GSM/GPRS com: 

e.1. Modem Quad-Band. 
e.2. Antena interna. 
e.3. Permitir a utilização de SIM Cards de operadores de telefonia móvel 

distintas GPRS. 
f) 	Receptor GPS 

f.1. Antena interna. 
f.2.Mínimo de 40 canais paralelos. 
f.3.Precisão de posicionamento < 5 m. 

g) 	Entradas e Saídas 
g.1. Mínimo 3 entradas digitais. 
g.2.Mínimo 1 saída digital. 

h) Capacidade mínima de memória para armazenamento off-line de 2.000 
eventos. 

i) 	Temperatura de operação: -10 a +60°C. 
j) 	Dimensões máximas: 150 x 60 x 30 mm. 
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19.6.2. Descritivo Técnico com a configuração mínimo do hardware de Biometria e Impressão 
para controle de abastecimento: 

19.6.2.1.Este equipamento será instalado nos postos de abastecimento credenciados a 
prefeitura e na prefeitura para cadastro dos motoristas. 

16.6.3. Os abastecimentos deverão ser autorizados ONLINE, por meio de validação da 
biometria do motorista e se o motorista tem autorização para abastecimento e condução do veículo 
que esta sendo abastecido, sendo que o sistema deverá fazer validações adicionais do hodômetro 
ou horímetro informado com o hodômetro virtual do veículo calculado com base no abastecimento 
anterior adicionado a distância percorrida ou quantidade de horas do motor ligado após o último 
abastecimento com base nas informações fornecidas pelo equipamento de rastreamento. O sistema 
deverá validar também a quantidade de combustível do abastecimento com a capacidade do tanque 
do veiculo informada em seu cadastro. Após a autorização do abastecimento, o sistema deverá 
imprimir o comprovante do abastecimento realizado, com no mínimo as informações de data e hora 
do abastecimento, nome do motorista, quantidade de litros e combustível abastecido, placa do 
veículo, valor do hodômetro ou horímetro informado. 

19.6..4.0s equipamentos (hardware) de leitura biométrica e de impressão poderão 
serem utilizados em conjunto com um computador (PC) ou por meio de equipamento eletrônico 
móvel (POS). 

19.6.5.Para utilização de equipamento eletrônico móvel (POS), o equipamento 
deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Utilizar conexão GPRS para comunicação, e os cupons dos abastecimentos 
serão impressos pelo PRÓPRIO equipamento. 

b) O equipamento deverá realizar a leitura da biometria do motorista. 
c) As transações de comunicação realizadas pelo equipamento deverão seguir 

o formato padrão adotado de transações eletrônicas ISO-8583. 
d) Permitir a instalação de SIM Cards de operadores de telefonia móvel distintas 

GPRS. 
e) Módulo Quad-band. 
f) Produto deverá ser aprovado pela Anatel conforme legislação vigente. 
g) O equipamento deverá possuir display interno, teclado alfanumérico, 

impressora térmica. 
h) Alimentação 110v/220v. 

19.6.6.Para utilização de equipamento em conjunto com um computador (PC): 

19.6.6.1.0 equipamento de biometria deverá atender os requisitos: 

a) LED: Luz Branca (perceptível na captura). 
b) Área de captura e leitura: Prisma de vidro. 
c) Modelo do leitor: Torre (facilitar o manuseio e a leitura da digital). 
d) Captura: Qualquer ângulo (3600). 
e) Resolução: 500 DPI. 
f) Dimensão: 48 (Comp) x 68 (Alt) x 30 (Larg) mm. 
g) Temperatura De Operação: -20 - 60°C. 
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h) Voltagem: 5V. 
i) Área de Captura: 16 x 18 mm. 
j) Tempo de Captura: - 500 milissegundos. 
k) Tamanho da Imagem: 248 x 292 pixels 
I) Padrões: MIC, CE, FCC, WHQL. 

Driver OS: Windows 98/2000/ME/2003/2008/XPNista/7 32 e 64-bit/8 32 e 64-
bit. Linux kernel 2.6 ou superior. 

n) Tecnologia Live Finger Detection (LFD) Auto-On (Ativação automática 
nativa do hardware). 

19.6.6.2.0 equipamento de impressão deverá atender os requisitos: 
a) Método de impressão: Térmico. 
b) Velocidade de impressão: Mínimo 200 mm/s 
c) Interface de comunicação: USB, thernet ou Wi-Fi. 
d) Alimentação: 110v/220v. 
e) Driver OS: Windows 95/98/ME/2000/XPNista/7. 
f) Largura do papel: 80 mm. 

19.6.7. Descritivo Técnico com a configuração mínima do hardware de Identificação 
do Motorista: 

19.6.7.1. Este equipamento será instalado internamento nos veículos, sendo que seu 
tamanho deverá permitir que seja instalado em qualquer local sem que 
ocorram problemas de interferências e impermeabilidade. 

19.6.7.2. O equipamento de leitor de cartões deverá atender os requisitos: 
a) Alimentação: 7-32 VDD; 
b) Consumo médio: 10 mah; 
c) Proteção contra inversão de polaridade; 
d) Proteção contra pico temporário de tensão; 
e) Temperatura máxima de funcionamento do equipamento: -20 a 85°C; 
f) Comprimento do chicote: 60 cm; 
g) Material externo: PP preto; 
h) RS232 Taxa: 19200 bps. 

19.6.8.0s cartões de identificação do motorista deverão atender os requisitos: 
19.6.8.1. Os cartões deverão ser confeccionados com a tecnologia RFID (Radio 

Frequency Identification) e em material PVC (Policloreto de Vinil), e poderão receber impressão 
para serem usados inclusive como crachá. 

19.6.9. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS DOS SISTEMAS: Sistema Web e 
Infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) 

1..6.9.1. Toda a solução, objeto deste edital, deve obedecer às boas práticas de segurança da 
informação nos quesitos autenticidade, disponibilidade, confidencialidade e legalidade. As 
interfaces gráficas devem proteger dados sigilosos do sistema através de certificação digital SSL 
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(https), validação de campos de entrada, proteção contra SQL Injection, proteção contra ataques 
de força bruta solicitando teste de humano ou computador depois da 3a tentativa e possuir política 
de senha forte, login e senha com no mínimo de 8 caracteres, não tendo um limite de usuários 
cadastrados para acessá-lo e permitir o controle de nível de acesso dentro do sistema; 

19.6.9.2. Toda a comunicação de dados realizada nas soluções, objeto deste edital, deve acontecer 
através de criptografia, dificultando a interceptação ou modificação destes. Os acessos via login e 
senha, devem ser registrados com data, hora e IP, sendo guardados durante o período de vigência 
do contrato, e devendo ser entregues em mídia a PREFEITURA ao final do período de vigência. A 
qualquer momento a PREFEITURA pode solicitar informações dos acessos ao sistema; 
19.6.9.3. Um sistema de backup deve proteger os dados gerados no sistema. A PREFEITURA pode 
solicitar a qualquer momento informações da operação contida no banco de dados ou neste backup. 
As informações históricas de posicionamento dos veículos monitorados e dos controles de 
abastecimento (leitura da biometria) devem ser guardadas para consulta. 
19.6.9.4.. O Sistema deverá contemplar a atualização a cada 5(cinco) segundos dos mapas para a 
visualização atualizada dos veículos rastreados; 
16.6.9.5. Sistema de envio de Bloqueio/Desbloqueio remoto sem a necessidade de solicitação da 
Contratada; 
19.6.9.6. O intervalo máximo das informações de localização deverá ser de 30 segundos para o 
veículo em movimento e de 300 segundos para o veículo parado. O sistema deverá permitir 
alteração desses tempos de forma remota e on-line, quando solicitado pela contratada 
contratante. 
19.6.9.7. Na ausência temporária de comunicação via GSM/GPRS às informações de localização 
deverão ser armazenadas no equipamento para posterior envio. A capacidade de armazenamento 
deverá respeitar o mínimo especificado para o equipamento de rastreamento. 

19.6.10. 	ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA 

19.6.10.1. O Sistema de Gestão de Frotas deverá propiciar a Prefeitura uma 
gestão eficiente da sua frota de veículos, permitindo realizar uma gestão centralizada dos seus 
veículos por meio de uma base única de dados, além de permitir o diagnóstico completo da situação 
da frota em tempo real. 

19.6.10.2.0 Sistema de Gestão de Frotas deverá possibilitar que a Prefeitura possa realizar o 
rastreamento de toda a sua frota de veículos por meio da cobertura GPS (Global Positioning 
System). O sistema deverá realizar o mapeamento da posição dos veículos em movimento a cada 
30 segundos, sendo que a transmissão dos dados deve ocorrer por meio da tecnologia GPRS 
(General Packet Radio Services). 

19.6.10.3.0 sistema também deverá permitir realizar o monitoramento do veículo em tempo real, 
histórico detalhado do trajeto percorrido, informações de condutores, definição de cercas virtuais, 
parametrização de alertas, relatórios de trajetos, bloqueio remoto do veículo e aplicativo para 
dispositivos móveis. 
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19.6.10.4. 0 sistema deverá permitir o controle/identificação dos motoristas por meio de cartões de 
identificação pessoal. Estes cartões serão utilizados pelo motorista para indicar a condução de um 
veículo, podendo a critério do Gestor da Frota, ser possível ligar o veículo somente após esta 
identificação. O sistema será responsável por armazenar as informações dos condutores em cada 
um dos trajetos realizados por cada veículo. O sistema também deverá emitir alertas caso um 
veículo esteja sendo conduzido por um veículo sem a identificação de um condutor, assim como 
emitir relatórios de auditoria de trajetos. 

19.6.10.5.0 sistema deverá permitir o controle de manutenção dos veículos da frota, possibilitando 
informar quais componentes estarão sob o controle de manutenção por veículo, vida útil de cada 
componente, ponto de reposição, registro de troca de componentes com informação do local de 
troca, data e valor. O sistema deverá emitir alertas de manutenção preventiva sempre que 
determinado componente chegar ao limite da reposição, seja por tempo de uso ou quilometragem, 
assim como relatórios de manutenção por período, veículo e frota. 

19.6.10.6.0 sistema deverá possibilitar a gestão dos contratos de abastecimentos firmados entre a 
Prefeitura e Postos Credenciados, sendo possível acompanhar em tempo real a situação do 
contrato (vigência, quantidade de combustível contratada e utilizada), sendo o abastecimento nos 
postos credenciados autorizados por validação da biometria do condutor do veículo. 

19..6.10.7. As funcionalidades que deverão compor o Sistema de Gestão de Frotas estão descritas 
a seguir: 

a) Deverá permitir o cadastro de marca, modelo, tipo de veículo, secretaria, 
departamento, setor, cargo, função, colaborador e turno de trabalho. 

b) Deverá permitir a criação de perfis de acesso de acordo com a necessidade 
da prefeitura municipal, sendo possível a liberação individual de acesso para cada funcionalidade e 
dentro da funcionalidade de cada uma de suas ações (Visualizar, Incluir, Alterar e Excluir). Nas 
funcionalidades onde as informações são restritas por secretarias, departamentos ou setores, 
deverá ser possível criar perfis com níveis de abrangência irrestrito, por secretaria, departamento 
ou setor, sendo utilizado para exibição das informações a lotação do usuário (colaborador). 

c) Deverá permitir o cadastro de usuários com no mínimo as informações CPF, 
Nome, Tipo de Usuário, Situação, telefone e e-mail para contato, endereço e foto. Deverá 
possibilitar a alteração da situação do usuário e de sua senha. 

d) Deverá permitir a vinculação do usuário a um ou mais perfis de acesso. 
e) Deverá permitir o cadastro completo dos veículos com no mínimo as 

informações de placa, marca, modelo, ano, cor, combustível, RENAVAN, chassi, capacidade do 
tanque, KM atual do Hodõmetro/horímetro e identificação patrimonial. 

f) Deverá permitir o cadastro de Frotas (poderá ser por secretaria, departamento 
ou setor) e o vínculo de cada veículo com sua respectiva frota. 

g) Deverá permitir o cadastro de gestores da frota e locais de recolhimento. 
h) Deverá permitir o cadastro dos motoristas com no mínimo as seguintes 

informações: nome, n.° CNH (Carteira Nacional de Habilitação), categoria CNH, matrícula, cartão 
de identificação, CPF, lotação e foto, data de emissão e vencimento da habilitação. 

i) Deverá permitir o cadastro de férias dos motoristas e horários de plantão. 
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j) Deverá permitir associar quais veículos o motorista tem permissão exclusiva 
para condução. 

k) Deverá permitir registrar o período de utilização do veículo. 
I) Deverá informar por email e através consulta no sistema o vencimento da 

CNH dos motoristas com no mínimo 30 dias de antecedência. 
m) Deverá permitir a geração de relatório de utilização do veículo fora do turno 

de trabalho do motorista, com as informações do motorista, do turno de trabalho e a relação de 
trajetos realizados fora da vigência do turno de trabalho. 

n) 	Deverá permitir a geração de relatório de utilização do veículo no período de 
férias do motorista. 

o) Deverá permitir a geração de relatório dos plantões realizados pelos 
motoristas, com no mínimo as informações de Data do Plantão, Hora Início, Hora Fim e Trajetos 
percorridos. 

p) 	Deverá permitir a geração de relatório de veículos que não permaneceram em 
seu Local de Recolhimento após o período de funcionamento do Local de Recolhimento. 

q) Deverá permitir a visualização das posições dos veículos em tempo real, 
informando o estado da ignição, data do GPS, data de chegada à posição atual, nome do motorista, 
endereço (coordenadas gps), assim como possibilitar a visualização do endereço atual em mapa 
tridimensional. 

q.1. O Mapa deverá exibir todos os veículos que o usuário tenha acesso no 
mapa inicial, entretanto deverá possibilitar o filtro dos veículos por secretaria, departamento, divisão, 
frota e placa. 

q.2. Por meio do Mapa deverá ser permitido realizar o bloqueio e 
desbloqueio do veículo remotamente. 

r) 	Deverá permitir a visualização os trajetos percorridos em mapas digitais. Os 
trajetos deverão ser compostos controlando o estado da ignição do veículo. Sempre que o motor 
for ligado um novo trajeto deve ser iniciado e sempre que o motor for desligado o trajeto deverá ser 
finalizado. 

r.1. Os trajetos deverão exibir o endereço inicial, hora inicial, endereço final, 
hora final, duração do trajeto, distância percorrida e o motorista. Para o endereço inicial e final 
poderá ser exibido as coordenadas geográficas, porém com no máximo 5 dias essas coordenadas 
deverão ser atualizadas com o seu endereço. 

r.2. Cada ponto do trajeto deverá possibilitar verificar o endereço no local, 
velocidade no local e mapa tridimensional do local. 

s) 	Deverá permitir o estabelecimento de cercas virtuais (área permitida ou não 
permitida) para cada veículo. 

t) 	Deverá permitir o cadastro horário de utilização não permitida (restrita) para 
cada veículo. 

u) 	Deverá permitir o cadastro da velocidade máxima permitida para cada veículo. 
v) 	Deverá realizar o cálculo automático das distâncias percorridas com base no 

posicionamento por satélites. 
w) Deverá permitir realizar a estimativa de trajeto por veículo, informando o 

endereço de origem e destino. O sistema deverá informar as rotas sugeridas, à distância e o 
tempo. 
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x) Deverá permitir a configuração de alertas à serem enviados por e-mail e no 
aplicativo, aos gestores das frotas: 

x.1. Velocidade máxima parametrizada excedida. 
x.2.Cerca virtual foi violada, tanto para entrada quanto para saída. 
x.3.Rastreador foi desconectado da fonte de alimentação. 
x.4.Falha de energia interna. 
x.5.Utilização em horário restrito. 
x.6.Utilização sem condutor informado. 
x.7.Quantidade abastecida superior a capacidade do tanque do veículo. 

y) Deverá permitir a geração de relatório de velocidade máxima excedida. 
z) Deverá permitir a geração de relatório de utilização em horário restrito. 
aa) Deverá permitir a geração de relatório de utilização em local restrito 

(Entrada/Saída de Cerca Virtual). 
bb) Deverá permitir o cadastro de tipo de componente (itens de manutenção 

preventiva). 
cc) Deverá permitir o cadastro de componente por veículo, com informação do 

valor de vida útil (em dias e/ou quilõmetros) e ponto de reposição. 
dd) Deverá permitir indicar quais componentes do veículo deverão ser 

monitorados para manutenção. 
ee) 	Deverá permitir cadastrar as manutenções realizadas por veículo, informando 

quais componentes foram substituídos, local da manutenção, data, hodõmetro/horírnetro e valor. 
ff) Deverá emitir alertas de manutenção preventiva por veículo, sempre que um 

componente atingir o ponto de reposição. 
gg)Deverá permitir a emissão de relatório de manutenções realizadas (preventivas e 

corretivas) por período, veículo ou frota. 
hh) 	Deverá permitir a emissão de relatório de manutenção preventiva à serem 

realizadas, destacando todos os componentes que já atingiram ou estão próximo do ponto de troca 
por veículo. 

ii) O sistema deverá permitir cadastrar um cartão de identificação único por motorista. 
jj) O equipamento disponibilizado pela empresa deverá possibilitar ao motorista 

identificar-se para condução do veículo. O sistema deverá registrar a informação da identificação 
do condutor para cada trajeto realizado pelo veículo. Entende-se por trajeto cada período 
compreendido entre a ação de ligar ignição e de desligar. 

kk)Deverá ser possível liberar (a critério do Gestor da Frota) que o veículo seja ligado 
somente após a identificação do motorista. 

II) A informação de identificação do motorista, quando o veículo estiver fora de cobertura 
da operadora de telefonia utilizada pelo equipamento de rastreamento, deverá ser armazenada para 
posterior envio ao sistema. 

mm) 	O sistema deverá emitir alertas em caso de trajetos sem condutores 
identificados. 

nn) 	O sistema deverá permitir a emissão de relatórios de auditoria de trajetos sem 
condutores identificados. 

oo) 	O sistema deverá permitir a emissão de relatórios de condução por motorista, 
identificando todos os deslocamentos realizados no período, assim como os veículos utilizados. 
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PP) 	Deverá permitir o cadastro dos postos autorizados e cadastro dos contratos 
firmados com os postos. 

cia) 	Deverá permitir controlar os preços dos combustíveis. 
rr) Deverá permitir realizar o abastecimento, nos postos credenciados, mediante o uso 

de biometria do motorista (leitura da impressão digital). 
ss) Deverá emitir comprovante por abastecimento impresso em duas vias, sendo uma 

para o motorista e outra para o posto credenciado, com no mínimo as informações do posto (CNPJ, 
Razão Social e Usuário que cadastrou o abastecimento), motorista, placa do veículo, secretaria de 
lotação do veículo, combustível, quantidade em litros, código de identificação única do 
abastecimento do sistema e data e hora do abastecimento. 

tt) Deverá permitir ao posto credenciado a geração de relatório de abastecimento 
realizados em seu estabelecimento de forma detalhada e agrupada. 

uu) 	Deverá permitir ao posto credenciado o acompanhamento da utilização do 
seu contrato, com saldo total, saldo utilizado e saldo a receber (utilizado e não pago). 

vv)Deverá permitir a Prefeitura o acompanhamento da utilização dos seus contratos com 
os postos credenciados, com saldo total, saldo utilizado, saldo a pagar (utilizado e não pago) e 
vigência. 

ww) 	Deverá permitir o cadastro das informações de abastecimento realizado em 
postos não credenciados (sem contrato por licitação) com no mínimo as informações de data e 
horário do abastecimento, veículo, motorista, quantidade de litros abastecidos, valor do litro de 
combustível, hodômetro/horímetro no horário do abastecimento, CNPJ, razão social e endereço do 
posto onde foi realizado o abastecimento e número do cupom fiscal. 

xx)Deverá permitir a emissão de relatório detalhado de abastecimento por frotas, 
secretarias e por veículos. 

yy)Deverá permitir a emissão de relatório agrupado de abastecimento por secretaria, 
departamento, setor, frota, veículo, dia, mês e ano, com no mínimo as informações do agrupamento 
selecionado, combustível, quantidade de litro e valor. 

zz) Deverá emitir relatório de auditoria de abastecimento. 
aaa) 	Deverá emitir relatório de consumo de combustível por veículo. 
bbb) 	Deverá permitir o cadastro de tanque para transporte de combustível utilizado 

para o transporte de combustível a serem utilizado pelas máquinas, com no mínimo as informações 
de Nome (identificação), responsável e capacidade em litros. 

ccc) 	Deverá permitir, no posto credenciado, o abastecimento do tanque de 
transporte mediante validação da biometria de seu responsável. 

ddd) 	O sistema deverá fazer o controle de estoque do combustível nos tanques de 
transporte, sendo o abastecimento das maquinas realizados através de aplicativo móvel, com no 
mínimo as informações da identificação patrimonial da máquina, CPF do responsável (operador da 
máquina), combustível, quantidade de litros, e tanque de transporte. O aplicativo, quando o 
abastecimento for realizado fora da área de cobertura da operadora de telefonia utilizada, deverá 
armazenar as informações do abastecimento para posterior transmissão ao sistema. 

eee) 	O sistema permitir consulta da quantidade em estoque nos tanques de 
transporte. 

fff)O sistema deverá emitir relatório dos abastecimentos realizados pelos tanques de 
transporte de combustível. 
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ggg) 	Deverá gerar o DIÁRIO DE BORDO ELETRÔNICO, de forma automática e 
online, utilizando como referências as informações de estado da ignição do veículo 
(ligado/delisgado) e dos abastecimentos realizados nos postos credenciados. As informações 
deverão estar ordenadas por data e hora de sua ocorrência em ordem crescente. Deverá conter no 
mínimo as informações descritas a seguir: 

ggg.1.Secretaria / Departamento / Setor 
ggg.2. Veículo (Modelo e identificação do patrimonial) 
ggg.3. Placa 
ggg.4.Responsável 
ggg.5.Para cada Trajeto (Período entre ligação da ignição (Saída) e seu 

desligamento (Chegada): 
a) Data 
b) Hora Saída 
c) KM Saída 
d) Origem (Endereço ou Coordenada Geográfica, sendo que para 

coordenada geográfica deverá ser atualizada por seu endereço com no máximo 5 dias) 
e) Hora Chegada 
f) KM Chegada 
g) Destino (Endereço ou Coordenada Geográfica, sendo que para 

coordenada geográfica deverá ser atualizada por seu endereço com no máximo 5 dias) 
h) Motorista 
i) Para cada Abastecimento: 

i.1.Data 
i.2. Hora 
i.3.KM Hodômetro informado no abastecimento 
i.4. Motorista 

19.6.10.8.ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS DO APLICATIVO 
MÓVEL 

19.10.8.1. O Sistema de Gestão de Frotas deverá possuir um aplicativo móvel com no mínimo as 
funcionalidades especificadas a seguir, respeitando os acessos do usuário conforme especificado 
no módulo de segurança do sistema: 

a) Deverá permitir a visualização das posições dos veículos em tempo real, 
informando o estado da ignição, data do GPS, data de chegada à posição atual, nome do motorista, 
endereço (coordenadas gps). 

b) Deverá permitir realizar o bloqueio e desbloqueio do veículo. 
c) Deverá possibilitar a visualização dos últimos 20 trajetos feitos pelo veículo, 

com no mínimo as informações de horário inicio, endereço de origem, horário final, endereço de 
destino, distância percorrida em km e tempo de ignição ligada. 

d) Deverá permitir a visualização em mapa digital dos últimos 20 trajetos feitos 
pelo veículo. 

e) Deverá permitir a visualização de Alertas enviados ao Gestor da Frota, com 
no mínimo as informações da placa do veículo, tipo do evento ocorrido e horário do evento. Ao 
detalhar o alerta deverá ser exibido as informações tipo do evento, horário do alerta, horário da 
leitura, placa, marca e modelo do veículo. 
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f) Deverá receber notificação via PUSH das mensagens de Alerta destinado ao 
Gestor da Frota e que tenha sido gerado por um veículo de sua frota. 

g) Deverá permitir o cadastro das informações dos abastecimentos das 
maquinas realizados utilizando os tanques de transporte de combustível. 

h) Para os abastecimentos, em caso de ausência de rede de dados, o aplicativo 
deverá armazena as informações para posterior envio ao sistema. 

19.7. O uso inicial do serviço de rastreamento e monitoramento veicular será de 91  
veículos, podendo ser alterado a quantidade conforme a necessidade da administração 
municipal, considerando que alguns veículos poderão tornar-se inservíveis.  

19.8. 	A homologação dessa licitação fica condicionada a verificação 
utilizando o  CHECKLIST do sistema operacional , que será feita pelo Secretário de 
Administração.(Modelo do  Checklist ANEXO X). Com data e horário a ser marcado pela 
Administração Municipal. 

20. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste 

edital e no Contrato: 
a) A Contratada obriga-se a entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, conforme especificações contidas no Termo de Referência; 
b) A Contratada deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

c) A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do objeto, pelo período mínimo de 
24 (vinte e quatro) meses da entrega deste, contra defeitos de fábrica; 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre o objeto e haja necessidade de transporte para sede própria da Contratada, fica sob 
responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que 
por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema; 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

f) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e 
especificações aprovadas pela Contratante; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 
i) substituir imediatamente qualquer objeto que não atenda às normas sem direito a 

ressarcimento e sem ônus para a Contratante; 
j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 
k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte do objeto; 
I) encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao objeto entregue, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega; 
m) quando ocorrer a necessidade de assistência/entrega técnica, o fornecedor 

deverá comparecer até o local onde se encontre o equipamento em até 24 (vinte e quatro) horas 

após solicitação, com os profissionais e equipamentos necessários para a perfeita execução dos 

serviços; 
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f) Deverá receber notificação via PUSH das mensagens de Alerta destinado ao 
Gestor da Frota e que tenha sido gerado por um veículo de sua frota. 

g) Deverá permitir o cadastro das informações dos abastecimentos das 
maquinas realizados utilizando os tanques de transporte de combustível. 

h) Para os abastecimentos, em caso de ausência de rede de dados, o aplicativo 
deverá armazena as informações para posterior envio ao sistema. 

19.7. O uso inicial do serviço de rastreamento e monitoramento veicular será de 91  
veículos, podendo ser alterado a quantidade conforme a necessidade da administração 
municipal, considerando que alguns veículos poderão tornar-se inservíveis.  

20. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e no Contrato: 
a) A Contratada obriga-se a entregar o objeto no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência; 

b) A Contratada deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

c) A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do objeto, pelo período 
mínimo de 24 (vinte e quatro) meses da entrega deste, contra defeitos de fábrica; 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 
próprio local onde se encontre o objeto e haja necessidade de transporte para sede própria da 
Contratada, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema; 

e) promover a venda dentro dos parãmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 

f) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e 
especificações aprovadas pela Contratante; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 
i) substituir imediatamente qualquer objeto que não atenda às normas sem direito 

a ressarcimento e sem ônus para a Contratante; 
j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas 

pelos Órgãos competentes; 
k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte 

do objeto; 
1) encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao objeto 

entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega; 
m) quando ocorrer a necessidade de assistência/entrega técnica, o fornecedor 

deverá comparecer até o local onde se encontre o equipamento em até 24 (vinte e quatro) horas 
após solicitação, com os profissionais e equipamentos necessários para a perfeita execução dos 
serviços; 
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n) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

o) Cumprir plenamente os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e em todas as condições exigidas na Lei 
8.666/93. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
21.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

21.1.1. 	Receber provisoriamente e definitivamente o objeto, disponibilizando local, 
data e horário. 

21.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos. 

21.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado. 

	

21.1.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

22. DA GARANTIA DO OBJETO E DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

	

22.1. 	O objeto entregue deverá ter, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses de garantia 
contados da data da entrega. 

	

22.2. 	A licitante fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o 
prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

	

22.3. 	Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre o objeto e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 
fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

	

22.4. 	Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

	

22.5. 	A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

	

22.6. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

23. DO PAGAMENTO 

	

23.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR em parcela única. 

	

23.2. 	O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo do objeto. 

	

23.3. 	Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  elou compras@capanema.pr.gov.br, 
ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento, para fins de liquidação 
de empenho. 

	

23.4. 	O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

	

23.5. 	Além dos procedimentos obrigatórios dispostos juntos ao Edital, as notas fiscais 
deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Município de Capanema, CNPJ 
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75.972.760/0001-60, Endereço: Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro. Município: 
Capanema — PR, CEP: 85760 000. 

	

23.6. 	A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

	

23.7. 	Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

	

23.8. 	A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 

23.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 

23.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

23.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas 
no respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto.  
23.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

23.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

23.14.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

23.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 

23.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na aquisição, bem como o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, 
e na Lei Municipal 950/03. 

23.16. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA -1'R 



1 ! 7 

Município de Capanema - PR 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

23.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.19. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
Contrato. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

24.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
1) 	Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

24.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

24.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multas: 

b.l. Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa na entrega do objeto, 
calculada sobre o valor total do item vencido pela licitante, limitada ao percentual máximo de 
10% do valor total do item, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução parcial 
do contrato; 

b.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infração a qualquer 
cláusula ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 
aplicada em dobro na reincidência; 

b.4. Multa de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo 
a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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b.5. Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada 
a sua inexecução total. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 

	

24.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

	

24.5. 	As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

	

24.6. 	A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

	

24.7. 	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

	

24.8. 	As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

	

24.9. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
24.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

	

25.1. 	Constituem motivo para a rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da entrega do objeto, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado na entrega do objeto; 
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e) Entrega parcial do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 
1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
I) 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos objetos, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da entrega do objeto, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

25.2. 	A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
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26.1. 	A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta. 

26.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

27. 	DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
27.1. 	A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
27.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

27.3. 	A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

27.4. 	A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

27.5. 	Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

27.6. 	A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

27.7. 	A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

27.8. 	Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

28. DA FISCALIZAÇÃO 
28.1. 	O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da entrega do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do 
art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

28.2. 	O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da entrega do objeto e do contrato. 

28.3. A verificação da adequação da entrega do objeto deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

28.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 
caso: 

a) os resultados alcançados em relação à Contratada, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada; 
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b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos e serviço utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

	

28.5. 	O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do objeto, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

	

28.6. 	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 
disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

28.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

	

28.8. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

29.1. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

	

29.2. 	Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 
de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo 
para contraditório. 

	

29.3. 	O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

	

29.4. 	Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 
abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 
representantes credenciados presentes. 

	

29.5. 	A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 
Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem 
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direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

	

26.6. 	Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida 
via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 
da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos 
neste edital. 

	

26.7. 	Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 
7h45min.às 11h3Omin.e das 13h15min.ás 17h3Omin. 

27. DO FORO 
27.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema- 

PR, com exclusão de qualq 	•or mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 
(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 126/2017 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO 	PRESENCIAL 	N°. 	/ , 	cujo 	objeto 	é 	a 
	 , conforme descrição constante no 
Termo de Referência. 
	 , 	de 	 de 	. 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO 
DA SESSÃO. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrjção Estadual sob n.° 
	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 
n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 
n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 126/2017_, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 
as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 
de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expreSsamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 
mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO 
DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar 
ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel" timbrado da 
empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 126/2017 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG 
n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas 
da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 
	

de 2017. 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - 
HABILIATAÇÃO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot. de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da 
empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser 
feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar 
da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO )00all, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 126/2017 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG 
n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas 
da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2016. 

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 — 
HABILIATAÇÃO. 

Avenida Governador Pedro Viriam() Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



1 

Município de Capanema - PR 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR 
EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 
ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 
SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa 	 (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 
SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento do Contrato) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 126/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DO CONTRATO 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , com 
sede à 	 , representada neste ato por seu 	 (identificar 
qualificação), 	o(a) 	Sr(a) 	 , 	portador(a) 	do 	documento 	de 	identidade 	RG 	n° 

, emitido pela SSP/ 	, e do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 
relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução do Contrato, assim como ,proceder às 
ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 
serviços emitidas pelo Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) 
receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 
nome da empresa notificações da Contratante solicitando o refazimento dos serviços recusados 	ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de serviços; e) receber reclamações de serviços 
prestados inadequadamente e providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome da empresa os atestados 
de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes dos serviços prestados; g) receber e assinar em 
nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução 
dos serviços constantes no Contrato; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e no Contrato: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, o 
mesmo que for indicado para assinatura do Contrato. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve ser 
entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após o 
certame. 
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ANEXO X 
CHECKLIST 

1. O equipamento de rastreamento atende a configuração mínima do hardware ? 

( )SIM ( ) NÃO 

2. Os equipamentos de biometria e impressão do abastecimento atendem a configuração mínima de hardware 

descrita no ítem 1.2 do termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

3. Os equipamentos de Identificação do Motorista atendem a configuração mínima de hardware ? 

)SIM ( ) NÃO 

4. O acesso ao sistema solicitou login e senha, validando adequadamente as informações? 

( )SIM ( ) NÃO 

5. Após a terceira tentativa com senha errada o sistema bloqueou o usuário? 

( )SIM ( ) NÃO 

6. O sistema registrou o acesso ao sistema conforme especificado no termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

7. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Marca de veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

8. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Modelo de veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

9. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Tipo de veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

10. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Secretaria/Departamento/Setor? 

( )SIM ( ) NÃO 

11. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Cargo? 

( )SIM ( ) NÃO 

12. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Função? 

( )SIM ( ) NÃO 

13. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Colaborador? 

( )SIM ( ) NÃO 

14. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Turno de Trabalho? 

( )SIM ( ) NÃO 
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14. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Turno de Trabalho? 

( )SIM ( ) NÃO 

15. O sistema permitiu a criação de novo perfil de acesso, com a possibilidade de liberação de acesso por 

funcionalidade e para cada funcionalidade sendo possível liberar acesso total ou somente de consulta? 

( )SIM ( ) NÃO 

16. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação de Usuário, de acordo com as informações descritas no 

termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

17. O sistema permitiu vincular um usuário a um ou mais perfis de acesso? 

( )SIM ( ) NÃO 

16. O sistema permitiu alterar a senha do usuário? 

( )SIM ( ) NÃO 

19. O sistema permitiu alterar a situação do usuário (ativo/inativo/bloqueado)? 

( )SIM ( ) NÃO 

20. O sistema não permitiu que um usuário inativo ou bloqueado acessasse o sistema? 

( )SIM ( ) NÃO 

21. O sistema respeitou o acesso de abrangência do perfil do usuário, sendo realizado teste com 3 usuários com 

perfis diferentes, sendo um com acesso total, outro de apenas uma secretaria e outro de um determinado 

departamento? 

( )SIM ( ) NÃO 

22. O sistema permitiu o cadastro do veículo com todas as informações descritas no termo de referência? 

)SIM ( ) NÃO 

23. O sistema permitiu o cadastro e inativação do Gestor de Frotas? 

( )SIM ( ) NÃO 

24. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Frota (teste com 3 frotas, uma para uma 

secretaria, outra para um setor o outro para um departamento)? 

( )SIM ( ) NÃO 

25. O sistema permitiu vincular um veículo a uma frota? 

( )SIM ( ) NÃO 

26. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação de motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

27. O sistema permitiu vincular um motorista a uma frota? 

( )SIM ( ) NÃO 
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28. O sistema permitiu cadastrar as digitais (biometria) do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

29. O sistema permitiu cadastrar o cartão de identificação único do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

30. O sistema NÃO permitiu cadastrar o cartão mesmo cartão de identificação único do motorista para mais de um 

motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

31. O sistema permitiu o vincular um motorista como motorista exclusivo de um ou mais veículos? 

( )SIM ( ) NÃO 

3 . O sistema permitiu cadastrar as férias do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

33. O sistema permitiu realizar o agendamento mensal dos plantões do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

34. O sistema enviou e-mail notificando o vencimento da habilitação do motorista com 30 dias de antecedência? 

( )SIM ( ) NÃO 

35. O sistema permitiu a geração de relatório de utilização do veículo fora do turno de trabalho do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

36. O sistema permitiu a de geração de relatório de utilização do veículo no período de férias do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

37. O sistema permitiu a de geração de relatório dos plantões realizados pelos motoristas com todas as informações descritas 

,ia termo de referência? 

( 	( ) NÃO 

38. O sistema permitiu a geração de relatório de veículos que não permaneceram em seu Local de Recolhimento após o 

período de funcionamento do Local de Recolhimento? 

( )SIM ( ) NÃO 

39. O sistema permitiu a visualização das posições dos veículos, informando o estado da ignição, data do GPS, data 

de chegada à posição atual, nome do motorista, endereço (coordenadas GPS)? 

( )SIM ( ) NÃO 

40. O sistema exibiu todos os veículos que o usuário tenha acesso no mapa inicial, e possibilitou a aplicação de filtro 

dos veículos por secretaria, departamento, setor e frota? 

( )SIM ( ) NÃO 
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41. 0 sistema exibiu apenas os veículos que o usuário tem acesso (realizar teste com usuários com perfis de acesso 

com acesso total, restrito a secretaria, departamento e setor)? 

( )SIM ( ) NÃO 

42. 0 sistema permitiu a realização do bloqueio do veículo a partir da visualização no mapa? 

( )SIM ( ) NÃO 

43. 0 sistema permitiu a realização do desbloqueio do veículo a partir da visualização no mapa? 

( )SIM ( ) NÃO 

44. 0 sistema permitiu a visualização os trajetos percorridos em mapas digitais? 

( ) SIM ( ) NÃO 

45. Os trajetos foram gerados a partir do estado da ignição do veículo? Sempre que o motor foi ligado um novo 

trajeto foi iniciado e sempre que o motor for desligado o trajeto foi finalizado? 

( )SIM ( ) NÃO 

46. 0 sistema permitiu, para cada trajeto, a visualização das informações de endereço inicial, hora inicial, endereço 

final, hora final, duração do trajeto, distância percorrida e o motorista? (Para o endereço inicial e final poderá 

ser exibido às coordenadas geográficas, porém com no máximo 5 dias essas coordenadas deverão ser atualizadas 

com o seu endereço) 

( )SIM ( ) NÃO 

47. 0 sistema permitiu, para cada ponto do trajeto em mapa digital, verificar o endereço no local, horário e 

velocidade? 

( )SIM ( ) NÃO 

4, 	J sistema permitiu a configuração de alertas a serem enviados por e-mail e no aplicativo, aos gestores das frotas, 

sendo possível configurar pelo menos os alertas de? 

a. Velocidade máxima parametrizada excedida. 

b. Cerca virtual foi violada, tanto para entrada quanto para saída. 

c. Rastreador foi desconectado da fonte de alimentação. 

d. Falha de energia interna. 

e. Utilização em horário restrito. 

f. Utilização sem condutor informado. 

( )SIM ( ) NÃO 

49. O sistema permitiu o estabelecimento de cercas virtuais (área permitida ou não permitida) para o veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

50. 0 sistema enviou notificação de entrada do veículo em área restrita (cerca virtual)? 
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( )SIM ( ) NÃO 

51. O sistema enviou notificação de saída do veículo de área restrita (cerca virtual)? 

( )SIM ( ) NÃO 

52. O sistema permitiu o cadastro horário de utilização não permitida (restrita) para veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

53. O sistema enviou notificação de utilização do veículo em horário restrito? 

( )SIM ( ) NÃO 

54. O sistema permitiu o cadastro da velocidade máxima permitida para o veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

55. O sistema enviou notificação de velocidade máxima do veículo ultrapassada? 

( )SIM ( ) NÃO 

56. O sistema enviou notificação de utilização do veículo sem identificação do condutor? 

( )SIM ( ) NÃO 

57. O sistema permitiu a geração de relatório de velocidade máxima excedida? 

( )SIM ( ) NÃO 

58. O sistema permitiu a geração de relatório de utilização em horário restrito? 

( )SIM ( ) NÃO 

59. O sistema permitiu a geração de relatório de utilização em local restrito (Entrada/Saída de Cerca Virtual)? 

( )SIM ( ) NÃO 

60. O sistema realizou, para cada trajeto, o cálculo automático das distâncias percorridas com base no 

posicionamento por satélites? 

( )SIM ( ) NÃO 

61. O sistema permitiu realizar a estimativa de trajeto para o veículo, informando o endereço de origem e destino? 

Para cada rota sugerida, informou a distância e o tempo? 

( )SIM ( ) NÃO 

62. O sistema permitiu o cadastro de tipo de componente (ítem de manutenção)?. 

( )SIM ( ) NÃO 

63. O sistema permitiu o cadastro de componente por veículo, com informação do valor de vida útil e ponto de 

reposição. 

( )SIM ( ) NÃO 

64. O sistema permitiu indicar quais componentes do veículo deverão ser monitorados para manutenção? 

( )SIM ( ) NÃO 
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65. O sistema permitiu cadastrar as manutenções realizadas por veículo, informando quais componentes foram 

substituídos, local da manutenção, data, hodômetro/horímetro e valor? 

( )SIM ( ) NÃO 

66. O sistema emitiu alertas de manutenção preventiva por veículo, sempre que um componente atingir o ponto de 

reposição? 

( )SIM ( ) NÃO 

67. O sistema permitiu a emissão de relatório de manutenções realizadas por período, veículo ou frota? 

( )SIM ( ) NÃO 

68. O sistema permitiu a emissão de relatório de manutenção preventiva, destacando todos os componentes que já 

atingiram o ponto de troca por veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

69. O equipamento disponibilizado pela empresa possibilitou ao motorista identificar-se para condução do veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

70. O sistema registrou a informação de identificação do motorista para o trajeto? 

( )SIM ( ) NÃO 

71. O sistema permitiu a emissão de relatórios de auditoria de trajetos sem condutores identificados? 

( )SIM ( ) NÃO 

72. O sistema permitiu a emissão de relatórios de condução por motorista, identificando todos os deslocamentos 

realizados no período, assim como os veículos utilizados? 

( )SIM ( ) NÃO 

O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação de posto autorizado para abastecimento? 

( )SIM ( ) NÃO 

74. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação do contrato do contrato firmado com o posto autorizado? 

( )SIM ( ) NÃO 

75. O sistema permitiu consulta da situação atual do contrato firmado com o posto autorizado, com saldo atualizado 

da quantidade utilizada? 

( )SIM ( ) NÃO 

76. O sistema permitiu autorização do abastecimento com validação da biometria do motorista? 

( )SIM ( ) NÃO 

77. O sistema não permitiu abastecimento com quantidade de litros informada maior que a capacidade do tanque 

do veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 
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78. O sistema não permitiu o abastecimento por motorista com biometria não cadastrada? 

( )SIM ( ) NÃO 

79. O sistema gerou a impressão do comprovante de abastecimento, em duas vias, com as informações descritas no 

termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

80. O sistema permitiu o cadastro de usuário do posto credenciado, com permissão de acesso restrito as informações 

do posto? 

( )SIM ( ) NÃO 

81. O sistema permitiu aos usuários do posto credenciado a geração de relatório de abastecimentos realizados em 

seu estabelecimento de forma detalhada e agrupada? 

( )SIM ( ) NÃO 

82. O sistema não permitiu o cadastro do abastecimento em postos não credenciados (sem licitação) com as 

informações especificadas no termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

83. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação / exclusão de Tanque de Transporte de Combustível? 

( )SIM ( ) NÃO 

84. O sistema não permitiu o abastecimento do Tanque de Transporte de Combustível com a validação da biometria 

do Responsável? 

( )SIM ( ) NÃO 

85. O sistema permitiu consultar a quantidade de combustível em estoque em cada do Tanque de Transporte de 

Combustível? 

)SIM ( ) NÃO 

86. O sistema permitiu ao Gestor da Frota a emissão de relatórios de abastecimento detalhado? 

( )SIM ( ) NÃO 

87. O sistema permitiu ao Gestor da Frota a emissão de relatórios de abastecimento agrupados conforme descrito 

no Termo de Referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

88. O sistema permitiu ao Gestor da Frota a emissão de relatórios de abastecimentos dos tanques de transporte de 

combustível? 

( )SIM ( ) NÃO 

89. O sistema permitiu a geração de relatório de consumo dos veículos, baseado nas distâncias percorridas e 

abastecimento por veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 
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90. O sistema permitiu a geração de relatório de auditoria de abastecimentos? 

( )SIM ( ) NÃO 

91. O sistema permitiu a geração de relatório de auditoria de abastecimentos? 

( )SIM ( ) NÃO 

92. O sistema permitiu a geração do DIÁRIO DE BORDO ELETRÔNICO, de forma automática e online, utilizando como 

referências as informações de estado da ignição do veículo (ligado/delisgado) e dos abastecimentos realizados 

nos postos credenciados, e com as informações descritas no termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

93. Permitiu emitir o DIÁRIO DE BORDO ELETRÔNICO EM PDF.? 

( ) SIM ( ) NÃO 

94. O sistema possui versão aplicativo móvel, com acesso online as informações? 

( )SIM ( ) NÃO 

95. O aplicativo móvel permitiu a visualização das posições dos veículos, informando o estado da ignição, data do 

GPS, data de chegada à posição atual, nome do motorista, endereço (coordenadas gps)? 

( )SIM ( ) NÃO 

96. O aplicativo móvel permitiu realizar o bloqueio do veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

97. O aplicativo móvel permitiu realizar o desbloqueio do veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

98. O aplicativo móvel possibilitou a visualização dos últimos 20 trajetos feitos pelo veículo, com as informações 

descritas no termo de referencia? 

( )SIM ( ) NÃO 

99. O aplicativo móvel possibilitou a visualização em mapa digital dos últimos 20 trajetos feitos pelo veículo? 

( )SIM ( ) NÃO 

100. O aplicativo móvel permitiu a visualização de Alertas enviados ao Gestor da Frota? 

( )SIM ( ) NÃO 

101. O aplicativo móvel permitiu a visualização detalhada dos Alertas enviados ao Gestor da Frota, com todas as 

informações descritas no termo de referência? 

( )SIM ( ) NÃO 

102. O aplicativo móvel recebeu notificação via PUSH das mensagens de Alerta destinado ao Gestor da Frota e 

que tenha sido gerado por um veículo de sua frota? 

( )SIM ( ) NÃO 
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103. O aplicativo permitiu o cadastro das informações abastecimento de máquina com combustível transportado 

por um Tanque de Transporte de Combustível? 

( )SIM ( ) NÃO 

104. O aplicativo demonstrou capacidade de armazenamento das informações de abastecimento de máquina com 

combustível transportado por um Tanque de Transporte de Combustível, quando sem sinal de telefonia (dados)? 

( )SIM ( ) NÃO 

105. O aplicativo permitiu enviar as informações de abastecimento de máquina com combustível transportado 

por um Tanque de Transporte de Combustível, quando restabelecido sinal de telefonia (dados)? 

( )SIM ( ) NÃO 

106. Demonstrou capacidade de armazenamento das informações internas no módulo GPS? 

SIM ( ) NÃO ( ) 
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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° xxxx 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E MESUL MOVEIS 
ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 
BELLÉ. De outro lado XXXXXX,CNPJ XXXXX, RUAXXXXXXXXX - CEP: XXXXXXXX- BAIRRO: 
XXXXX, Município de xxxxxxxxxxxxxx, nesse ato representada pelo Sr(a). xxxxxxxxxxxxxx 
, CPF N° xxxxxxxxxxxx, RG N° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, vêm firmar o presente Contrato nos 
termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 126/2017, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A 
SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
1.1. A empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 30 (trinta) dias após a 
solicitação por parte da secretaria; 

	

1.2. 	Quando a entrega do objeto for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 
prazo de até 10 (dez) dias, a verificação do objeto, para fins de recebimento provisório. 

1.2.1. O recebimento definitivo também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa do objeto entregue, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
fornecimento, com a finalidade de verificar a adequação do objeto e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

1.3.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

1.3.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



olr92   

Município de Capanema - PR 

ou incorreções resultantes da execução ou serviços empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

1.3.3. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

1.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

1.5. 	Descritivo Técnico com a configuração mínima do hardware de Rastreamento: 

2.5.1..Este equipamento será instalado internamento nos veículos, sendo que seu 
tamanho deverá permitir que seja instalado em qualquer local sem que ocorram problemas de 
interferências e impermeabilidade. 

a) Equipamento Interno. 
b) Homologado pela ANATEL conforme legislação vigente. 
c) Alimentação e Consumo: 

c.1. Tensão de funcionamento 10 a 48 VDC. 
c.2.cConsumo máximo em modo Stand by de 3mA. 
c.3. Consumo máximo em modo Ativo de 80mA. 

d) Bateria interna e/ou auxiliar com autonomia mínima de 12 horas. 
e) Comunicação GSM/GPRS com: 

e.1. Modem Quad-Band. 
e.2. Antena interna. 
e.3. Permitir a utilização de SIM Cards de operadores de telefonia móvel 

distintas GPRS. 
f) Receptor GPS 

f.1. Antena interna. 
f.2.Mínimo de 40 canais paralelos. 
f.3.Precisão de posicionamento < 5 m. 

g) Entradas e Saídas 
g.1. Mínimo 3 entradas digitais. 
g.2.Mínimo 1 saída digital. 

h) Capacidade mínima de memória para armazenamento off-line de 2.000 
eventos. 

i) 	Temperatura de operação: -10 a +60°C. 
j) 	Dimensões máximas: 150 x 60 x 30 mm. 

2.5.2.Descritivo Técnico com a configuração mínimo do hardware de Biometria e 
Impressão para controle de abastecimento: 

5.5.2.1.Este equipamento será instalado nos postos de abastecimento credenciados a 
prefeitura e na prefeitura para cadastro dos motoristas. 
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2.5.3. Os abastecimentos deverão ser autorizados ONLINE, por meio de validação da 
biometria do motorista e se o motorista tem autorização para abastecimento e condução do veículo 
que esta sendo abastecido, sendo que o sistema deverá fazer validações adicionais do hodômetro 
ou horímetro informado com o hodômetro virtual do veículo calculado com base no abastecimento 
anterior adicionado a distância percorrida ou quantidade de horas do motor ligado após o último 
abastecimento com base nas informações fornecidas pelo equipamento de rastreamento. O sistema 
deverá validar também a quantidade de combustível do abastecimento com a capacidade do tanque 
do veiculo informada em seu cadastro. Após a autorização do abastecimento, o sistema deverá 
imprimir o comprovante do abastecimento realizado, com no mínimo as informações de data e hora 
do abastecimento, nome do motorista, quantidade de litros e combustível abastecido, placa do 
veículo, valor do hodômetro ou horímetro informado. 

2.5.4.0s equipamentos (hardware) de leitura biométrica e de impressão poderão serem 
utilizados em conjunto com um computador (PC) ou por meio de equipamento eletrônico móvel 
(POS). 

2.5.5.Para utilização de equipamento eletrônico móvel (POS), o equipamento 
deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Utilizar conexão GPRS para comunicação, e os cupons dos abastecimentos 
serão impressos pelo PRÓPRIO equipamento. 

b) O equipamento deverá realizar a leitura da biometria do motorista. 
c) As transações de comunicação realizadas pelo equipamento deverão seguir 

o formato padrão adotado de transações eletrônicas ISO-8583. 
d) Permitir a instalação de SIM Cards de operadores de telefonia móvel distintas 

GPRS. 
e) Módulo Quad-band. 
f) Produto deverá ser aprovado pela Anatel conforme legislação vigente. 
g) O equipamento deverá possuir display interno, teclado alfanumérico, 

impressora térmica. 
h) Alimentação 110v/220v. 

2.5.6. Para utilização de equipamento em conjunto com um computador (PC): 
2.5.6.1.0 equipamento de biometria deverá atender os requisitos: 

LED: Luz Branca (perceptível na captura). 
a) Área de captura e leitura: Prisma de vidro. 
b) Modelo do leitor: Torre (facilitar o manuseio e a leitura da digital). 
c) Captura: Qualquer ângulo (360°). 
d) Resolução: 500 DPI. 
e) Dimensão: 48 (Comp) x 68 (Alt) x 30 (Larg) mm. 
f) Temperatura De Operação: -20 - 60°C. 
g) Voltagem: 5V. 
h) Área de Captura: 16 x 18 mm. 
i) Tempo de Captura: - 500 milissegundos. 
j) Tamanho da Imagem: 248 x 292 pixels 
k) Padrões: MIC, CE, FCC, WHQL. 
1) 	Driver OS: Windows 98/2000/ME/2003/2008/XPNista/7 32 e 64-bit/8 32 e 64- 

bit. Linux kernel 2.6 ou superior. 
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m) Tecnologia Live Finger Detection (LFD) Auto-On (Ativação automática 
nativa do hardware). 

2.5.7. O equipamento de impressão deverá atender os requisitos: 
g) Método de impressão: Térmico. 
h) Velocidade de impressão: Mínimo 200 mm/s 
i) Interface de comunicação: USB, thernet ou Wi-Fi. 
j) Alimentação: 110v/220v. 
k) Driver OS: Windows 95/98/ME/2000/XPNista/7. 
I) Largura do papel: 80 mm. 

	

2.5.8. 	Descritivo Técnico com a configuração mínima do hardware de 
Identificação do Motorista: 

	

2.5.9. 	Este equipamento será instalado internamento nos veículos, sendo que seu 
tamanho deverá permitir que seja instalado em qualquer local sem que ocorram problemas de 
interferências e impermeabilidade. 

2.5.9.1. O equipamento de leitor de cartões deverá atender os requisitos: 
a) Alimentação: 7-32 VDD; 
b) Consumo médio: 10 mah; 
c) Proteção contra inversão de polaridade; 
d) Proteção contra pico temporário de tensão; 
e) Temperatura máxima de funcionamento do equipamento: -20 a 85°C; 
f) Comprimento do chicote: 60 cm; 
g) Material externo: PP preto; 
h) RS232 Taxa: 19200 bps. 

2.5.10.0s cartões de identificação do motorista deverão atender os requisitos: 
2.5.10.1. Os cartões deverão ser confeccionados com a tecnologia RFID (Radio 

Frequency Identification) e em material PVC (Policloreto de Vinil), e poderão receber impressão 
para serem usados inclusive como crachá. 

2.5.11. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS DOS SISTEMAS: Sistema Web e 
Infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) 

2.5.11.1.. Toda a solução, objeto deste edital, deve obedecer às boas práticas de segurança da 
informação nos quesitos autenticidade, disponibilidade, confidencialidade e legalidade. As 
interfaces gráficas devem proteger dados sigilosos do sistema através de certificação digital SSL 
(https), validação de campos de entrada, proteção contra SQL Injection, proteção contra ataques 
de força bruta solicitando teste de humano ou computador depois da 3a tentativa e possuir política 
de senha forte, login e senha com no mínimo de 8 caracteres, não tendo um limite de usuários 
cadastrados para acessá-lo e permitir o controle de nível de acesso dentro do sistema; 

2.5.11.2. Toda a comunicação de dados realizada nas soluções, objeto deste edital, deve acontecer 
através de criptografia, dificultando a interceptação ou modificação destes. Os acessos via login e 
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senha, devem ser registrados com data, hora e IP, sendo guardados durante o período de vigência 
do contrato, e devendo ser entregues em mídia a PREFEITURA ao final do período de vigência. A 
qualquer momento a PREFEITURA pode solicitar informações dos acessos ao sistema; 
2.5.11.3. Um sistema de backup deve proteger os dados gerados no sistema. A PREFEITURA 
pode solicitar a qualquer momento informações da operação contida no banco de dados ou neste 
backup. As informações históricas de posicionamento dos veículos monitorados e dos controles de 
abastecimento (leitura da biometria) devem ser guardadas para consulta. 
2.5.11..4.. O Sistema deverá contemplar a atualização a cada 5(cinco) segundos dos mapas para 
a visualização atualizada dos veículos rastreados; 
2.5.11.5.. Sistema de envio de Bloqueio/Desbloqueio remoto sem a necessidade de solicitação da 
Contratada; 
2.5.11.6. O intervalo máximo das informações de localização deverá ser de 30 segundos para o 
veículo em movimento e de 300 segundos para o veículo parado. O sistema deverá permitir 
alteração desses tempos de forma remota e on-line, quando solicitado pela contratada à 
contratante. 
2.5.11.7. Na ausência temporária de comunicação via GSM/GPRS às informações de localização 
deverão ser armazenadas no equipamento para posterior envio. A capacidade de armazenamento 
deverá respeitar o mínimo especificado para o equipamento de rastreamento. 

2.5.12. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA 

2.5.12.1. O Sistema de Gestão de Frotas deverá propiciar a Prefeitura uma 
gestão eficiente da sua frota de veículos, permitindo realizar uma gestão centralizada dos seus 
veículos por meio de uma base única de dados, além de permitir o diagnóstico completo da situação 
da frota em tempo real. 

2.5.12.2. O Sistema de Gestão de Frotas deverá possibilitar que a Prefeitura 
possa realizar o rastreamento de toda a sua frota de veículos por meio da cobertura GPS (Global 
Positioning System). O sistema deverá realizar o mapeamento da posição dos veículos em 
movimento a cada 30 segundos, sendo que a transmissão dos dados deve ocorrer por meio da 
tecnologia GPRS (General Packet Radio Services). 

2.5.12.3. .0 sistema também deverá permitir realizar o monitoramento do veículo 
em tempo real, histórico detalhado do trajeto percorrido, informações de condutores, definição de 
cercas virtuais, parametrização de alertas, relatórios de trajetos, bloqueio remoto do veículo e 
aplicativo para dispositivos móveis. 

2.5.12.4. O sistema deverá permitir o controle/identificação dos motoristas por 
meio de cartões de identificação pessoal. Estes cartões serão utilizados pelo motorista para indicar 
a condução de um veículo, podendo a critério do Gestor da Frota, ser possível ligar o veículo 
somente após esta identificação. O sistema será responsável por armazenar as informações dos 
condutores em cada um dos trajetos realizados por cada veículo. O sistema também deverá emitir 
alertas caso um veículo esteja sendo conduzido por um veículo sem a identificação de um condutor, 
assim como emitir relatórios de auditoria de trajetos. 
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2.5.12.5..0 sistema deverá permitir o controle de manutenção dos veículos da 
frota, possibilitando informar quais componentes estarão sob o controle de manutenção por veículo, 
vida útil de cada componente, ponto de reposição, registro de troca de componentes com 
informação do local de troca, data e valor. O sistema deverá emitir alertas de manutenção preventiva 
sempre que determinado componente chegar ao limite da reposição, seja por tempo de uso ou 
quilometragem, assim como relatórios de manutenção por período, veículo e frota. 

2.5.12.6.0 sistema deverá possibilitar a gestão dos contratos de abastecimentos 
firmados entre a Prefeitura e Postos Credenciados, sendo possível acompanhar em tempo real a 
situação do contrato (vigência, quantidade de combustível contratada e utilizada), sendo o 
abastecimento nos postos credenciados autorizados por validação da biometria do condutor do 
veículo. 

2.5.12.7. As funcionalidades que deverão compor o Sistema de Gestão de Frotas 
estão descritas a seguir: 

a) Deverá permitir o cadastro de usuários com no mínimo as informações CPF, 
Nome, Tipo de Usuário, Situação, telefone e e-mail para contato, endereço e foto. Deverá 
possibilitar a alteração da situação do usuário e de sua senha. 

b) Deverá permitir a vinculação do usuário a um ou mais perfis de acesso. 
c) Deverá permitir o cadastro completo dos veículos com no mínimo as 

informações de placa, marca, modelo, ano, cor, combustível, RENAVAN, chassi, capacidade do 
tanque, KM atual do Hodômetro/horímetro e identificação patrimonial. 

d) Deverá permitir o cadastro de Frotas (poderá ser por secretaria, departamento 
ou setor) e o vínculo de cada veículo com sua respectiva frota. 

e) Deverá permitir o cadastro de gestores da frota e locais de recolhimento. 
f) Deverá permitir o cadastro dos motoristas com no mínimo as seguintes 

informações: nome, n.° CNH (Carteira Nacional de Habilitação), categoria CNH, matrícula, cartão 
de identificação, CPF, lotação e foto, data de emissão e vencimento da habilitação. 

g) Deverá permitir o cadastro de férias dos motoristas e horários de plantão. 
h) Deverá permitir associar quais veículos o motorista tem permissão exclusiva 

para condução. 
i) Deverá permitir registrar o período de utilização do veículo. 
j) Deverá informar por email e através consulta no sistema o vencimento da 

CNH dos motoristas com no mínimo 30 dias de antecedência. 
k) Deverá permitir a geração de relatório de utilização do veículo fora do turno 

de trabalho do motorista, com as informações do motorista, do turno de trabalho e a relação de 
trajetos realizados fora da vigência do turno de trabalho. 

I) 	Deverá permitir a geração de relatório de utilização do veículo no período de 
férias do motorista. 

m) Deverá permitir a geração de relatório dos plantões realizados pelos 
motoristas, com no mínimo as informações de Data do Plantão, Hora Início, Hora Fim e Trajetos 
percorridos. 

n) Deverá permitir a geração de relatório de veículos que não permaneceram em 
seu Local de Recolhimento após o período de funcionamento do Local de Recolhimento. 
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o) 	Deverá permitir a visualização das posições dos veículos em tempo real, 
informando o estado da ignição, data do GPS, data de chegada à posição atual, nome do motorista, 
endereço (coordenadas gps), assim como possibilitar a visualização do endereço atual em mapa 
tridimensional. 

q.1. O Mapa deverá exibir todos os veículos que o usuário tenha acesso no 
mapa inicial, entretanto deverá possibilitar o filtro dos veículos por secretaria, departamento, divisão, 
frota e placa. 

q.2. Por meio do Mapa deverá ser permitido realizar o bloqueio e 
desbloqueio do veículo remotamente. 

r) 	Deverá permitir a visualização os trajetos percorridos em mapas digitais. Os 
trajetos deverão ser compostos controlando o estado da ignição do veículo. Sempre que o motor 
for ligado um novo trajeto deve ser iniciado e sempre que o motor for desligado o trajeto deverá ser 
finalizado. 

r.1. Os trajetos deverão exibir o endereço inicial, hora inicial, endereço final, 
hora final, duração do trajeto, distância percorrida e o motorista. Para o endereço inicial e final 
poderá ser exibido as coordenadas geográficas, porém com no máximo 5 dias essas coordenadas 
deverão ser atualizadas com o seu endereço. 

r.2. Cada ponto do trajeto deverá possibilitar verificar o endereço no local, 
velocidade no local e mapa tridimensional do local. 

s) 	Deverá permitir o estabelecimento de cercas virtuais (área permitida ou não 
permitida) para cada veículo. 

t) 	Deverá permitir o cadastro horário de utilização não permitida (restrita) para 
cada veículo. 

u) 	Deverá permitir o cadastro da velocidade máxima permitida para cada veículo. 
v) 	Deverá realizar o cálculo automático das distâncias percorridas com base no 

posicionamento por satélites. 
w) Deverá permitir realizar a estimativa de trajeto por veículo, informando o 

endereço de origem e destino. O sistema deverá informar as rotas sugeridas, à distância e o tempo. 
x) 	Deverá permitir a configuração de alertas à serem enviados por e-mail e no 

aplicativo, aos gestores das frotas: 
x.1. Velocidade máxima parametrizada excedida. 
x.2.Cerca virtual foi violada, tanto para entrada quanto para saída. 
x.3.Rastreador foi desconectado da fonte de alimentação. 
x.4.Falha de energia interna. 
x.5.Utilização em horário restrito. 
x.6.Utilização sem condutor informado. 
x.7.Quantidade abastecida superior a capacidade do tanque do veículo. 

y) 	Deverá permitir a geração de relatório de velocidade máxima 
excedida. 

z) 	Deverá permitir a geração de relatório de utilização em horário restrito. 
aa) Deverá permitir a geração de relatório de utilização em local restrito 

(Entrada/Saída de Cerca Virtual). 
bb) Deverá permitir o cadastro de tipo de componente (itens de manutenção 

preventiva). 
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cc) Deverá permitir o cadastro de componente por veículo, com informação do 
valor de vida útil (em dias e/ou quilômetros) e ponto de reposição. 

dd) Deverá permitir indicar quais componentes do veículo deverão ser 
monitorados para manutenção. 

ee) Deverá permitir cadastrar as manutenções realizadas por veículo, informando 
quais componentes foram substituídos, local da manutenção, data, hodômetro/horímetro e valor. 

ff) Deverá emitir alertas de manutenção preventiva por veículo, sempre que um 
componente atingir o ponto de reposição. 

gg) Deverá permitir a emissão de relatório de manutenções realizadas 
(preventivas e corretivas) por período, veículo ou frota. 

hh) Deverá permitir a emissão de relatório de manutenção preventiva à serem 
realizadas, destacando todos os componentes que já atingiram ou estão próximo do ponto de troca 
por veículo. 

ii) O sistema deverá permitir cadastrar um cartão de identificação único por 
motorista. 

jj) O equipamento disponibilizado pela empresa deverá possibilitar ao motorista 
identificar-se para condução do veículo. O sistema deverá registrar a informação da identificação 
do condutor para cada trajeto realizado pelo veículo. Entende-se por trajeto cada período 
compreendido entre a ação de ligar ignição e de desligar. 

kk) 	Deverá ser possível liberar (a critério do Gestor da Frota) que o veículo seja 
ligado somente após a identificação do motorista. 

II) A informação de identificação do motorista, quando o veículo estiver fora de cobertura 
da operadora de telefonia utilizada pelo equipamento de rastreamento, deverá ser armazenada para 
posterior envio ao sistema. 

mm) 	O sistema deverá emitir alertas em caso de trajetos sem condutores 
identificados. 

nn) 	O sistema deverá permitir a emissão de relatórios de auditoria de trajetos sem 
condutores identificados. 

oo) 	O sistema deverá permitir a emissão de relatórios de condução por motorista, 
identificando todos os deslocamentos realizados no período, assim como os veículos utilizados. 

PP) 	Deverá permitir o cadastro dos postos autorizados e cadastro dos contratos 
firmados com os postos. 

qq) 	Deverá permitir controlar os preços dos combustíveis. 
rr) Deverá permitir realizar o abastecimento, nos postos credenciados, mediante o uso 

de biometria do motorista (leitura da impressão digital). 
ss) 	Deverá emitir comprovante por abastecimento impresso em duas vias, sendo 

uma para o motorista e outra para o posto credenciado, com no mínimo as informações do posto 
(CNPJ, Razão Social e Usuário que cadastrou o abastecimento), motorista, placa do veículo, 
secretaria de lotação do veículo, combustível, quantidade em litros, código de identificação única 
do abastecimento do sistema e data e hora do abastecimento. 

tt) Deverá permitir ao posto credenciado a geração de relatório de abastecimento 
realizados em seu estabelecimento de forma detalhada e agrupada. 

uu) 	Deverá permitir ao posto credenciado o acompanhamento da utilização do 
seu contrato, com saldo total, saldo utilizado e saldo a receber (utilizado e não pago). 
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vv) 	Deverá permitir a Prefeitura o acompanhamento da utilização dos seus 
contratos com os postos credenciados, com saldo total, saldo utilizado, saldo a pagar (utilizado e 
não pago) e vigência. 

ww) 	Deverá permitir o cadastro das informações de abastecimento realizado em 
postos não credenciados (sem contrato por licitação) com no mínimo as informações de data e 
horário do abastecimento, veículo, motorista, quantidade de litros abastecidos, valor do litro de 
combustível, hodômetro/horímetro no horário do abastecimento, CNPJ, razão social e endereço do 
posto onde foi realizado o abastecimento e número do cupom fiscal. 

xx) 	Deverá permitir a emissão de relatório detalhado de abastecimento por frotas, 
secretarias e por veículos. 

yy) 	Deverá permitir a emissão de relatório agrupado de abastecimento por 
secretaria, departamento, setor, frota, veículo, dia, mês e ano, com no mínimo as informações do 
agrupamento selecionado, combustível, quantidade de litro e valor. 

zz) 	Deverá emitir relatório de auditoria de abastecimento. 
aaa) 	Deverá emitir relatório de consumo de combustível por veículo. 
bbb) 	Deverá permitir o cadastro de tanque para transporte de combustível utilizado 

para o transporte de combustível a serem utilizado pelas máquinas, com no mínimo as informações 
de Nome (identificação), responsável e capacidade em litros. 

ccc) 	Deverá permitir, no posto credenciado, o abastecimento do tanque de 
transporte mediante validação da biometria de seu responsável. 

ddd) 	O sistema deverá fazer o controle de estoque do combustível nos tanques de 
transporte, sendo o abastecimento das maquinas realizados através de aplicativo móvel, com no 
mínimo as informações da identificação patrimonial da máquina, CPF do responsável (operador da 
máquina), combustível, quantidade de litros, e tanque de transporte. O aplicativo, quando o 
abastecimento for realizado fora da área de cobertura da operadora de telefonia utilizada, deverá 
armazenar as informações do abastecimento para posterior transmissão ao sistema. 

eee) 	O sistema permitir consulta da quantidade em estoque nos tanques de 
transporte. 

fff)0 sistema deverá emitir relatório dos abastecimentos realizados pelos tanques de 
transporte de combustível. 

ggg) 	Deverá gerar o DIÁRIO DE BORDO ELETRÔNICO, de forma automática e 
online, utilizando como referências as informações de estado da ignição do veículo 
(ligado/delisgado) e dos abastecimentos realizados nos postos credenciados. As informações 
deverão estar ordenadas por data e hora de sua ocorrência em ordem crescente. Deverá conter no 
mínimo as informações descritas a seguir: 

ggg.1.Secretaria / Departamento / Setor 
ggg.2. Veículo (Modelo e identificação do patrimonial) 
ggg.3. Placa 
ggg.4.Responsável 
ggg.5.Para cada Trajeto (Período entre ligação da ignição (Saída) e seu 

desligamento (Chegada): 
a) Data 
b) Hora Saída 
c) KM Saída 
d) Origem (Endereço ou Coordenada Geográfica, sendo que para 
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coordenada geográfica deverá ser atualizada por seu endereço com no máximo 5 dias) 
e) Hora Chegada 
f) KM Chegada 

g) Destino (Endereço ou Coordenada Geográfica, sendo que para 
coordenada geográfica deverá ser atualizada por seu endereço com no máximo 5 dias) 

h) Motorista 
i) Para cada Abastecimento: 

i.1.Data 
i.2.Hora 
i.3.KM Hodômetro informado no abastecimento 
i.4. Motorista 

2.5.12.8.ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS DO APLICATIVO MÓVEL 
2.5.12.8.1. O Sistema de Gestão de Frotas deverá possuir um aplicativo móvel com no mínimo as 
funcionalidades especificadas a seguir, respeitando os acessos do usuário conforme especificado 
no módulo de segurança do sistema: 

i) Deverá permitir a visualização das posições dos veículos em tempo real, 
informando o estado da ignição, data do GPS, data de chegada à posição 
atual, nome do motorista, endereço (coordenadas gps). 

j) Deverá permitir realizar o bloqueio e desbloqueio do veículo. 
k) Deverá possibilitar a visualização dos últimos 20 trajetos feitos pelo veículo, 

com no mínimo as informações de horário inicio, endereço de origem, horário final, endereço de 
destino, distância percorrida em km e tempo de ignição ligada. 

I) 	Deverá permitir a visualização em mapa digital dos últimos 20 trajetos feitos 
pelo veículo. 

m) Deverá permitir a visualização de Alertas enviados ao Gestor da Frota, com 
no mínimo as informações da placa do veículo, tipo do evento ocorrido e horário do evento. Ao 
detalhar o alerta deverá ser exibido as informações tipo do evento, horário do alerta, horário da 
leitura, placa, marca e modelo do veículo. 

n) Deverá receber notificação via PUSH das mensagens de Alerta destinado ao 
Gestor da Frota e que tenha sido gerado por um veículo de sua frota. 

o) Deverá permitir o cadastro das informações dos abastecimentos das 
maquinas realizados utilizando os tanques de transporte de combustível. 

p) Para os abastecimentos, em caso de ausência de rede de dados, o aplicativo 
deverá armazena as informações para posterior envio ao sistema. 

2.6. 	O uso inicial do serviço de rastreamento e monitoramento veicular será de 91  
veículos, podendo ser alterado a Quantidade conforme a necessidade da administração 
municipal, considerando que alquns veículos poderão tornar-se inservíveis.  

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 
OBJETOS  

3.  
3.1. 	O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
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Item Código 
do 

produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Unidad 
e de 

medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

Valor Total : RS xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx) 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

	

4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos móveis em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 
4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente os medicamentos, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 
especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

	

6.2. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/126/2017 e 
encerramento em xx/126/2017. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos 
da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema-PR- CNPJ 
75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080 - Capanema-PR 
- Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
9.1. Os ítens deverão ser entregas no máximo em 10 (dez) dias, as entregas serão totalmente de 
responsabilidade do fornecedor, devendo esta entrega as quantidades, nos locais, dias e formas 
solicitadas pelas Secretaria Municipal de Saúde e Administração. 
9.2. O cronograma mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos serviços a serem adquiridos; 
b) Local de entrega dos serviços; 
c) Quantidade dos serviços a serem adquiridos; 
d) Prazo para a entrega dos serviços; 

9.3. O Cronograma deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 
a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido ao fornecedor dos produtos. 
9.5. Quando a entrega dos serviços for concluída, caberá ao fornecedor apresentar comunicação 
escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 05 
(cinco) dias, a verificação dos serviços entregues, para fins de recebimento definitivo. 
0.0.1. O recebimento definitivo também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
9.5. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços entregues, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
recebimento, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
0.5.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 
0.5.2. O fornecedor fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou serviços empregados, cabendo à fiscalização não atestar o último e/ou 
único recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

0.6. 	No caso de serviço rejeitado, o fornecedor deverá providenciar, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, troca por outro sem defeito, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
0.6.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 2 (dois) dias anteriores à exaustão do 
prazo. 
0.6.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o fornecedor, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 

despesa 

Conta 

da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2017 340 05.001.04.122.0402.2023 00 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 350 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sr. Clair José Walter, funcionária da 
Secretaria Municipal de Administração , à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-

se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 
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f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir 
do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 
na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 
13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
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inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 
13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 
for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 
edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 
15.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.5. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
15.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato;  
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15.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
15.1.9. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
15.1.11. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
serviços, nos prazos contratuais; 
15.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
15.4.4. Devolução da garantia; 
15.4.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACÁO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, XX/XX/2017 

AMÉRICO BELLÉ 
	

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratante 
	

Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 362/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 126/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569 / 2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, visando a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de rastreamento e monitoramento 

veicular, com sistema de gestão de frota, a ser utilizado em veículo pertencentes a 

Administração Pública do Município de Capanema/Pr, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.569/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fls. 02/03; 

III) Termo de Referência - fls. 04/14; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 15 e 33/35; 

V) Justificativa/especificações mínimas do sistema - fls. 16/32; 

VI) Relação de Veículos que compõe a frota municipal - fls. 36/40; 

VII) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 41; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 42; 

IX) Relatório de Tramitação do Sistema de Protocolo - fl. 43; 

X) Minuta do edital - fls. 44/75; e, 

XI) Anexo 01 - fl. 76; Anexo 02 - fl. 77; Anexo 03 - fl. 78; Anexo 04 - fl. 

79; Anexo 05 - fl. 80; Anexo 06 - fl. 81; e, Anexo 07 (minuta contratual) - fls. 82/99. 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competéncia discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 
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da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25° Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

"1 1. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
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bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.2. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se  

atentar para o disposto no item 19 e 23, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de  

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato  

A análise da minuta de edital e do contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a Lei 
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Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a 

Lei 8.666/93. 

2.4. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/ 2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se que, 

objeto licitado é formado por item único, cujo valor previsto ultrapassa no prazo da 

contratação o limite individual de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Do mesmo modo, 

observa-se que o objeto licitado ser trata de contratação de serviços que natureza 

indivisível, razão pela qual a Procuradoria observa hipótese justificada de não 

aplicação do disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006 no 

presente certaine, por força do disposto no art. 49, III, da Lei Complementar 

retromencionada. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/ 2011. 

Capanema, 11 de outubro de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 

---byép›. 	
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer garbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 13 de outubro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial n° 126/2017 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 

licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 

VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS 

PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., nos 

termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6569 de 02 de Janeiro de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 126/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°126/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE 
FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor: R$140.758,80 (Cento e Quarenta Mil, Setecentos e Cinqüenta e 
Oito Reais e Oitenta Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 31/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme seque: 
RECEITA DATA VALOR 

CIDE - 10 708-5 11/10/2017 13.597.46 

ENS-Vigilånem Sade - 624012-1 11/10/2017 2 811.86 

ENDE - Fonda]) - 19.144-2 11/10/2017 36 262,04 

Américo Bellé - Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 60/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA FABRICAÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS A 
SEREM DOADAS PARA PESSOAS QUE SE ENCONTRAM EM VULNERABILIDADE 
SOCIAL MORADORAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 24, inciso Il, da Lei 8.666/93. 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
Il - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alinea "a", do inciso Il do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

OR TOTAL: R$ 4.859,80(Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Nove Reais e Oitenta 
lavos) - Capanema-PR, 11 de outubro de 2017 

Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 402/2017 - Processo dispensa N° 060/2017 

Data da Assinatura: 11/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FOR ALL COMERCIAL DISTRIB IMPORT EXPORT LTDA-EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA FABRICAÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS 
A SEREM DOADAS PARA PESSOAS QUE SE ENCONTRAM EM VULNERABILIDADE 
SOCIAL MORADORAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$4.859,80 (Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Nove Reais e Oitenta 
Centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 61/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BUFFET, 
RECEPÇÃO E ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO PARA EVENTO EM HOMENAGEM 
AO DIA DO PROFESSOR A SER REALIZADO NO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017. , 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso Il, da Lei 8.666/93. 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez, 
VALOR TOTAL: R$ 7.950,00(Sete Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais) 

nnema-PR, 11 de outubro de 2017 
arico Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 403/2017 - Processo dispensa N° 061/2017 

Data da Assinatura: 11/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RESTAURANTE GRUHN LTDA-ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BUFFET, 
RECEPÇÃO E ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO PARA EVENTO EM HOMENAGEM 
AO DIA DO PROFESSOR A SER REALIZADO NO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2017.. 
Valor total: R$7.950,00 (Sete Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

C .5...25516.8 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 12312017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°123/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 833319/2016/MAPA/CAIXA/-PROCESSO N° 1033691- 
99/2016-MAPA.. 
Valor: R$83.900,00 (Oitenta e Trés Mil e Novecentos Reais) 
Abertura das propostas: 0900 horas do dia 27/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro, 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 124/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°124/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÄO DE MATERIAIS E ARTIGOS DE ARTE CIRCENSE, PARA USO EM 
AULAS E PROJETOS DESENVOLVIDOS NAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor: R$65.109,50 (Sessenta e Cinco Mil, Cento e Nove Reais e Cinqüenta Centavos) 
Abertura das propostas: 14.00 horas do dia 27/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 125/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°125/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MONITORES AJUSTÁVEIS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$39.950,00 (Trinta e Nove Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av, Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

c. . )1 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 126/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade. Pregão Presencial n°126/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA 
DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor: R$140.758,80 (Cento e Quarenta Mil, Setecentos e Cinqüenta e Oito Reais e 
Oitenta Centavos) 
Abertura das propostas 14:00 horas do dia 31/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expedienle e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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	Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à Informar) no SIM-AM 

Ano* 2017 

Modalidade Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade 	126 

	Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Número edital/processo* 126 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE 

FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Forma de Avalição Menor Preço 	 • 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230340339039 

Preço máximo/Referência de preço - 140.758,80 

R$*  

Data de Lançamento do Edital 16/10/2017 

Data da Abertura das Propostas 31/10/2017 

(Afirmar 

16/10/2017 Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968,0 (Lociout)  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 
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Município de Capanema - PR 
PREGÃO PRESENCIAL 126/2017 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar 
do referido certame, a retificação da publicação conforme abaixo: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A 
SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

NA PUBLICAÇÃO DO DIA 16/10/2017, EDIÇÃO N° 1462 DO DIOEMS-DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ 

ONDE LIA-SE 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 126/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°126/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE 
FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor: R$140.758,80 (Cento e Quarenta Mil, Setecentos e Cinqüenta 
e Oito Reais e Oitenta Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 31/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná 
— Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

LEIA-SE: 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 126/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°126/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE 
FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor: R$140.758,80 (Cento e Quarenta Mil, Setecentos e 
Cinqüenta e Oito Reais e Oitenta Centavos) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Abertura das propostas: 9:00 horas do dia 31/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av, Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 16(de-dututro-de 2017 
•\ 

Américo Bellé- Prefeito Mugi-  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
PREGÃO PRESENCIAL 126/2017 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar 
do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 126/2017, com a alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A 
SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

NO ITEM 1.5. DO EDITAL ONDE 
LIA-SE: 

1.5. 	Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 
b) Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
c) Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 
d) Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 
e) Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho; 

f) Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

g) Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pelo contrato; 

h) Anexo VII — Minuta do Contrato; 

i) Anexo VIII— Proposta de preços; 
j) Anexo IX — Protocolo de retirada do edital. 

LEIA-SE 
1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 
b) Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 
c) Anexo Il — Modelo de procuração para credenciamento; 
d) Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 
e) Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho; 
f) Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno 

porte; 
g) Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pelo contrato; 
h) Anexo VII — Minuta do Contrato; 
i) Anexo VIII— Proposta de preços; 
j) Anexo IX — Protocolo de retirada do edital. 
k) Anexo X- modelo de CHECKLIST 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
FICA INCLUSO O ITEM 19.8. NO EDITAL. 
19.8.A homologação dessa licitação fica condicionada a verificação utilizando o  CHECKLIST 
do sistema operacional , que será feita pelo Secretário de Administração.(Modelo do 
Checklist ANEXO X). Com data e horário a ser marcado pela Administração Municipal. 

Os demais itens perprralfReM-inalterados. 

Capanema, 16 de o6-tubro de 201'dé 2017\  

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 16/10/2017 
	

Edital n°: 126 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

P & C SISTEMAS LTDA - ME 
10.441.666/0001-39 

RUA MARQUÊS DO PARANÁ, 944 CASA 1 - CEP: 80620210 - BAIRRO: AGUA VERDE 
CIDADE/UF: Curitiba/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 126), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@ca2anema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de outubro de 2017 16:51 

Para: 	 'pedro.carvalho@igov.net.br' 
Assunto: 	 PREGÃO 126/2017 

Anexos: 	 PropostaP&CSISTEMAS.es1; PROTOCOLO P&C SISTEMAS.pdf; EDITAL.pdf; 

ERRATA 02-16-10-2017.pdf; ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 126/2017. 

Segue endereço do Iink do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500(esProposta  v1143.zip 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
►APANEMA/PR 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de outubro de 2017 16:44 

Para: 	 'pedro.carvalho@igov.net.br' 

Assunto: 	 ERRATA PREGÃO PRESENCIAL 126-2017 

Anexos: 	 ERRATA 01.pdf; ERRATA 02-16-10-2017.pdf 

BOA TARDE PEDRO! 

SEGUE EM ANEXO A ERRATA REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 126/2017! 

AS RESPECTIVAS ERRATAS CORRESPONDEM AO ANEXO X DO CHECK LIST E A CONDICIONANTE DE ATENDIMENTO 

PARA POSTERIOR HOMOLOGAÇÃO E REFERENTE AO HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES QUE FOI PUBLICADO 

ERRONEAMENTE! 

POR FAVOR CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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ON 	 Ceallflençóo Oficial de Tempo do Observatório 
011.5EM, rarwruw, Nacional • Ministério da ClOnela e Tecnologla 

Para consultara autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o 

código ao lado no site. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

  

  

DECRETO N° 6.427 DE 16 DE OUTUBRO DE 2016. 

Nomeia Rosangela Karine Padua de Oliveira para exercer o cargo efetivo de Agente de 
Combate às Endemias. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 9°, I, da Lei Municipal n° 877/2001, - RESOLVE' 
Art. 1° Nomear a Senhora ROSANGELA KARINE PADUA DE OLIVEIRA para exercer o 
cargo efetivo de Agente de Combate às Endemias, nível ED, do Grupo Ocupacional 09 - 
Saúde - Serviços Auxiliares, conforme concurso público 001/2015 e nos termos do artigo 
19 da Lei 877/2001 e Lei 1570/2015. 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
outubro de 2016. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

DECRETO N° 6.428 DE 16 DE OUTUBRO DE 2016. 

Nomeia Leoni Marcos Padilha da Silva para exercer o cargo efetivo de Agente de Combate 
às Endemias. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 9°, I, da Lei Municipal n° 877/2001, - RESOLVE: 
Art. 1° Nomear o Senhor LEONI MARCOS PADILHA DA SILVA para exercer o cargo 

ro de Agente de Combate às Endemias, nível ED, do Grupo Ocupacional 09 - Saúde 
rviços Auxiliares, conforme concurso público 001/2015 e nos termos do artigo 19 da 

Lei 877/2001 e Lei 1570/2015. 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de 
outubro de 2016. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 6.873, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017. 

Concede Licença Maternidade a Servidora Claudinéia Ines Krein Echert. 
O Prefeito Municipal de Capanerna, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, do dia 16 de outubro 
de 2017 a 12 de fevereiro de 2018, à servidora Claudinéia Ines Krein Echert, Auxiliar de 
Serviços Gerais I, nomeada pelo Decreto n° 5679/2014, matrícula 2563-1. 
Art. 2° A presente Portaria entrará ern vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês 
de outubro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

CO..125Q8 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n°9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme seque: 
RECEITA DATA VALOR 

r,ric -11) 700-5 16/10/2017 1.410,42 

,AB VARIÁVEL- Salde da Familia -624000-3 16/10/2017 20 000.00 

,-FAB VARIÁVEL- Inedêncla Bucal -6241108-3 16110/2017 7440,00 

ENS - PAR VARIÁVEL - Assis! Emano Cornplem ACE-95%-624008-3 13/10/2017 30 825 60 

FN5 - PAB VARIÁVEL - Fodalec de Pol.. Afetas A Atuação da Estratégia de ACS-5%-62.1008-3 13/10/2017 1 622,40 

ENS-MAC - Amhulalonal e Hospitalar -624010-5 
24 929,83 

 
13/10/2017 
13/10/2017 7.500,00 

FNDE -Salano Educação- 10 465-5 16/10/2017 53 578,87 

Américo Bellé - Prefeito Municipal 
.2o.145.02.36 

PORTARIA N° 6.425, DE 9 DE JUNHO DE 2016. 
Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços n° 10 /2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 
RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 10 /2017. e 
Adjudicar, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DO CMEI E UNIDADE DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor 
pelo critério menor preço Por item; 

VENCEDORES 

Force, miar 1 ol0 Item Smiço Marca Quan1 	le Preço 

GUSTAVO 

FAOLIINELLO- 
ME 

HENRIQUE COBERTO 
' 
, 

AMPLIAÇÃO DA COZINHA, REFEITÓRIO, pano 
E REFORMA NA UNIDADE DE SAUDE 

DO BAIRRO SA0 JOSÉ 09FRÁRIO 211 11M2 
(AMPLIAÇÃO) E 175.40M2 DE (REFORMA) 

GUSTAVO 
HENRIQUE 
EAQUINELLO- 
ME 

1''/O 141.960 15 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Preços N° 10 /2017, 
é de R$ 141.960,15 (Cento e quarenta e um mil, novecentos e sessenta reais e quinze 
centavos) 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema. Estado do Paraná aos treze dias de 
outubro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 405/2017 - Tomada de preços N° 010/2017 

Data da Assinatura: 13/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO-ME.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AMPLIAÇÃO E REFORMA 
DO CMEI E UNIDADE DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO., 
Valor total: R$141.960,15 (Cento e Quarenta e Um Mil, Novecentos e Sessenta Reais e 
Quinze Centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

. 	.•;,56 

PREGÃO PRESENCIAL 126/2017 - AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação da publicação conforme abaixo.  
OBJETO' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA 
DE GESTÃO DE FROTA. A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
NA PUBLICAÇÃO DO DIA 16/10/2017, EDIÇÃO N° 1462 DO DIOEMS-DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ 
ONDE LIA-SE 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 126/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°126/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA 
DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor: R$140.758,80 (Cento e Quarenta Mil, Setecentos e Cinqüenta e Oito Reais e 
Oitenta Centavos) 
Abertura das propostas' 14:00 horas do dia 31/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Víriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
LEIA-SE: 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 126/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°126/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA 
DE GESTÃO DE FROTA. A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor: R$140.758,80 (Cento e Quarenta Mil, Setecentos e Cinqüenta e Oito Reais e 
Oitenta Centavos) 
Abertura das propostas: 9:00 horas do dia 31/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
Os demais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 16 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

• 12 

http drinerm ,:orn br/ 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Pedro Carvalho <pedro.carvalho@igov.net.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 17 de outubro de 2017 10:54 
Para: 	 apoiolicitacao 
Assunto: 	 Re: ERRATA PREGÃO PRESENCIAL 126-2017 

Bom dia Maicon, 

Recebido. 

Atenciosamente, 
Pedro Moacir de Carvalho. 

On Seg, 16 out 2017 16:43:54 -0200 <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> wrote 

-0A TARDE PEDRO! 

SEGUE EM ANEXO A ERRATA REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 126/2017! 

AS RESPECTIVAS ERRATAS CORRESPONDEM AO ANEXO X DO CHECK LIST E A CONDICIONANTE DE 
ATENDIMENTO PARA POSTERIOR HOMOLOGAÇÃO E REFERENTE AO HORÁRIO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES QUE FOI PUBLICADO ERRONEAMENTE! 

POR FAVOR CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



Fei 

u 	1 

13 3309404.1 

ON 	 Certificação Oficial de Tempo do Observatório 
atmstoattosa.N.C.,,,, Nacional- Ministério da Cffincip e "(acne/note 

Para consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o 

código ao lado no site. 

(3)10,Ems 

dosDic s d Município  
Sudoeste do  Paraná

o 	r, 

Quarta-Feira,18 de Outubro de 2017 	 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 
	

Ano VI - Edição N° 1464 	 Página 8 / 163 

PREGÃO PRESENCIAL 126/2017 -AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 126/2017, com 
a alterações descritas a seguir. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA 
DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
NO ITEM 1.5. DO EDITAL ONDE 
LIA-SE: 
1.5 Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
a) Termo de Referência; 
b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 
d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 
contratar com a administração; 
e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho; 
f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pelo contrato; 
h) Anexo VII - Minuta do Contrato; 
i) Anexo VIII- Proposta de preços; 
j) Anexo IX - Protocolo de retirada do edital. 
LEIA-SE 
1.5 Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
P1  Termo de Referência; 

>co I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
e, 	iexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 
d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 
contratar com a administração; 
e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho; 
f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pelo contrato; 
h) Anexo VII - Minuta do Contrato; 
i) Anexo VIII- Proposta de preços; 
j) Anexo IX - Protocolo de retirada do edital. 
k) Anexo X- modelo de CHECKLIST 
FICA INCLUSO O ITEM 19.8. NO EDITAL. 
19.8.A homologação dessa licitação fica condicionada a verificação utilizando o 
CHECKLIST do sistema operacional , que será feita pelo Secretário de Administração. 
(Modelo do Checklist ANEXO X). Com data e horário a ser marcado pela Administração 
Municipal. - Os demais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 16 de outubro de 2017 de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

11". 725,5.127 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°413/2017 
Pregão Presencial N° 0119/2017 

Data da Assinatura: 16/10/2017, 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS 
E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

)CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
total: R$ 29.730,00 (Vinte e Nove Mil, Setecentos e Trinta Reais) 

Américo Bellé - Prefeito Municipal 
r.oaz u372 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 64/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS INFECTADOS DOS GRUPOS "A", "B", 
E "E" PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
, conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
IV-nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados de ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 
Valor total : R$ 9.420.00(Nove mil quatrocentos e vinte reais) 
Capanema-PR, 13 de outubro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO N° 414/2017 - Processo dispensa N° 064/2017 

Data da Assinatura: 13/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS INFECTADOS DOS GRUPOS "A", "B", 
E "E" PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-. 
Valor total: R$9.420,00 (Nove Mil, Quatrocentos e Vinte Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Co..,i51, 

PORTARIA N° 6.875 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 121/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10-520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 121/2017, 
objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 E GASOLINA COMUM, 
AMBOS DESTINADOS PARA UTILIZAR NOS VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE SE DESLOCAM 
ATÉ A CAPITAL DO ESTADO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item ; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

AUTO POSTO CANAAN LTDA 1 
, 
' 

GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA 

PETROBRAS 8 000,00 4 03 

AUTO POSTO CANAAN LTDA 1 2 ÓLEO DIESEL S10 PE MOERAS 8000,00 3,15 

AUTO POSTO CANAAN LTDA 1 3 ÓLEO DIESEL 5500 Fel ROERAS 4 000.00 3,08 

Art. 3° Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão Presencial N° 121/2017, 
é de R$ 69.760,00 (Sessenta e Nove Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dezessete dias de 
outubro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°415/2017 
Pregão Presencial N° 0121/2017 

Data da Assinatura: 17/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AUTO POSTO CANAAN LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 E GASOLINA COMUM, 
AMBOS DESTINADOS PARA UTILIZAR NOS VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE SE DESLOCAM 
ATÉ A CAPITAL DO ESTADO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$ 69.760,00 (Sessenta e Nove Mil, Setecentos e Sessenta Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cou25.1 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 06/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO 
NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTOS E CURSOS EM CURITIBA 
E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA-PR.., conforme 
parecer Jurídico fundamentado no art. 25, incisos 1 e II da Lei 8.666/93. 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial 
1-para aquisição de materiais. equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes 
II-para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
VALOR TOTAL: R$ 28.612,50 (Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Doze Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Item Nome do serviço 
Quan- 
(idade 

Uni- 
Sede 

Preço 
maximo 

Preço 
mammo total 

1 
PASSAGEM EM EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA/PR ATÉ CURITIBA/PR E CURITIBA/ 
PR ATÉ CAPANEMNPR 

250.00 UN 114,45 28 612,50 

Capanema, 17 de outubro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/10/2017 
	

Edital n°: 126 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
24.846.082/0001-58 

RUA SANTA FE, 95 - CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL CIDADE/UF: Curitiba/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 126), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de outubro de 2017 11:12 

Para: 	 'dyonata@dtecheficiencia.com' 
Assunto: 	 PREGÃO 126/2017 

Anexos: 	 PropostaDTECH.es1; PROTOCOLO DTECH.pdf; EDITAL.pdf; ANEXOS.docx; 

ERRATA 02-16-10-2017.pdf 

Segue em anexo arquivos proposta referente ao pregão 126/2017. 

Segue endereço do Iink do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1144.zip 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 26/10/2017 
	

Edital n°: 126 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

INTERSEPT- COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA 
EPP 

05.538.275/0001-05 
R DOM JOAO VI, 309 - CEP: 82900150 - BAIRRO: CAJURU CIDADE/UF: Curitiba/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 126), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 26 de outubro de 2017 14:54 

Para: 	 'Silvana Rodrigues' 

Assunto: 	 PREGÃO 126/2017 

Anexos: 	 PropostaINTERSEPT.es1; PROTOCOLO 1NTERSEPT.pdf; ERRATA 

02-16-10-2017.pdf; EDITAL.pdf; ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 126/2017. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta  v1144.zip 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
.:APANEMA/PR 



DTEC 

ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

Curitiba, 25 de outubro de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 126/2017 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 126/2017, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM 
SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, conforme descrição constante no Termo de Referência. 
Curitiba, 25 de outubro de 2017. 

SERVENTIA
tdOIARIlklE  

REGISTRAL DO PNBE1R114140 
FIRMA RECOPME.IDA 

k.1 

Dyonata Laitener Ramos 
RG: 8.646.659-7 

CPF:049.504.569-11 
Sócio Administrador 

SERVENTIA NOTARIAL E REG-ISTRAL DO PIN 
Av. Winston Churchill, 1900 - CEP: 81130-000 - Curitiba-PR - Fone 

Nare Darliane Dors - Notária e Registradora 

Selo 	 .10011.11"' bZGkR.UAc7w.kfQmv, Contro 	6WZ.T35be 
Consulte esse selo em httpiffunarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de DYONATA LAITENER 
RAMOS. *0228*. Dou fé. 

	

Curitib 	28 de outubro de 2017. 

	

E 	 .cia-Ve de 

Ariane Pilar da Costa Olivrever:L"—' 
a.. 

Razão Social: ANEXO I 
CNPJ: 24.846.082/0001-58 
Endereço: Rua Santa Fé, n 95 — Curitiba/PR 

Email: dvonata@dtecheficiencia.com  
Telefone: (41) 988385791 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

.,.............."..• 	Q‘JUILIJIiI1G LIVIrrIGJMr11111.115111 FUJI.% 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0836725-3 

CNPJ 

XXXXXXXXXXXXXX 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

13/04/2016 

Data de Início 
de Atividade 

13/04/2016 

Endereço Completo (Logradouro, N,  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA Santa Fé, 95, Cidade Industrial, CURITIBA, PR, 81.170-190 

Objeto Social 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E 
OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO OUTRAS 
ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COM UNICAÇÃO 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm"no do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (RS1 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

THADEU DE OLIVEIRA CASTRO CARVALHO 	 5.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

017.125.775-81 

DYONATA LAITENER RAMOS 	 5.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

049.504.569-11 

Último Arquivamento 

Data: 13/04/2016 	 Número: 	20162356331 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 26 de outubro de 2017 
17/704111-0 

LIBERTAD BOGUS, 
SECRETARIA GERAL 

Ce rtls,g, Auto.. Certifleatlara 
Certlficado pelo InStItuto .14.1 de Tecno 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 177041110 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 26/10/2017 
	 Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória 0.2 200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 



DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

DYONATA LAITENER RAMOS, brasileiro, natural de Curitiba/PR, nascido 

aos 31/03/1986, solteiro, analista de sistemas, portador da cédula de 

Identidade Civil RG 8.646.659-7 SESP/PR, e CPF 049.504.569-11, 

residente e domiciliado à Rua José Clementina Bettega, 120, apto 158, 

Torre Blue, Capão Raso, Curitiba-PR, CEP 81.130-020. 

THADEU DE OLIVEIRA CASTRO CARVALHO, brasileiro, natural de 

ltabuna/BA, solteiro, nascido aos 30/10/1984, analista de sistemas, portador 

da Cédula de Identidade Civil RG n0  10.078.225-62 SSP/BA e CPF sob nº 

017.125.775-81, residente e domiciliado à Rua Salomão Miguel Nasser, 

1.055, apto 22, bloco 16, Guatupê, São José dos Pinhais, Paraná, CEP 

83.060-230. 

Constituem uma sociedade empresaria limitada mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome de "DTECH EFICIÊNCIA EM 

TECNOLOGIA LTDA" e terá sede e domicílio à Rua Santa Fé, 95, Cidade Industrial, Curitiba, 

Paraná, CEP 81.170-190. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo mercantil: 

• ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

ELETRÔNICO 

• SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

• DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

Wi~~—  
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2016 15:15 SOB N° 41208367253. 
PROTOCOLO: 162356340 DE 08/04/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600069388. NIRE: 41208367253. 
DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 13/04/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 



JUNTA COMERCIAL 
BO PARANA 

DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

• DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

• DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS 

• ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 

• CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

• ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

• REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS 

PERIFÉRICOS 

• REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

• OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 

• OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES 

• COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

COMUNICAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social subscrito em moeda corrente do pais é de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), totalmente integralizados, dividido em 10.000 (dez mil) cotas de 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas entre os sócios: 

NOME QUOTA R$ % 
X111. 

DYONATA LAITENER RAMOS 5.000 5.000,00 50,00 

THADEU DE OLIVEIRA CASTRO CARVALHO 5.000 5.000,00 50,00 1 
TOTAL 10.000 10.000,00 100,00 

2 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2016 15:15 SOB N° 41208367253. 
PROTOCOLO: 162356340 DE 08/04/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600069388. NIRE: 41208367253. 
DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 13/04/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito å comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. _ _ 



DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, nias 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada pelos sócios DYONATA LAITENER 
RAMOS e THADEU DE OLIVEIRA CASTRO CARVALHO os quais assumem a função de 

SÓCIOS ADMINISTRADORES na sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Os administradores da Sociedade poderão praticar, individualmente, 

observadas as limitações do parágrafo segundo abaixo, todos os atos necessários ou 

convenientes à administração da Sociedade, para tanto dispondo eles, dentre outros poderes, 

dos necessários para assinar contratos e demais documentos necessários ao 

desenvolvimento das atividades sociais, inclusive para a venda e compra de ativos, de 

qualquer natureza, bem como para a representação da Sociedade em juízo e fora dele, ativa 

ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, 

estaduais ou municipais, autarquias, sociedades de economia mista, entidades paraestatais e 

instituições financeiras e bancárias. 

Parágrafo Segundo: A Sociedade deverá estar representada pela maioria absoluta (dois 

terços) dos sócios em conjunto ou individualmente, em todo e qualquer ato ou documento que 

importe em responsabilidade ou obrigação envolvendo, em uma única operação ou em 

operações agregadas, valores acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o que inclui, mas não 

se limita: (i) a alienação ou oneração de bens móveis ou imóveis ou de quaisquer outros ativos 

f( 

  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

da sociedade; (ii) a assinatura de quaisquer contratos ou documentos; e (iii) a assinatura de 

cheques, cambiais, ordens de pagamento, escrituras ou quaisquer outros títulos. 

Parágrafo Terceiro: Fica desde já autorizada a administração da Sociedade por não sócio, 

respeitando-se as disposições legais quanto à sua designação, inclusive em ato separado, 

sendo que a eleição dos mesmos deverá sempre ser por maioria absoluta. 

Parágrafo Quarto: As procurações em nome da Sociedade deverão ser outorgadas sempre 

por dois sócios, em conjunto e, além de mencionarem os poderes conferidos, deverão conter 

um período de validade limitado, deverão observar as limitações contidas no Parágrafo 2g 

acima, com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais. 

Parágrafo Quinto: Os atos praticados pelos administradores ou procuradores, em excesso 

aos poderes que lhes foram conferidos, ou sem a observância às cláusulas pactuadas no 

presente contrato social, serão nulos e inoperantes perante terceiros, respondendo o 

praticante perante a sociedade e terceiros. 

Parágrafo Sexto: É absolutamente vedado e sendo nulo e inoperante em relação 

Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses 

sociais, inclusive prestação de avais, endosso, fianças e outros atos a favor, mesmo que a 

benefício dos próprios sócios. 

.7)11- 
CLAUSULA OITAVA: Os Sócios e Administradores declaram, sob as penas da lei, de que 

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 	-firr-‘1(  

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública, ou a propriedade. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a 

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 

os lucros ou perdas apurados, na proporção das cotas ou não. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 

ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Curitiba para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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- 	b o'S 
onata Laitener Ramos 

Curitiba, 05 de abril de 2016. 

J2Z1,:o LP,  
Thadeu de Oliveira Castro Carvalho 

Sócio Administrador 

DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem justos e acertados, lavram, datam e assinam juntamente com duas 

testemunhas o presente instrumento de Alteração Contratual, em uma via, que se obrigam 

fielmente por si a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Sócio Administrador 
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Elaborado por: 
O.Pesch 

 

Testemunhas: 

Claudia Bueno de O. Pereira 	 Marilda 	zia Moreira 

RG 8.921.847-0 SSP/PR 
	

RG 5.467.104-9 SSP/PR 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 
- ME, CNPJ n° 24.846.082/0001-58 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 
a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório do Pregão Presencial n° 126/2017, realizado pelo Município de Capanema —
PR. 

Curitiba, 25 de outubro de 2017. 

SERVENTIA NOTARIAL E REGMTRAL DO PINHEIRI 
Av Winston Churchill, 1900 - CEF'. 81130-000 - Curitiba-PR - Fone: (41) 3 

Nara ~iene Dure - Notaria e Registradora 

Selo 2ZGKR.UAc7w .RvQmv,' Controle: 5 	. p4Ku 
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de DYONATA LAITENER 
RAMOS. *0228*. DoC6-----, 

C ritibe-Paené, 28 de outubro dê 2017. 
m Tes 	da Verdade  

Ariana Pilar de 'Õosta 

‘‘) k t>"() 	 ee 'MOS 
Dyonata Laitener Ramos 

RG: 8.646.659-7 
CPF:049.504.569-11 
Sócio Administrador 

Razão Social: ANEXO V 
CNPJ: 24.846.082/0001-58 
Endereço: Rua Santa Fé, n 95 — Curitiba/PR 

Email: dvonata@dtecheficiencia.com  
Telefone: (41) 988385791 

f`. 
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RG: 

Telefone representante: (41)98838-5791 

Conta: 9991-9 	 Data de abertura: 

Modelo Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 30 dias 

11.729,90 MAXTRACK 	 MXT-140A 

tolegA 

se 	0)0 eeAsODP" 
seetP1/4  CO‘se4  

9 0-0e.4.2.., 	e-rr->zzS 	
te..et ee 

DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Preço Unitário Preço Total 

11.638,90 139.666,80 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 139.666,80 

TOTAL DA PROPOSTA: 139.666,80 

001 	SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE 91 VEÍCULOS POR MEIO DE SISTEMA, 	12,00 MÊS 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. O SERVIÇO DEVE COMPOR: 
SISTEMA DE GESTÃO DA FROTA MUNICIPAL, RASTREAMENTO, CONTROLE DE 
ABASTECIMENTO COM BIOMETRIA, IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR COM CARTÃO RFID, 
CONTROLE DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSIM COMO INSTALAÇÃO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO. 

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DO PINHEIRI 
Av. Winston Churchill 1900 - CEP' 81130-000 - Curitiba-PR - Poft* (41) 

Nora Darliane Dors - Notária e Registradora 
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Selo 3ZGla.UAc7w.Q2Qinv, Controle: 5V5WZ .VeJuN 
Consulte esse selo em http.Ufunarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de DYONATA LAITENER 
RAMOS. *0228*. Dou 

Cu 	a-Para 	28 de outubro de 2017. 
Em Test' ---el 

Arizne Pilar da Co ta Oliveira -7E)screvente 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão Presencial 126/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 24.846.082/0001-58 	Fornecedor : DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

	
E-mail: dyonata@dtecheficiencia.com  

Endereço : RUA SANTA FE 95 - CIDADE INDUSTRIAL - Curitiba/PR- CEP81170-190 
	

Telefone: (41)32483428 	Fax: 	 Celular: (41)988385791 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 

	
Telefone contador: 

Representante: Dyonata Laitener Ramos 	 CPF: 049.504.569-11 

Endereço representante: Jose Clementino Bettega 120 Apt 158/Blue - Capão Raso - Curitiba/PR- CEP 81130-020 
E-mail representante: dyonatar@gmail.com  

Banco: 341 - FAU 
	

Agência: 879- - Curitiba Bacacheri - Curitiba/PR 

CNPJ: 24.846.082/0001-58 

esProposta - Versão: 1.1.4.4 23/10/2017 08:50:14 

  



Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL D n  PINHEIRI 
Av. Winston Churchill, 1900- CEP: 81130-000 - Curitiba 	- Fone: (41) 35['5  

Nara Dalliane Dors - Notaria e Regie dora 

Selo vZGkR.UAc7w.CtQinv, Controle: 5VtWZ.IunTF 
Consulte esse selo em Mtp://funerpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de DYONATA LAITENER 
RAMOS. "0228`. Dou 

C itiba-Paran 28 de outubro de 2017. 
drkrtirdIME— Em Testo 

Ariane Pilar da Cos a Oliveira - E crevente 

cp  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/10/2017 
	

Edital n°: 126 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
24.846.082/0001-58 

RUA SANTA FE, 95 - CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL CIDADE/UF: Curitiba/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 126), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

t) Dt‘16In 	ea nr/cf.. 
Y Assinatura do fornecedor 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

DYONATA LAITENER RAMOS, brasileiro, natural de Curitiba/PR, nascido 

aos 31/03/1986, solteiro, analista de sistemas, portador da cédula de 

Identidade Civil RG 8.646.659-7 SESP/PR, e CPF 049.504.569-11, 

residente e domiciliado à Rua José Clementino Bettega, 120, apto 158, 

Torre Blue, Capão Raso, Curitiba-PR, CEP 81.130-020. 

THADEU DE OLIVEIRA CASTRO CARVALHO, brasileiro, natural de 

ItabunaJBA, solteiro, nascido aos 30/10/1984, analista de sistemas, portador 

da Cédula de Identidade Civil RG n0  10.078.225-62 SSP/BA e CPF sob n2  

017.125.775-81, residente e domiciliado à Rua Salomão Miguel Nasser, 

1.055, apto 22, bloco 16, Guatupê, São José dos Pinhais, Paraná, CEP 

83.060-230. 

Constituem uma sociedade empresaria limitada mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome de "DTECH EFICIÊNCIA EM 

TECNOLOGIA LTDA" e terá sede e domicílio à Rua Santa Fé, 95, Cidade Industrial, Curitiba, 

Paraná, CEP 81.170-190. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo mercantil: 

• ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

ELETRÔNICO 

• SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

• DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

1 
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DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

• DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

• DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS 

• ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 

• CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

• ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

• REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS 

PERIFÉRICOS 

• REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

• OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 

• OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES 

• COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

COMUNICAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

2 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social subscrito em moeda corrente do pais é de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), totalmente integralizados, dividido em 10.000 (dez mil) cotas de 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídas entre os sócios: 

NOME QUOTA R$ % 
's\1). 

DYONATA LAITENER RAMOS 5.000 5.000,00 50,00 

THADEU DE OLIVEIRA CASTRO CARVALHO 5.000 5.000,00 50,00 --1'''''Av  

TOTAL 10.000 10.000,00 100,00 

  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se pastas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada pelos sócios DYONATA LAITENER 

RAMOS e THADEU DE OLIVEIRA CASTRO CARVALHO os quais assumem a função de 

SÓCIOS ADMINISTRADORES na sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Os administradores da Sociedade poderão praticar, individualmente, 

observadas as limitações do parágrafo segundo abaixo, todos os atos necessários ou 

convenientes à administração da Sociedade, para tanto dispondo eles, dentre outros poderes, 

dos necessários para assinar contratos e demais documentos necessários ao 

desenvolvimento das atividades sociais, inclusive para a venda e compra de ativos, de 

qualquer natureza, bem como para a representação da Sociedade em juízo e fora dele, ativa 

ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, 

estaduais ou municipais, autarquias, sociedades de economia mista, entidades paraestatais e 

instituições financeiras e bancárias. 

Parágrafo Segundo: A Sociedade deverá estar representada pela maioria absoluta (dois 

terços) dos sócios em conjunto ou individualmente, em todo e qualquer ato ou documento que 

importe em responsabilidade ou obrigação envolvendo, em uma única operação ou em 

operações agregadas, valores acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o que inclui, mas não 

se limita: (i) a alienação ou oneração de bens móveis ou imóveis ou de quaisquer outros ativos 
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DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

da sociedade; (ii) a assinatura de quaisquer contratos ou documentos; e (iii) a assinatura de 

cheques, cambiais, ordens de pagamento, escrituras ou quaisquer outros títulos. 

Parágrafo Terceiro: Fica desde já autorizada a administração da Sociedade por não sócio, 

respeitando-se as disposições legais quanto à sua designação, inclusive ern ato separado, 

sendo que a eleição dos mesmos deverá sempre ser por maioria absoluta. 

Parágrafo Quarto: As procurações em nome da Sociedade deverão ser outorgadas sempre 

por dois sócios, em conjunto e, além de mencionarem os poderes conferidos, deverão canter 

um período de validade limitado, deverão observar as limitações contidas no Parágrafo 

acima, com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais. 

Parágrafo Quinto: Os atos praticados pelos administradores ou procuradores, em excesso 

aos poderes que lhes foram conferidos, ou sem a observância às cláusulas pactuadas no 

presente contrato social, serão nulos e inoperantes perante terceiros, respondendo o 

praticante perante a sociedade e terceiros. 

Parágrafo Sexto: É absolutamente vedado e sendo nulo e inoperante em relação 

Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses 

sociais, inclusive prestação de avais, endosso, fianças e outros atos a favor, mesmo que a 

benefício dos próprios sócios. 

77171,. 
CLAUSULA OITAVA: Os Sócios e Administradores declaram, sob as penas da lei, de que 

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 	-r(ir) 

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública, ou a propriedade. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA: Ao termina da cada exercício social, em 31 de dezembro, a 

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balança patrimonial e do balança de resultado econômico, cabendo aos sócios, 

os lucros ou perdas apurados, na proporção das cotas ou não. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 

ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 
,/ 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Curitiba para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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DrÅ - os 
onata Laitener Ramos 

Curitiba, 05 de abril de 2016. 

,c4 k-z;~- -6a-b10  
Thadeu de Oliveira Castro Carvalho 

Sócio Administrador 

DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem justos e acertados, lavram, datam e assinam juntamente com duas 

testemunhas o presente instrumento de Alteração Contratual, em uma via, que se obrigam 

fielmente por si a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Sócio Administrador 

    

Elaborado por: 

Testemunhas: 

Claudia Bueno de 0. Pereira 

RG 8.921.847-0 SSP/PR 

O.Pesch 
nio.5 

 

  

Marilda 	zia Moreira 

RG 5.467.104-9 SSP/PR 
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Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDOCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pdaina: 001/ 401 
Certificamos q ue as informaçoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial o são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 	 

Número de Iderdificagão de Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do i Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutfvo 	de Atividade 
41 2 D636725-3 	 XXXXXXXXXXXXXX 13/04/2016 13/D4/2015 

Endereço Completo (Logradouro, Ng e Complemento. Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA Santa Fe, 95, Cidade Industrial, CURITIBA, PR, 81.170-190  

Oblato Social 
ATIVIDADES pE PA QNITQRAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÕNICO SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E 
OUTROS SE RVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS bE COMPUTADOR SOR 
ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMMAVEIS DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZ AVE'S ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE-  COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇOOUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO OUTRAS 
ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO  

Capital: 113 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Microunpresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei IV 123/2006) 

Prazo de Durap.io 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

indetsrml nado 
MIcroompresa 

Socios/Particlpação no Capital/Espécie de SocloAdministrador/Ternida do Mandato 	 Término do, 
Nome,CPF ou CMPJ 	 Particloacão no cep11011101 Eanknle de Semi°  Ad injstradnr 	Mancleao  

THADEll DE OLIVEIRA CASTRO CARVALHO 	 5.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXX)00CX 
017,125.775-81 

PYONATA LAITENER RAMOS 
049,504569.11 

Ultimo Arquivamento 

Data: 1W04,2016 	 Número: 20162356331 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Event° (s): 

5,000:00 SOCIO 	 Administrador  	XXXXXXX300C 

17ra4Tl r o 
CURITIBA - PR, 26 do outubro de 2017 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para varif.tar a aulonlicirlade acease wnw.juni.acoinercsal.pr.gov.br  

e ,fi.forrne o narrtaro 1770411U) na Consulta de Autanficidade 
Const.fia thity.ntival por 34.1 din% 

Docurnont0 Assinado 	 7H;iLi."28 I 7 
Junta Como"t.iin do Pafani 

- 	n.,FAM'. 11.1."" 	CNPJ 17 a8.170/0001 

h""'P :"2.27.2.  Vac@ dove inSaar o cartficado da JLCEPAli y,„Z"t 20   
I 	 waw.junteoorrorcial.x.sou.brkertificado 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

24.846.082/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/04/2016 

NOME EMPRESARIAL 

DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***»*** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.023-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SANTA FE 
NÚMERO 

95 
COMPLEMENTO 

CEP 

81.170-190 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@DIONIZIOAUDITORES.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3019-5767 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/04/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/10/2017 às 17:16:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 Q j 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
CNPJ: 24.846.082/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:55:09 do dia 25/08/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/02/2018. 
Código de controle da certidão: C098.454B.B51F.ACA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



I IMPRIMIR 1 

CA A 
CAIXA ECONÕM'  OCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 24846082/0001-58 

Razão Social:DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA ME 

Endereço: 	R SANTA FE 95 / CIDADE INDUSTRIAL / CURITIBA / PR / 
81170-190 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/2017 a 11/11/2017 

Certificação Número: 2017101307255115813990 

Informação obtida em 17/10/2017, às 17:24:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016805768-48 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.846.082/0001-58 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/12/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr‘gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (25/08/2017 11:56:04) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

CNPJ: 24.846.082/0001-58 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 745296-2 
ENDEREÇO: R. SANTA FÉ, 95 - CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 262387/2017 

EMITIDA EM: 25/08/2017 

VÁLIDA ATÉ: 22/12/2017 	-- 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: BE62.C9113.8437.463F-9.A8C9.5023.5C20.0D6F-1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 



ESTADO DO PA ANA 
EMPREGADOS JURAMENTADOS 

MAUR! TOZO 
SANDRA LUCIA PELIKI 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 
ISABEL ANGELA WYPYCH 

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 
CHRISTIANNE SOARES 
KARINA BÁVARO ALVES 

ISAIAS AGOSTINHO DOS SANTOS SCHNEIDER 

JOSE BORGES DA CRUZ FILHO 
TITULAR 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 
12  OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
RÚA PADRE ANCHIETA,1287 • FONE/FAX: (41) 3027-5253 
FORUM DAS VARAS DA FAZENDA PUBLICA • BIGORRILHO • CEP 80730-000 

www.1distribuidorcuritiba.com.br  

PEDIDO DE CERTIDÕES 
CENTRAL DE CERTIDÕES • FONE: (41) 3223-8915 
RUA XV DE NOVEMBRO, 362 • V AND • CJ 202 • CEP: 80020-923 

EDIFÍCIO DO FORUM CÍVEL 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 • TÉRREO • CEP 80530-906 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL 
VARAS CRIMINAIS • VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMÍLIA • VARAS DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO • REGISTROS PÚBLICOS • TRIBUNAL DO JURI 
TABELIONATOS • JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA 

fis. 
-r x 	¡Pr CM 

CERTIFICO, a pedido de parte in1•.e- 
Iressada, 	que 	revendo 	os 	livros 	de 	distribui coes 
FALENCIAS, CONCORDATAS, RECUPERACAO JUDICIAL, E EXTRAjUDICIAL,.......... 
existentes neste Cartorio, dos mesmos na{:} consta qualquer acao 

.F. 

1.0* 
•
WOO**. EitiatiVW4104f- 

ICNPj.24.846.082/0001-58. - 

Ino periodo de 18 de marco de 1963 (data da instalacao deste Cartorio) 
No.4.677, de 29/12/62), ate i4 presente data. ". 

O REFERIDO E' VERDADE E DOU FE'. 

Curitiba, 24 de agosto de 2017. 

FERNANDA GALLASSINI 
Escrevente Juramentada 

CUSTAS: 	RS 28.20 	
E
e
d  

FEFUNDA 	 g
B 

c1:?ntra:1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 24.846.082/0001-58 

Certidão n°: 136030527/2017 
Expedição: 25/08/2017, às 11:58:15 
Validade: 20/02/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
24.846.082/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



o o23); 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o Nº 76.206.465/0001-65, com sede na Av. Duque de Caxias, 800, na Cidade 

de Matelândia, Estado do Paraná, ATESTA, para os devidos fins de direito, que a 

empresa DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n2  

24.846.082/0001-58, com sede na Rua Santa Fé, nº. 95, bairro CIC, Cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, presta os serviços de SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, 

MONITORAMENTO, RASTREAMENTO E ABASTECIMENTO DOS 100 (CEM) VEÍCULOS 

PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, não havendo fatos supervenientes que 

desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 

desempenho e que cumpre com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção 

quanto à qualidade dos serviços. 

O serviço vem sendo prestado do mês de fevereiro/2017 até a presente data. 

Matelâ ià-PR, 18 de outubro de 2017 

\\\ 
til ¡y  

MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA-PR 
Edson Alves de Oliveira 

Secretário de Administração e Recursos Humanos 



Curitiba, 25 de outubro de 2017. 

ce -rr) 
Dyonata Laitener Ram 

RG: 8.646.659-7 
CPF:049.504.569-11 
Sócio Administrador 

AL'  
Selo 2Z0k R . UAC 7w . 72Qm v, Controle: 5! • 11~SpCfV 

Consulte esse selo em http://funarpen.com.br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de DYONATA LAITENER RAMOS. '0228'. Dou fé. 

Curiti 	arank\28 de outubro de 2017. 
m Testo 

Ariano Pilar da Costa 

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DO PINHEIRINH 
Av. Winston Churchill, 1900 - CEP: 81130-000 - Curitiba-PR - Fone. (41) 3569-1 

Nara Darltane Dors - Notária e Registradora 

ueae 

O DT 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU  
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 126/2017 

A empresa DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF n° 24.846.082/0001-58, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
Dyonata Laitener Ramos, portador do documento de identidade RG n° 8.646.659-7, 
emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 049.504.569-11 , DECLARA, sob as penas da lei, 
que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Razão Social: ANEXO III 
	 Email: dvonata(Wdtecheficiencia.com  

CNPJ: 24.846.082/0001-58 
	

Telefone: (41) 988385791 
Endereço: Rua Santa Fé, n 95 — Curitiba/PR 



Curitiba, 25 de outubro de 2017. 
SERVEPITIA

NOTARIALE  

REGISTRAL DO P1h1I-ORIN140 
FIRMA RECONHECIDA 

Dyonata Laitener Ramos 
RG: 8.646.659-7 

CPF:049.504.569-11 
Sócio Administrador 

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DO PIN 
Av Winston Churchill, 1900 - CER 81130-000 - Curitiba-PR - Fon 

Nara Dalliane Dors - Notária e Registradora 
,gij 

Selo vZGIcli .UAc7tk • PVQm 	Contr• e: SVrWZ uDqX 
Consulte esse selo em http://funar  

Reconheço por SEMELHANÇA  a assinatura de DYONATA LAITENER 
RAMOS. *0228*. Dou fé. 

Curitiba- 	 outubro de 2017. 
Em 

Ariane Pilar da Costa Oliveira Escrevente 

DTEC” 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO(*) 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL  

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 126/2017 

A empresa DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF n° 24.846.082/0001-58, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
Dyonata Laitener Ramos, portador do documento de identidade RG n° 8.646.659-7, 
emitido pela SSP/PR e do CPF n° 049.504.569-11, DECLARA, sob as penas da lei, 
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Razão Social: ANEXO IV 
CNPJ: 24.846.082/0001-58 
Endereço: Rua Santa Fé, n 95 — Curitiba/PR 

Email: dvonataPdtecheficiencia.com  
Telefone: (41) 988385791 



SERVENTIA NOTARIAL E REGIST 'I DO PI 
Av. Winston Churchill, 1900 - CEP: 81130-000 - Cu itiba-PR - Fo 

Nara Darliane Dors - Notária Registradora 

Selo hZGkR.UAc7w.AwQmv, Controle: 
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de DYONATA LAITENER 
RAMOS. 	Dou fé, 

Curitiba.P rené 2 de outubro de 2017. 
Em st° 	 idade` 

Ariana Pilar da Costa Oliveira - Escrev nte 

Email: dvonatadtecheficiencia.conn 
Telefone: (41) 988385791 

O DTE 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 126/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DO CONTRATO 

Por este instrumento, a empresa DTECH 
CNPJ/MF n° 24.846.082/0001-58, com sede 
por seu Sócio Administrador, o Sr Dyonata 
n° 8.646.659-7, emitido pela SSP/PR, e 
abaixo relacionada(s) como responsável(is) 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 
ordens de serviços emitidas pelo Município 
solicitados; c) receber e assinar em nome 
e assinar em nome da empresa notificações 
recusados 	ou a complementação nas 
reclamações de serviços prestados inadequadamente 
nome da empresa os atestados de recebimento 
prestados; g) receber e assinar em nome 
Contratante e relacionadas à execução dos 
demais atos necessários ao cumprimento 
em seus Anexos e no Contrato: 

ç‘ 

EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, inscrita no 
à Rua Santa Fé, n° 95, Curitiba-PR, representada neste ato 

Laitener Ramos, portador(a) do documento de identidade RG 
do CPF n° 049.504.569-11, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) 

para acompanhar a execução do Contrato, assim como 
tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 

de Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços 
da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber 

da Contratante solicitando o refazimento dos serviços 
quantidades solicitadas nas ordens de serviços; e) receber 

e providenciar o seu refazimento; f) entregar em 
e aprovação e as notas fiscais decorrentes dos serviços 

da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 
serviços constantes no Contrato; e h) proceder a todos os 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e 

o1P,‘-- .,,t, \401A—...,",03 ..vNv.k ,,,,,, ,o.wjr. 

a 	OS 	e jis-Ç -Yuor‘4‘40°°' 
Dyonata Laitener Ra 

RG: 8.646.659-7 
CPF: 049.504.569-11 
Sócio Administrador 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, o 
mesmo que for indicado para assinatura do Contrato. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de R 	 er 
entregue à Administração Municipal. 

2 8 OUT. 2017 

Razão Social: ANEXO VI 
CNPJ: 24.846.082/0001-58 
Endereço: Rua Santa Fé, n 95 — Curitiba/PR 



ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 126/2017 

Pág ina:1 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E 

Lote. 0001 Item* 0001 SERVIÇO DE MMETORAMENTO DE 91 VEÍCULOS POR MEIO DE SISTEMA, COM 

Fornecedor 68084 	 DTEC H EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11.638,90 

1 	 10.920,00 

 

Marca/Modelo: 	 Quantidade 	 12,00 

MAXTRACKVAXY:i4CiA 	 Vencedor 

GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

INTERSEFT- COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA - EPP 

MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 	 ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 	 Membro 

e 
P & C SISTEMAS LTDA - ME 	 D11ECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

DYONATA LAITENER RAMOS 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM I, na versão 5517 x 
	 31/10/2017 09 0833 



00 

Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE 

LICITAÇÃO: 0126 - Pregão 

Aos trinta e um dias de outubro de 2017, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de 
Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6569 de 02 de janeiro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia 
Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Maicon Douglas de Castro Coito, Membro 
e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do n° 0126, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM 
SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA 
LTDA - ME, Representada pelo sr. Dyonata Laitener Ramos. Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representantes DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, Representada pelo sr. Dyonata 
Laitener Ramos . Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, 
conforme Relatório de lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de 
analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Ünid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO 	 DE 
MONITORAMENTO DE 91 
VEÍCULOS POR MEIO DE 
SISTEMA, 	 COM 
FORNECIMENTO 	E 
INSTALAÇÃO 	- 	DE 
EQUIPAMENTOS. 	O 
SERVIÇO DEVE COMPOR: 
SISTEMA DE GESTÃO DA 
FROTA 	MUNICIPAL, 
RASTREAMENTO, 
CONTROLE 	 DE 
ABASTECIMENTO 	COM 
BIOMETRIA, 
IDENTIFICAÇÃO 	DO 
CONDUTOR COM CARTÃO 
RFID, 	CONTROLE 	DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 	 E 
CORRETIVA, ASSIM COMO 
INSTALAÇÃO 	 E 
DISPONIBILIZAÇÃO 	DOS 
EQUIPAMENTOS 	EM 
REGIME DE COMODATO. 

MAXTRACK MXT-140A MÊS 12,00 10.920,00131.040,00 

TOTAL 131.040,00 
Com relação a certidão Negativa de Falências e Concordatas, essa comissão reputa válida a certidão 
apresentada pela empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA — ME, visto inexistir disposição 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

acerca de sua validade. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. A empresa 
não manifestou interesse em interpor recurso.Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

GILSON AMAURI HUBER 	 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 	 Membro 

555.119.969-04 	 078.018.429-79 

ROSELI STROZACK MARCOM 	 OSELIA KRIGER BECKER 	ANI 
Membro 	 Pregoeiro 

779.895.549-68 	 632.258.249-68 

9,0,,id  2. ecos 

DTECH réFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
24.846.082/0001-58 

RUA SANTA FE, 95 - CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL CIDADE/UF: Curitiba/PR 
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049.504.569-11 
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Secretaria de Administração  

A Comissão Permanente de Licitações 
Referente Pregão 126/2017 

Declaro para os devidos fins que fiz a verificação do sistema 
através de CHECKLIST em anexo e que ficou comprovado a 
funcionalidade do sistema conforme edital. 

Para que a mesma surta os efeitos desejados assino a 
presente declaração. 

Valdeci Alve dos Santos 
Secretário de dministração 

Decreto: 6 3/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO X 
CHECKLIST 

1. O equipamento de rastreamento atende a configuração mínima do hardware ? 

SIM ( ) NÃO 

2. Os equipamentos de biometria e impressão do abastecimento atendem a configuração mínima de hardware 

descrita no ítem 1.2 do termo de referência? 

*SIM ( ) NÃO 

3. Os equipamentos de Identificação do Motorista atendem a configuração mínima de hardware ? 

).,SIM ( ) NÃO 

4. O acesso ao sistema solicitou login e senha, validando adequadamente as informações? 

( ) NÃO 

5. Após a terceira tentativa com senha errada o sistema bloqueou o usuário? 

SIM ( ) NÃO 

6. O sistema registrou o acesso ao sistema conforme especificado no termo de referência? 

SIM ( ) NÃO 

7. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Marca de veículo? 

‘(;)SIM ( ) NÃO 

8. 
//
O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Modelo de veículo? 

SIM ( ) NÃO 

9 	O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Tipo de veículo? 

3¥SIM ( ) NÃO 

10. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Secretaria/Departamento/Setor? 

SIM ( ) NÃO 

11. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Cargo? 

IM ( ) NÃO 

12. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Função? 

(*SI M ( ) NÃO 

13. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Colaborador? 

SIM ( ) NÃO 

)(.\ 

14. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Turno de Trabalho? 

¡SIM ( ) NÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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15. O sistema permitiu a criação de novo perfil de acesso, com a possibilidade de liberação de acesso por 

funcionalidade e para cada funcionalidade sendo possível liberar acesso total ou somente de consulta? 

IM ( ) NÃO 

16. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação de Usuário, de acordo com as informações descritas no 

termo de referência? 

*SIM ( ) NÃO 

17. O sistema permitiu vincular um usuário a um ou mais perfis de acesso? 

1(,4SIM ( ) NÃO 

18. O sistema permitiu alterar a senha do usuário? 

SIM ( ) NÃO 

19. O sistema permitiu alterar a situação do usuário (ativo/inativo/bloqueado)? 

-(.1;51M ( ) NÃO 

20. O sistema não permitiu que um usuário inativo ou bloqueado acessasse o sistema? 

IM ( ) NÃO 

21. O sistema respeitou o acesso de abrangência do perfil do usuário, sendo realizado teste com 3 usuários com 

perfis diferentes, sendo um com acesso total, outro de apenas uma secretaria e outro de um determinado 

departamento? 

$61M ( ) NÃO 

22. O sistema permitiu o cadastro do veículo com todas as informações descritas no termo de referência? 

SIM ( ) NÃO 

23. O sistema permitiu o cadastro e inativação do Gestor de Frotas? 

SIM ( ) NÃO 

24. O sistema permitiu o cadastro, alteração e exclusão / inativação de Frota (teste com 3 frotas, uma para uma 

secretaria, outra para um setor o outro para um departamento)? 

SIM ( ) NÃO 

25. O sistema permitiu vincular um veículo a uma frota? 

{-SIM ( ) NÃO 

26. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação de motorista? 

(-SIM ( ) NÃO 

27. O sistema permitiu vincular um motorista a uma frota? 

t).5IM ( ) NÃO 

28. O sistema permitiu cadastrar as digitais (biometria) do motorista? 

*SIM ( ) NÃO  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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29. O sistema permitiu cadastrar o cartão de identificação único do motorista? 

44SIM ( ) NÃO 

30. O sistema NÃO permitiu cadastrar o cartão mesmo cartão de identificação único do motorista para mais de um 

motorista? 

SIM ( ) NÃO 

31. O sistema permitiu o vincular um motorista como motorista exclusivo de um ou mais veículos? 

*IM ( ) NÃO 

32. O sistema permitiu cadastrar as férias do motorista? 

jIM ( ) NÃO 

33. O sistema permitiu realizar o agendamento mensal dos plantões do motorista? 

(SIM ( ) NÃO 

34. O sistema enviou e-mail notificando o vencimento da habilitação do motorista com 30 dias de antecedência? 

( ) NÃO 

35. O sistema permitiu a geração de relatório de utilização do veículo fora do turno de trabalho do motorista? 

NSIM ( ) NÃO 

36. O sistema permitiu a de geração de relatório de utilização do veículo no período de férias do motorista? 

(SIM ( ) NÃO 

37. O sistema permitiu a de geração de relatório dos plantões realizados pelos motoristas com todas as informações descritas 

no termo de referência? 

(SIM ( ) NÃO 

O sistema permitiu a geração de relatório de veículos que não permaneceram em seu Local de Recolhimento após o 

período de funcionamento do Local de Recolhimento? 

()SIM ( ) NÃO 

39. O sistema permitiu a visualização das posições dos veículos, informando o estado da ignição, data do GPS, data 

de chegada à posição atual, nome do motorista, endereço (coordenadas GPS)? 

SIM ( ) NÃO 

40. O sistema exibiu todos os veículos que o usuário tenha acesso no mapa inicial, e possibilitou a aplicação de filtro 

dos veículos por secretaria, departamento, setor e frota? 

SIM ) NÃO 

41. O sistema exibiu apenas os veículos que o usuário tem acesso (realizar teste com usuários com perfis de acesso 

com acesso total, restrito a secretaria, departamento e setor)? 

SIM ( ) NÃO 
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42. 0 sistema permitiu a realização do bloqueio do veículo a partir da visualização no mapa? 

pIM ( ) NÃO 

43. 0 sistema permitiu a realização do desbloqueio do veículo a partir da visualização no mapa? 

*SIM ( ) NÃO 

44. O sistema permitiu a visualização os trajetos percorridos em mapas digitais? 

eSIM ( ) NÃO 

45. Os trajetos foram gerados a partir do estado da ignição do veículo? Sempre que o motor foi ligado um novo 

trajeto foi iniciado e sempre que o motor for desligado o trajeto foi finalizado? 

CigSIM ( ) NÃO 

46. 0 sistema permitiu, para cada trajeto, a visualização das informações de endereço inicial, hora inicial, endereço 

final, hora final, duração do trajeto, distância percorrida e o motorista? (Para o endereço inicial e final poderá 

ser exibido às coordenadas geográficas, porém com no máximo 5 dias essas coordenadas deverão ser atualizadas 

com o seu endereço) 

40SIM ( ) NÃO 

47. 0 sistema permitiu, para cada ponto do trajeto em mapa digital, verificar o endereço no local, horário e 

velocidade? 

(eSIM ( ) NÃO 

48. 0 sistema permitiu a configuração de alertas a serem enviados por e-mail e no aplicativo, aos gestores das frotas, 

sendo possível configurar pelo menos os alertas de? 

a. Velocidade máxima parametrizada excedida. 

b. Cerca virtual foi violada, tanto para entrada quanto para saída. 

c. Rastreador foi desconectado da fonte de alimentação. 

d. Falha de energia interna. 

e. Utilização em horário restrito. 

f. Utilização sem condutor informado. 

SIM ( ) NÃO 

49. O sistema permitiu o estabelecimento de cercas virtuais (área permitida ou não permitida) para o veículo? 

'SIM ( ) NÃO 

50. 0 sistema enviou notificação de entrada do veículo em área restrita (cerca virtual)? 

$SIM ( ) NÃO 

51. O sistema enviou notificação de saída do veículo de área restrita (cerca virtual)? 

SIM ( ) NÃO 
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52. O sistema permitiu o cadastro horário de utilização não permitida (restrita) para veículo? 

')SIM ( ) NÃO 

53. O sistema enviou notificação de utilização do veículo em horário restrito? 

04SIM ( ) NÃO 

54. O sistema permitiu o cadastro da velocidade máxima permitida para o veículo? 

*SIM ( ) NÃO 

55. O sistema enviou notificação de velocidade máxima do veículo ultrapassada? 

(SIM ( ) NÃO 

5' O sistema enviou notificação de utilização do veículo sem identificação do condutor? 

SIM ( ) NÃO 

57. O sistema permitiu a geração de relatório de velocidade máxima excedida? 

*SIM ( ) NÃO 

58. O sistema permitiu a geração de relatório de utilização em horário restrito? 

SIM ( ) NÃO 

59. O sistema permitiu a geração de relatório de utilização em local restrito (Entrada/Saída de Cerca Virtual)? 

IM ( ) NÃO 

60. O sistema realizou, para cada trajeto, o cálculo automático das distâncias percorridas com base no 

posicionamento por satélites? 

-(-)ç),SIM ( ) NÃO 

61. O sistema permitiu realizar a estimativa de trajeto para o veículo, informando o endereço de origem e destino? 

Para cada rota sugerida, informou a distância e o tempo? 

`SIM ( ) NÃO 

62. O sistema permitiu o cadastro de tipo de componente (ítem de manutenção)?. 

SIM ( ) NÃO 

63. O sistema permitiu o cadastro de componente por veículo, com informação do valor de vida útil e ponto de 

reposição. 

51M ( ) NÃO 

64. O sistema permitiu indicar quais componentes do veículo deverão ser monitorados para manutenção? 

SIM ( ) NÃO 

65. O sistema permitiu cadastrar as manutenções realizadas por veículo, informando quais componentes fora 

substituídos, local da manutenção, data, hodômetro/horímetro e valor? 

IM ( ) NÃO 
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66. O sistema emitiu alertas de manutenção preventiva por veículo, sempre que um componente atingir o ponto de 

reposição? 

*SIM ( ) NÃO 

67. O sistema permitiu a emissão de relatório de manutenções realizadas por período, veículo ou frota? 

44SIM ( ) NÃO 

68. O sistema permitiu a emissão de relatório de manutenção preventiva, destacando todos os componentes que já 

atingiram o ponto de troca por veículo? 

p ,SIM ( ) NÃO 

60  O equipamento disponibilizado pela empresa possibilitou ao motorista identificar-se para condução do veículo? 

IM ( ) NÃO 

70. O sistema registrou a informação de identificação do motorista para o trajeto? 

SIM ( ) NÃO 

71. O sistema permitiu a emissão de relatórios de auditoria de trajetos sem condutores identificados? 

4SIM ( ) NÃO 

72. O sistema permitiu a emissão de relatórios de condução por motorista, identificando todos os deslocamentos 

realizados no período, assim como os veículos utilizados? 

SIM ( ) NÃO 

73. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação de posto autorizado para abastecimento? 

1))kIM ( ) NÃO 

74. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação do contrato do contrato firmado com o posto autorizado? 

IM ( ) NÃO 

75. O sistema permitiu consulta da situação atual do contrato firmado com o posto autorizado, com saldo atualizado 

da quantidade utilizada? 

SIM ( ) NÃO 

76. O sistema permitiu autorização do abastecimento com validação da biometria do motorista? 

(SIMONÃO 

77. O sistema não permitiu abastecimento com quantidade de litros informada maior que a capacidade do t que 

do veículo? 

4.SIM ( ) NÃO 

78. O sistema não permitiu o abastecimento por motorista com biometria não cadastrada? 

‘5¥.1M ( ) NÃO 
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79. O sistema gerou a impressão do comprovante de abastecimento, em duas vias, com as informações descritas no 

termo de referência? 

)SIM ( ) NÃO 

80. O sistema permitiu o cadastro de usuário do posto credenciado, com permissão de acesso restrito as informações 

do posto? 

SIM ( ) NÃO 

81. O sistema permitiu aos usuários do posto credenciado a geração de relatório de abastecimentos realizados em 

seu estabelecimento de forma detalhada e agrupada? 

SIM ( ) NÃO 

P O sistema não permitiu o cadastro do abastecimento em postos não credenciados (sem licitação) com as 

informações especificadas no termo de referência? 

*1M ( ) NÃO 

83. O sistema permitiu o cadastro, alteração e inativação / exclusão de Tanque de Transporte de Combustível? 

(SIM ( ) NÃO 

84. O sistema não permitiu o abastecimento do Tanque de Transporte de Combustível com a validação da biometria 

do Responsável? 

1451M ( ) NÃO 

85. O sistema permitiu consultar a quantidade de combustível em estoque em cada do Tanque de Transporte de 

Combustível? 

SIM ( ) NÃO 

86. O sistema permitiu ao Gestor da Frota a emissão de relatórios de abastecimento detalhado? 

SIM ( ) NÃO 

87. O sistema permitiu ao Gestor da Frota a emissão de relatórios de abastecimento agrupados conforme descrito 

no Termo de Referência? 

r4SIM ( ) NÃO 

88. O sistema permitiu ao Gestor da Frota a emissão de relatórios de abastecimentos dos tanques de transporte de 

combustível? 

t()ISIM ( ) NÃO 

89. O sistema permitiu a geração de relatório de consumo dos veículos, baseado nas distâncias percorri 

abastecimento por veículo? 

*SIM ( ) NÃO 

90. O sistema permitiu a geração de relatório de auditoria de abastecimentos? 

SIM ( ) NÃO 
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91. O sistema permitiu a geração de relatório de auditoria de abastecimentos? 

(SIM ( ) NÃO 

92. O sistema permitiu a geração do DIÁRIO DE BORDO ELETRÔNICO, de forma automática e online, utilizando como 

referências as informações de estado da ignição do veículo (ligado/delisgado) e dos abastecimentos realizados 

nos postos credenciados, e com as informações descritas no termo de referência? 

D4SIM ( ) NÃO 

93. Permitiu emitir o DIÁRIO DE BORDO ELETRÔNICO EM PDF.? 

4 ) sim ) NÃO 

94. O sistema possui versão aplicativo móvel, com acesso online as informações? 

SIM ( ) NÃO 

95. O aplicativo móvel permitiu a visualização das posições dos veículos, informando o estado da ignição, data do 

GPS, data de chegada à posição atual, nome do motorista, endereço (coordenadas gps)? 

<SIM ( ) NÃO 

96. O aplicativo móvel permitiu realizar o bloqueio do veículo? 

9(SIM ( ) NÃO 

97. O aplicativo móvel permitiu realizar o desbloqueio do veículo? 

?")SIM ( ) NÃO 

98. O aplicativo móvel possibilitou a visualização dos últimos 20 trajetos feitos pelo veículo, com as informações 

descritas no termo de referencia? 

``SIM ( ) NÃO 

O aplicativo móvel possibilitou a visualização em mapa digital dos últimos 20 trajetos feitos pelo veículo? 

b)SIM ( ) NÃO 

100. O aplicativo móvel permitiu a visualização de Alertas enviados ao Gestor da Frota? 

SIM ( ) NÃO 

101. O aplicativo móvel permitiu a visualização detalhada dos Alertas enviados ao Gestor da Frota, com todas as 

informações descritas no termo de referência? 

OASIM ( ) NÃO 

102. O aplicativo móvel recebeu notificação via PUSH das mensagens de Alerta destinado ao Gestor da Frota e 

que tenha sido gerado por um veículo de sua frota? 

 

IM ( ) NÃO 1 4 1 

 

103. O aplicativo permitiu o cadastro das informações abastecimento de máquina com combustível transportado 

por um Tanque de Transporte de Combustível? 
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»SIM ( ) NÃO 

104. O aplicativo demonstrou capacidade de armazenamento das informações de abastecimento de máquina com 

combustível transportado por um Tanque de Transporte de Combustível, quando sem sinal de telefonia (dados)? 

SIM ( ) NÃO 

105. O aplicativo permitiu enviar as informações de abastecimento de máquina com combustível transportado 

por um Tanque de Transporte de Combustível, quando restabelecido sinal de telefonia (dados)? 

SIM ( ) NÃO 

106. Demonstrou capacidade de armazenamento das informações internas no mód 	GPS? 

SIM ÃO ( ) 
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Manual de InstruOes 
MXT-140 

Versäo 1.9 — Atualizada em 15/02/2013 



A 	STRE O VEICULA GPS/GSM/ P'' S 

Suas características e seu tamanho reduzido, atrelados às possibilidades de configuração, permitem que seja 

instalado em qualquer local sem que ocorram problemas de interferências e impermeabilidade. Sua ampla 

aplicação permite o monitoramento remoto e controle de qualquer tipo de ativo móvel, em qualquer região 

com cobertura GPRS. 

O rastreador possui um único processador interno, responsável pelo posicionamento, conexão GSM/GPRS e 

aplicações embarcadas. Essa arquitetura altamente otimizada faz com que o produto tenha a melhor relação 

de consumo disponível no mercado. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O projeto eletrônico assegura o funcionamento nas situações automotivas mais severas em relação a 

interferências e picos de tensão. 

O projeto mecânico garante prova d'água, suportando as mais diversas situações. 

Modem Quad-band 

GPS de alta sensibilidade 

Antenas internas 

Bateria interna 

Acelerômetro 

MXT140 A: Ignição, 02 entradas e 01 saída 

• MXT-140B: Ignição, 03 entradas e 02 saídas 

• Entrada para dado livre via RS232 

• Certificação IP67 

• Alimentação 6-48VDC 

Proteção ativa contra surto de tensão 

• Peso: 130g (com cabo de 20cm) 

• Tamanho: 81mm x41mm x 21mm 



Modelo: MXT-140A 

ANATEL 
7 
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n :track 

r:Irn SAR 

Este produto está homologado pela ANATEL, de acordo corn os procedimentos regulamentados pela 

Resolugáo 242/2000, e atende aos requisitos técnicos aplicados. 

Para maiores informagóes, consulte o site da ANATEL www.anatel.gov.br. 

www.maxtrack.com.br  
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sistemas embarcados 

Getscale Sistemas Embarcados Ltda. I GS-402 

sistemas embarcados 

GS-40 	Identificador de motorista 

Principais Características 

Visite nosso site: www.getscale.com.br 	 Telefone: +55 41 3077-4752 



sistemas embarcados Getscale Sistemas Embarcados Ltda. 1 GS-402 

GS-402 
O GS-402 foi projetado para atender clientes com necessidades de identificação de seus motoristas e controle 

de jornada de trabalho, com opção de bloqueio do veículo até a identificação. 

Seu funcionamento segue as seguintes etapas: 

• Veículo desligado e bloqueado: Ao acionar a ignição do veículo, um sinal sonoro é emitido para 
advertir o motorista e solicitar sua identificação. O bloqueio só é liberado após o equipamento receber 
a identificação do motorista. 

• Veículo ligado em movimento: Em espera, aguardando alteração no estado do pós-chave. 
• Veículo desligado: O bloqueio é ativado novamente e um segundo sinal sonoro emitido até o 

motorista ser identificado. 

Especificações técnicas 

• Alimentação: 7-32 VDD; 
• Consumo médio: 10 mah; 
• Proteção contra inversão de polaridade; 
• Proteção contra pico temporário de tensão; 
• Temperatura máxima de funcionamento do equipamento: -20 a 85°C; 
• Comprimento do chicote: 60 cm; 
• Material externo: PP preto; 
• RS232 Taxa: 19200 bps. 

Cartões RFID 
Os cartões RFID são em PVC, e podem receber impressão para serem usados como crachá. 

3 cartões inclusos. 

Visite nosso site: www.getscale.com.br 	 Telefone: +55 41 3077-4752 



sistemas embarcados 

9 a 32 VDC 
GND 
PÓS-CHAVE 
TX 
(RX 

Alimentação 
Gnd/Terra 	 

Cornunicação  com o rastreador 	 
Comunicação com o rastreador 
Sinal GND Rara bloqueio 

Descrição das conexões do modulo GS-402 

	 Vcc indica ignição ligada 
RS232 TX (ligado ao RX do rastreador) 
RS232 RX (ligado ao TX do rastreador) 

GND - bomba 

de combustível 

SINAL Módulo 

	 VCC do veículo 

Getscale Sistemas Embarcados Ltda. I GS-402 

Conexões do GS-402 

Conexão do relé para bloqueio pela bomba de 

combustível 

Ilustração do bloqueio do GS-402 

Visite nosso site: www.aetscale.com.br  Telefone: +55 41 3077-4752 

    



JPS P1NA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

FINGKEY HAMSTER III 

Tipo: 	 Óptico 

LED: Luz Branca (perceptível na captura) 

Area de captura 
e leitura: 

Prisma de vidro 

Modelo do 
leitor: 

Torre (facilitar o manuseio e a leitura da digital) 

Captura: Qualquer ângulo (3600) 

Interface: USB 2.0 

Resolução: 500 DPI 

Dimensão: 48 (Comp) x 68 (Alt) x 30 (Larg) mm 

Temp. de 
Operação: 

-20 — 600C 

Voltagem: 5V 

Área de 
Captura: 

16 x 18 mm 

Tempo de 
Ca • tura: 

— 500 milissegundos 

Tam. da 
Imªgem: 

248 x 292 pixels 

7'a q: flies: MIC, CE, FCC, WHQL 

SDK: eNBSP SDK (Tecnologia própria Nitgen). 
Criptografia AES 256 bit. 

Padrões do 
SDK: 

ISO/IEC 19794-2:2005. 
ANSI/INCITS 378-2004. 
Compressão: WSQ 
Qualidade da imaqem: NIST NFIQ 

Driver OS: - Windows 98/2000/ME/2003/2008/XP/Vista/7 32 e 64-bit/8 
32 e 64-bit. 
- Linux kernel 2.6 ou su•erior. 

Tecnologia 
adicional: 

Tecnologia Live Finger Detection (LFD). 
Auto-On: Ativação automática nativa do hardware. 
Multi dispositivos. 

Garantia: 12 meses 
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Capitulo 9 — Especificações Técnicas 
Característica Especificação 

Impressão Método Direta por linha de pontos térmicos 

Densidade de Impressão 8 pontos/mm — 203 dpi na horizontal e na vertical 

Avanço do motor de passo 0,125mm 

Espaçamento entre linhas de 

texto 
Configurável de O a 3mm 

Velocidade de impressão do 

mecanismo 

250mm/s — aprox. 59Ips (máx. para modo texto e 

203dpi) 

Larguras de impressão 

Largura 	do 

papel 
Largura 	de 
Impressão 

Caracteres 	por 
linha 

80mm 72mm 24, 48, 56 

Conjunto de caracteres Code Page 850 

Código de barras 

Padrões EAN-13/8, Code 39, Code 93, Code 128 

(A,B,C), ITF, Codabar, UPC-A/E, ISBN, MSI, Plessey, 

PDF-417 

Papel de Impressão Tipo Bobina de papel térmico 1 via 

Dimensões 

Largura do papel 80mm 

Espessura 56 a 107p m 

Diâmetro externo da bobina 102mm (máx.) 

Diâmetro interno da bobina (tubete) 12 ± 1mm 

Método de inserção de papel Easy load (carga automática, alavanca central) 

Comunicação Buffer de recepção 1 k Bytes mínimo 

Interfaces 

1 (uma) USB 2.0 device, 1 (uma) USB 2.0 Host, 1 

(uma) Ethernet 10/100 e 1 conector para gaveta: RJ-

12 

Memórias Memória Fiscal 3650 Reduções Z (10 anos ) 

Memória 	de 	Fita 	Detalhe 

(MFD) 
Capacidade de 1 GB 

Set de Comandos Tipo Comandos Bematech apenas 

Confiabilidade Vida 	útil 	da 	cabeça 	de 

impressão 
200Km 

Vida útil da guilhotina 2 milhões de cortes (para papel de 56g/mm2) 

Alimentação Fonte externa 100 a 240Vac @ 50,60 Hz 

Interna 24Vdc / 2,e nominal. Pico de 6A 

37 



se la lríger Becker 	ani 
Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 126/2017 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 126/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM 
SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., resolve ADJUDICAR os 
itens licitados conforme a tabela abaixo: 
VENCEDORES: 

Item Serviço Marca Quantidade Preço Fornecedor 
DTECH 
EFICIENCIA 
EM 
TECNOLOGI 
A LTDA - ME 

1 SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE 91 
VEICULOS POR MEIO DE SISTEMA, 
COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS. O SERVIÇO DEVE 
COMPOR: SISTEMA DE GESTÃO DA 
FROTA MUNICIPAL, RASTREAMENTO, 
CONTROLE DE ABASTECIMENTO COM 
BIOMETRIA, 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 
CONDUTOR 	COM 	CARTÃO 	RFID, 
CONTROLE 	DE 	MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSIM 
COMO 	INSTALAÇÃO 	E 
DISPONIBILIZAÇÃO 	 DOS 
EQUIPAMENTOS 	EM 	REGIME 	DE 
COMODATO. 

MAXTRACK 12,00 10.920,00 

Capanema - PR, 31 de outubro de 2017. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - F8x:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



31/10/2017 
	

www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 	

o 

DV863287908BR 

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 
31/10/2017 11:26 Capanema / PR 

31/10/2017 
11:26 	 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
Capanema / PR 

28/10/2017 
09:54 
CASCAVEL / 
PR 

27/10/2017 
21:49 
CURITIBA / PR 

Objeto encaminhado 
de Unidade de Distribuição em CASCAVEL / PR para Agência dos Correios em 
Capanema / PR 

Objeto encaminhado 
de Unidade de Tratamento em CURITIBA / PR para Unidade de Distribuição em 
CASCAVEL / PR 

27/10/2017 
18:20 
Curitiba / PR 

27/10/2017 
17:17 
Curitiba / PR 

Objeto encaminhado 
de Agência dos Correios em Curitiba / PR para Unidade de Tratamento em CURITIBA 
/ PR 

Objeto postado 

 

1/2 http://www2.correios.com.brIsistemas/rastreamento/newprint.cfm  



refeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná trinta e um dias de 
outu 

A 	o Belle 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.885, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 126/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 126/2017, 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A 
SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por Item; 
VENCEDORES: 
Fornecedor Item Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

DTECH 
EFICIENCI 

A EM 
TECNOLO 
GIA LTDA - 

ME 

1 SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE 91 
VEÍCULOS POR MEIO DE SISTEMA, COM 
FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO 	DE 
EQUIPAMENTOS. 	O 	SERVIÇO 	DEVE 
COMPOR: SISTEMA DE GESTÃO DA FROTA 
MUNICIPAL, RASTREAMENTO, CONTROLE 
DE ABASTECIMENTO COM BIOMETRIA, 
IDENTIFICAÇÃO 	DO 	CONDUTOR 	COM 
CARTÃO 	RFID, 	CONTROLE 	DE 
MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA, ASSIM COMO INSTALAÇÃO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
EM REGIME DE COMODATO. 

MAXTRACK 12,00 10.920,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 126/2017, 
é de R$ 131.040,00 (Cento e Trinta e Um Mil e Quarenta Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Gleisi destina 
emenda 
orçamentária 
à 'TV do Lula' 

O Antagonista descobriu 
que Gleisi Hoffmann desti-
nou emenda orçamentária 
de R$ 200 mil à Fundação 
Comunicação, Cultura e 
Trabalho. A tal fundação 
a razão social da TV do Tra-
balhador, a TVT ou "TV do 

Lula", inaugurada em 2010 
pelos sindicatos dos Meta- 

-gicos do ABC e dos 13ancá- 
.)s de São Paulo. Em 2013, 

foi autorizada pela Anatei 
a transferir sua antenas de 
São Caetano do Sul para a 
Avenida Paulista, com aval 
de Paulo Bernardo, marido 
de Gleisi e então titular das 
Comunicações. O ex-pre-
sidente bula se empenhou 
pessoalmente nisso e tem 

usado a TVT para desferir 
ataques à Lava Jato e cobrir 
suas "caravanas eleitorais" 
pelo país. 

Empolgado, 
Regina() val 
apoiar PT 
"o Paraná 

PMDB e PT negociam 
alianças regionais nos esta-

dos de Alagoas, Ceará, 
Goiás, Minas Gerais, Paraná, 
Piauí e Sergipe. Nu Paraná, 
o presidente nacional do 
partido, o senador Romero 
Jucá (RR), deu aval para o 
senador Roberto Requião 
(PMDB) negociar aliança 
com o PT. Pela negociação, 
Requillo apoiaria o can-
didato petista ao governo 
do Estado. Em troca, teria 
apoio do partido de Lula 
para garantir sua reeleição 
ao Senado. "Vamos ter uma 
renovação brutal. Partidos 
como eleitorado fidelizado 

como o PT terão uma van 
agem monumental", disse 

Requiáo aos repórteres Igor 

Gadelha e Julia Lindner no 
Estadão de sexta-feira, 3. 

PORTARIA N° 6.888, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2017. 
Concede lérias a ServidoresPüldicas. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribub5. legais, 
RESOLVE .  
Art. 1° Conceder fértas aos Servidores Públicos.  
Prefeitura Munidpal de Capanema 
SERVIDOR 	 PERIODO CONCESSIVO 
ALVARO SKIBAJUNIO 	 1./11/2017 A 30/11/2017 
CLAUDINO LUIZ BAZZANELLA 	 IN11/2017 A 30/11/2017 
Art. r A presente Podaria entrará em vigor na datada sua putdicação, revogadas as demais disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, ao 1° da do més de novembro de 2017. 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

PORTARIA te 6.889 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2017. 
Gelde o Horário de expediente nos órgéos de Administreção Pública Municipal de Capanema - PR. 
OPrefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas abibuições tegels e: 	CONSIDE- 
RANDO a Recomendação Administrativa n• 08/2016, de 03 de novembro de 2016. da O Promotoria de 
Justiça de Comarce de Capanema, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.476 de 19 de novembro de 2013, que dáple sobre as atdbuições das 
funções dos.rgos efetivos do Poder Executivo Munielpal de Capanema. 
CONSIDERANDO a Resolução Normativa do Getaande n' 139, de 17 de março de 2010, que dispõe sobre 
os parametros para a criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares no Brasil, e dá outras providências, 
CONSIDERANDO o artigo n° 41 da Lei Municipal n° 1.483, de 12 de setembro de 2013, Lei esta que dispõe 
sobre e Politica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescent° e dá outras providências, 
RESOLVE 
Ad. 1°.Definir o horano de expediente nos órgaos da Administração Pública Municipal de Capaneme. Estado 
do Paraná. 
I - Prefeitura Municipal de Capanema, das 7h45min ás 11h3Omin e das 13h15min ás I7h30rnin. 
II - Secretarie Municipal de Educação, das 7h3Omin ris 11h30m1n e das 13h15min ás 17h I5min. 
III - Casa da Culture e Biblioteca, das 7h3Omin ás 11h3Omin e das 13hI5min ás 17h15min. 
IV- Ginásio de Esportes, das 7h45min ás Ith3Omin e des 13h15min ás 17h3Omin. 
V- Secretaria Municipal de Saúde, das 7h30min ás 11h30min e das 131100min ás 17h00rnin. 
VI - Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, das 7h45min ás 11h45min e das 13h30min 
ás 17h3Omin. 
VII - CRAS - Centro de Referianda de Assátêncra Social, das 7h45min ás 11h45min e das 13h10rnin ás 
17h3Omin. 
510 - PROVOPAR -das 7h30rnin Os 12hores e das 13h30min ás 17horas. 
IX-Conselho Tutelar, das8h ás 18h, nos termos do artigo 41 da Lel Municipal n° 1.463/2013. 
X - Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo, 7h3Ornire ás 11h30min e das 13h15min es 
17h15rnin. 
XI -Junta do Serviço Militar, das 7h45min ás 11h30min e das 13h ás 17h15min. 
XII -Agência do Trabalhador, das 7h45min ás 11h3Ornin e das 13h ás 17h15min. 
0111- Balcáo do Nicroempreendedor individual, das 7h45min ás 11h30min e das 1311 ás 17h15min. 
XIV - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, das 7h45min ás 11h30min e das 13h15rnin ás 
17h3Omin. 
XV-Secretaria Municipal de Viaçáo, Obras e Serviços Urhanos, das 7h30mIn aait h30min e das 13h30rnin 
ás 17h3Omin, 
Art. 2°.0s Servidores Públicos devedo compor seu expediente de acordo coma carga horária definida para 
cada cargo na Lei Municipal n° 1.476, de 19 de novembro de 2013. 
Art. 3°.A presente Podaria entrará em vigor na data de sua publicacão,revogando-se a Podaria n°6.552/2018. 
Gabinete da Prefeita do Municlpio de Capanema, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de 
2017. 

Américo Bek 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL 5812017 
AVISO DE RETIFICAÇA0 DE PUBLICAÇÃO 
O Prefeito Municipal Améri. Belle, lousa pública, e retifsaçáo de publicação do 1° Termo Aditivo a Ata de 
Registro de Preços n° 242/2017. Publicado no Jornal Novo Tempo, Edição 1318 do dia 2 de novembro de 
2017 
GNOE LIA RE 

I 1 1), 

- 

I I OAARD 20DS.90 7.StroAr 
01.1 AS SEGUINTES 
ARACTERISTMAS MtNIMAS 

OCESSADOR CORE 13, CLOCK DE 
8GHZ, CACHE 4MB, 2 NÚCLEOS OE 
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EMORIA RAM DDRA, PLACA MAE 
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OM AS SEGUIHTES 
 111N ca, 31 1.764,90 1.054,90 8.060,00 

ARACTERISTEASMINIMAS: 
ROCESSADOR CORE II CLOCK DE 
AGHZ, CACHE AMB, 2 NÚCLEOS DE 
ROCESSAMENTO, BOB DE 
EMORIA RAM 0554, PLACA MAE 
OM LGA 1151. KR GABINETE 
ECLADO PADRÃO ABNT; FONTE 
OPA CERTIFICAÇÃO 80 PLUS 

• FICIAL tFAVOR CONSULTAR EM: 
.PLUGLOADSOLUTIONRCOM/8 

LUSPOWERSUPPLIESASPAL 
• USE OPTIC01, GRAVADOR DE 

VD, LEITOR DE CARTÃO DE 
EMORIA E 880 12005. 

Valer total da Adltvn,  11$ e 060,00 (Oko ma e Amem- ruls) 

As demais intonações permanecem inalteradas 
Capanema, 06 de novembro de 2017 

Américo Bellé 
Prefab Municipal 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE: (4613552-1321 - CEP' 85760-000 
Av. Pedro Viriato %tot de Sous, 1080 -Centro 

PORTARIA N.  6.885, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregáo Presendel n° 1282017. 
O Prelado do Munid pio de Capanema, Estado do Paraná, no uno de suas etribuições legais e, Consderando 
que o procedimento lidtatfirio está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e coma Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, 
RESOLVE' 
Art 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregáo Presencial n° 1252017, objeto CONTRA- 
TACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONI- 
TCRAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTAO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEICULOS 
PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
Art. 2° Em Cumprimento ao disposto na Art.109, §I° da Lei 8.866, de 21 de junho de 1993, torn..se público o 
resultado da Natação em eplgrafe, apresentando os vencedores pe o critério menor preço Por Item, 

Rittlel- __ _____ _ _.._. __ (gi 	, 
DTECH 

EFICIENCIA 

1 VIÇO DE MONITORAMENTO DE E r VEICULus 

r• E • MEIO DE SISTEMA, COM FORNECIMENTO 
MAXIMACK 12,00 o 920,00 

EM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. O SERVIÇO 
ECNOLOG • . EVE COMPOR: SISTEMA DE GESTÃO DA FROT 

LIDA-ME IPAL, RASTREAMENTO, CONTROLE DE 
ASTECIMENTO 	COM 	BIOMETRIA, 

IDENTIFICAÇÃO 00 CONDUTOR COM CARTÃO 

• ID, CONTROLE DE MANUTENÇÃO PREVENIA'  

E CORRETIVA, ASSIM COMO INSTALAÇÃO E 

,ISPONIBILIZAÇÃO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 	E 

E GIME DE COMODATO, 

Art. 3° Valor t tal dos gastos oom a LIcitadio modalidade Pregão Presencial N° 1262017, é de RS 131.040 00 
(Cento e Trin a e Um Mil a Quarenta Reais), 
Ad. 4° Homo ogo a presente licitação. revogadas es disposições em contra.. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná trinta e um dias de outubro de 2017 

Américo Belt 
Prefab° Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 43512017 
Pregáo N' 0126/2017 
Data da Assinatura, 	31/10/2017. 
Contratante, 	 Muniolpio de Capenema-Pr. 
Contratada, 	 DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LIDA- ME. 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREA- 
MENTO E MONITORAMENTO VEICULAR. COM  SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA,A SER UTILIZADO EM 
VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇAO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA4nR 
Valor total. RS131.040,00 (Cento e Trinta e Um Mil e Quarenta Raars). 

Américo BeNé 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.6.433, DE ODE NOVEMBRO DE 2017. 
Declara e vacância de cargo público em decorrência de aposentadoria. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 
ad. 37, V, da Lei Municipal n° 877/2001. 
DECRETA: 
Ad. 1°  Declaro vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gereis, do Grupo Ocupacional 02 -Adminstraçãe. do 
Anexo II , de Lei Munidpel n° 1.2802010, ocupado pela servidora Memedes Maria Fagundes, em de.rtén- 
da da aposentadoria por tempo de oontribuiçáo concedida pelo MS, a pedir de 1° de novembro de 2017. 
Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sue publicação, revogadas as disposições em con-
tra.. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, ao Odia do más de novembro de 2017. 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.6.887, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2017. 
Converte Licença Especial da servidora Mercedes Maria Fagundes em verba indenizatória. 
OPrefeito Municipal de Capanema, Estado do Para.. no uso de suas atribuições legais o 
CONSIDERANDO o disposto na %dada n° 3.531/2001, que averbou a Licença Especial de funcionárias 
efetivos,  provisie  nos artigos 166 e 167, da Lei Municipal n°  677/2001, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n° 877/2801, alterada pela Lei Complementar 
n° 004/2012. de 09 de abri!. 2016, 
CONSIDEFtANDOo disposto no Decreto 6.433/2017, que dedarou a vacância do cargo de Auxiliar de Servi- 
ços Gerais em decorréncia da aposentadoria da SenhoraMercedes Maria Fagundes; 
RESOLVE,  
Art.  I°Converter em verba indenizaáriaa Licença Especial de 180 (canto e oitenta)dias, prevista nos artigos 
166 e 167 da lei Municipal n' 677/2001, de direito da ServidoreMercedes Maria Fagundes. referente ao 
perlodo aquisitivo de 1990 a 2000, ~dada 1,239-1, em diaáo da aposentadoria por tempo de contribuiçáo.  
Ad.  2° Converter em verba Indendatória a Licença Especial de 3  (tras)  meses.  provisie  no artigo 74-C, da lei 
Municipal n° 877/2001, alterada pela Lei Complementar n° 004/2012. de direito da ServidoraMercedes Mana 
Fagundes, referente ao perlodo aquisitNo de 2012 a 2017, matdcula 1.239-1, em mago da aposentadoria 
por tempo de contribuiçáo. 
Parágrafo único-As verbas indenizatóras previstas nas artigos 1°e 2° desta Portaria  sera°  pagas juntamente 
com as Tedsas re.i.rios da servidora.  
Art.  3° A presente Podaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposdles 
em contra no. 
Gabinete da Prefeito do Capanema, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de novembro de 2017. 

Amena  Belle  
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 6.8E7, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2017. 
Converte Licença Especial da servidora Mercedes Maria Fagundes em verba indenáaária. 
OPrefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e. 
CONSIDERANDO o disposto na Podaria n° 3.531/2001, que averbou a  Hoen.  Especial de funcionados 
efetivos, prevista nos artigos 166 e 167, da Lei Municipal n°  87712001. 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n° 677/2001, alterada pela Lei Complementar 
n° 0042012, de 09 de abril de 2016; 
CONSIDERANDO- disposto no Decreto 6,4332017, Sue dedarou a vacência da cargo de Auxiliar de Sem- 
ços Gerais em decorrência da aposentadoria de SenhoraMercedes Maria Fagundes; 
RESOLVE  
Art.  1 °Converter em verba indenizatériaa Licença Especial de 180 )cento e oitentablias, prevista nos artigos 
186 e 167 da Lei Municipal n° 8772001, de direito da SelvideraMercedes Maria Fagundes, referente ao 
pad°do aquisitivo de 1990 a 2000, matricula 1.239-1, em fezáo da aposentadoria por tempo de onntribuiçáo.  
Art.  2°  Conveder em verba indenáaária a Licença Especial de 3 (três) meses, prevista no artigo 74-C, da Lei 
Municipal n° 8772001, alterada pela Lei Complementar n°0042012, de direito da SerwdoraMercedes Maria 
Fagundes, referente ao peitado aquisitivo de 2012 a 2017, malrldela 1.239-1, em razáo da aposentadoria 
por tempo de .nidbuiçáo. 
Parágrafo único-As verbasindendatórias previstas nas artigos 1° e 2° desta Portaria serão pagos juntamente 
com as verbas rescisódos da servidora.  
Ad.  3°A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as demais disposições 
em contrário. 
Gabinete do  Preien°  do Capanema, Estado do Paraná, ao 1° dia do mos de novembro de 2017. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

   

   

PORTARIA N° 6.888, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2017. 

Concede férias a Servidores Públicos. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder férias aos Servidores Públicos: 

Prefellura Municipal de Capanema 

SERVIDOR PERIOD() CONCESSIVO 

ALVARO SKIBA JUNIO 1./11/2017 A 30/11/2017 

CLAUDINO LUIZ 8AZZANELLA 1°/11/2017 A 30/11/2017 

Art. 2° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
demais disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de 
novembro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

eici1252041 
PORTARIA N° 6.889 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Define o Horário de expediente nos órgãos da Administração Pública Municipal de 
Capanema - PR. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e: 
C 	'SIDERANDO a Recomendação Administrativa n° 08/2016, de 03 de novembro de 

, da 1a Promotoria de Justiça da Comarca de Capanema, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.476 de 19 de novembro de 2013, que dispõe 
sobre as atribuições das funções dos cargos efetivos do Poder Executivo Municipal de 
Capanema; 
CONSIDERANDO a Resolução Normativa do Conanda n° 139, de 17 de março de 2010, 
que dispõe sobre os parãmetros para a criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares 
no Brasil, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO o artigo n° 41 da Lei Municipal n° 1.463, de 12 de setembro de 2013, 
Lei esta que dispõe sobre a Politica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências; - RESOLVE: 
Art. 1°. Definir o horário de expediente nos órgãos da Administração Pública Municipal de 
Capanema, Estado do Paraná. 
I-Prefeitura Municipal de Capanema, das 7h45min ás 11h3Omin e das 13h15min ås 
17h3Omin. 
II - Secretaria Municipal de Educação, das 7h30min ás 11h3Omin e das 13h15min ås 
17h15min. 
Ill - Casada Cultura e Biblioteca, das 7h30min ás 11h3Omin e das 13h15min ås 17h15min. 
IV - Ginásio de Esportes, das 7h45min ås 11h3Omin e das 13h15min ås 17h3Omin. 
V - Secretaria Municipal de Saúde, das 7h30min às 11h3Omin e das 13h0Omin ås 
17h0Omin. 
VI - Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, das 7h45min ås 11h45min 
e das 13h3Omin às 17h3Omin. 
VII - CRAS - Centro de Referência de Assisténcia Social, das 7h45min às 11h45min e 
das 13h3Omin às 17h3Omin. 
VIII - PROVOPAR - das 7h30min ås 12horas e das 13h3Omin ås 17horas. 
IX - Conselho Tutelar, das 8h às 18h, nos termos do artigo 41 da Lei Municipal n° 
1.463/2013. 
X - Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo, 7h30min às 11h3Omin e das 

;min ås 17h15min. 
X. 	junta do Serviço Militar, das 7h45min ås 11h3Omin e das 13h às 17h15min. 
XII - Agência do Trabalhador, das 7h45min ås 11h3Omin e das 13h ås 17h15min. 
XIII - Balcão do Microempreendedor Individual, das 7h45min ås 11h3Omin e das 13h ås 
17h15min. 
XIV - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, das 7h45min ås 11h3Omin e 
das 13h15min ås 17h3Omin. 
XV - Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, das 7h30min às 
11h3Omin e das 13h3Omin às 17h3Omin. 
Art. 2°. Os Servidores Públicos deverão cumprir seu expediente de acordo com a carga 
horária definida para cada cargo na Lei Municipal n° 1.476, de 19 de novembro de 2013. 
Art. 3°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria n° 6.552/2016. 
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês 
de novembro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

0..425261:i 

PORTARIA N° 6.885, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 126/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 126/2017, 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADANAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO 
DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; - VENCEDORES: 

Fornecedor hem serviço Marca 
Quene  
Utlad 

Prata 

DTECH 
EFICIENCIA 
EM 
TECNOLOGIA  
LTDA-ME 

1 

SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE 91 VEÍCULOS POR MEIO 
DE SISTEMA. COM  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. O SERVIÇO DEVE COMPOR SISTEMA DE 
GESTÃO DA FROTA MUNICIPAL, RASTREAMENTO, CONTROLE DE 
ABASTECIMENTO COM BIOMETRIA. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR 
COM CARTÃO RFID. CONTROLE DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, ASSIM COMO INSTALAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO. 

MAXTRACK 12,00 10920,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 126/2017, 
é de R$ 131.040,00 (Cento e Trinta e Um Mil e Quarenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná trinta e um dias de 
outubro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°434/2017 
Pregão Presencial N° 0128/2017 

Data da Assinatura: 30/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA-ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 5.520,00 (Cinco Mil, Quinhentos e Vinte Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

1.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços n° 242/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA-ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA-ME, sediada na R 
CORONEL SALDANHA , 1470-CEP: 85010130-BAIRRO: CENTRO, Guarapuava/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n°  01.429.437/0001-08, neste ato representada pelo Sr. PAULO 
EMANUEL DE ANDRADE, portador do RG n° 132495440, e CPF n° 120.896.079-20, ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 58/2017, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 06/07/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 58, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS, IMPRESSORAS NOBREAKS, 
NOTEBOOKS E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELEFONIA 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., fica recomposto o valor 
do i em 03, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 

Item Descrição do produto 
Un, 
Med.Licitadarecomposto 

Duan- 
Cidade 

'i.'" 

Quantldade 
pela qual foi 

o voe, 

Preta 
united° 
Licitado 
RS 

Valor 
unitário após 
recomposição 
de valores RI 

Valor do 
aditivo 
, 

i.  

3 

MICROCOMPUTADOR EQUIPADO COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS, 
PROCESSADOR CORE 2, CLOCK DE 
3.8GHZ, CACHE 4MB, 2 NÚCLEOS DE 
PROCESSAMENTO, 8GB DE MEMÓRIA 
RAM DDR4, PLACA MÃE COM LGA 1151, KIT 
GABINETE (TECLADO PADRÃO ABNT1 FONTE 
COM CERTIFICAÇÃO 80 PLUS OFICIAL [FAVOR 
CONSULTAR EM: WWW.PLUGLOADSOLUTIONS. 
COM/80PLUSPOWERSUPPLIES.ASPX],  MOUSE 
ÓPTICO), GRAVADOR DE DVD, LEITOR DE CARTÃO 
DE MEMÓRIA E SSD 120GB. 

UN 50 
31 

1.764.90 2024E0 8.060,00 

Valor total do Aditivo: R$ 8.060,00 (Oito mil e sessenta reais) 

DIOEMS inp ()lår. Ohcial Assinado Eletronicarriente com Certificado 
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• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PORTARIA N° 6.890 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Suspende período de gozo de férias de Servidor Público Municipal. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e: - CONSIDERANDO a necessidade da prestação dos serviços do servidor abaixo: 
RESOLVE: 
Art. 1° Suspender o período de gozo das férias do Servidor Público Álvaro Skiba Junior - 
matrícula 2523-1, de 1° a 19 de novembro, e de 27 a 30 de novembro de 2017. 
Art. 2° As férias remanescentes serão posteriormente concedidas em período a ser 
combinado com o servidor e o Departamento de Recursos Humanos. 
Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de 
novembro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

3225231'2 

EXTRATO DO CONTRATO N° 435/2017 - Pregão N° 0126/2017 

Data da Assinatura: 31/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA-ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA 
DE -:STÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
AC 	STRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$131.040,00 (Cento e Trinta e Um Mil e Quarenta Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

1.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços n° 347/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
POTRICH & SALA LTDA-ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa POTRICH & SALA LTDA-ME, sediada na R MARANHAO, 155 ESQ. RUA 
PADRE CIRILO-CEP: 85760000-BAIRRO: SAO CRISTOVAO, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 09.101.628/0001-58, neste ato representada pelo Sr. CLAUNIR SALA, 
portador do RG n° 45052613, e CPF n° 788.319.629-49, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 102/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 01/09/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 102, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-GLP E CASCO DE BOTIJÃO PARA 
USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., fica recomposto o 
valor dos 01 e 02, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante 
a vigência do contrato: 

Item -Ação do produto Un. 
Duan- 
Lidado 
Licitada 

Quantidade 
pela qual foi 
recomposto 
o valor 

Preço 
ui-tilado 
Licitado 
RS 

Valor unitário apde 
recomposição de 
valores RS 

Valor do 
aditivo 
135 

CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP) COM 1318, ENVASADO, UN 300 277 54,00 58,64 1285,28 

2 CARGA DE DAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP) COM 45 kg, ENVASADO. UM 150 143 265,00 266,44 205,92 

Valor total do Aditivo: R$ 1.491,20(Mil quatrocentos e noventa e um reais e vinte centavos 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. - Capanema, 27 de outubro de 2017 

AMERICO BELLE 
	

CLAUNIR SALA - Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

POTRICH & SALA LTDA—ME Detentora da Ata 

  

  

C -1,2,724 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
CONTRATO N° 435/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 126/2017 

Aos trinta e um dias de outubro de 2017, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado CONTRATANTE, 
representada pela seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 126/2017 , por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve contratar a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, sediada na RUA SANTA FE, 95 - CEP: 
81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob 
o n° 24.846.082/0001-58, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) DYONATA LAITENER RAMOS, portador do RG n°e do CPF n° 049.504.569-11. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

	

1.1. 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE 
FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

	

2.1. 	A empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 30 (trinta) dias após a solicitação 
por parte da secretaria; 

	

2.2. 	Quando a entrega do objeto for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 
prazo de até 10 (dez) dias, a verificação do objeto, para fins de recebimento provisório. 

2.2.1. O recebimento definitivo também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

	

2.3. 	A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa do objeto entregue, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
fornecimento, com a finalidade de verificar a adequação do objeto e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

2.3.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

2.3.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou serviços empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório. 

2.3.3. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

	

2.4. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

	

2.5. 	Descritivo Técnico com a configuração mínima do hardware de Rastreamento: 

2.5.1..Este equipamento será instalado internamento nos veículos, sendo que seu 
tamanho deverá permitir que seja instalado em qualquer local sem que ocorram problemas de 
interferências e impermeabilidade. 

a) Equipamento Interno. 
b) 	Homologado pela ANATEL conforme legislação vigente. 
c) Alimentação e Consumo: 

c.1. Tensão de funcionamento 10 a 48 VDC. 
c.2.cConsumo máximo em modo Stand by de 3mA. 
c.3. Consumo máximo em modo Ativo de 80mA. 

d) Bateria interna e/ou auxiliar com autonomia mínima de 12 horas. 
e) Comunicação GSM/GPRS com: 

e.1. Modem Quad-Band. 
e.2. Antena interna. 
e.3. Permitir a utilização de SIM Cards de operadores de telefonia móvel 

distintas GPRS. 
f) Receptor GPS 

f.1. Antena interna. 
f.2.Mínimo de 40 canais paralelos. 
f.3.Precisão de posicionamento < 5 m. 

g) 	Entradas e Saídas 
g.1. Mínimo 3 entradas digitais. 
g.2.Mínimo 1 saída digital. 

h) Capacidade mínima de memória para armazenamento off-line de 2.000 
eventos. 

i) Temperatura de operação: -10 a +60°C. 
j) Dimensões máximas: 150 x 60 x 30 mm. 
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2.5.2.Descritivo Técnico com a configuração mínimo do hardware de Biometria e 
Impressão para controle de abastecimento: 

5.5.2.1.Este equipamento será instalado nos postos de abastecimento credenciados a 
prefeitura e na prefeitura para cadastro dos motoristas. 

2.5.3. Os abastecimentos deverão ser autorizados ONLINE, por meio de validação da 
biometria do motorista e se o motorista tem autorização para abastecimento e condução do veículo 
que esta sendo abastecido, sendo que o sistema deverá fazer validações adicionais do hodômetro 
ou horímetro informado com o hodômetro virtual do veículo calculado com base no abastecimento 
anterior adicionado a distância percorrida ou quantidade de horas do motor ligado após o último 
abastecimento com base nas informações fornecidas pelo equipamento de rastreamento. O sistema 
deverá validar também a quantidade de combustível do abastecimento com a capacidade do tanque 
do veiculo informada em seu cadastro. Após a autorização do abastecimento, o sistema deverá 
imprimir o comprovante do abastecimento realizado, com no mínimo as informações de data e hora 
do abastecimento, nome do motorista, quantidade de litros e combustível abastecido, placa do 
veículo, valor do hodômetro ou horímetro informado. 

2.5.4.0s equipamentos (hardware) de leitura biométrica e de impressão poderão serem 
utilizados em conjunto com um computador (PC) ou por meio de equipamento eletrônico móvel 
(POS). 

2.5.5.Para utilização de equipamento eletrönico móvel (POS), o equipamento 
deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Utilizar conexão GPRS para comunicação, e os cupons dos abastecimentos 
serão impressos pelo PRÓPRIO equipamento. 

b) O equipamento deverá realizar a leitura da biometria do motorista. 
c) As transações de comunicação realizadas pelo equipamento deverão seguir o 

formato padrão adotado de transações eletrônicas ISO-8583. 
d) Permitir a instalação de SIM Cards de operadores de telefonia móvel distintas 

GPRS. 
e) Módulo Quad-band. 
f) Produto deverá ser aprovado pela Anatel conforme legislação vigente. 
g) O equipamento deverá possuir display interno, teclado alfanumérico, 

impressora térmica. 
h) Alimentação 110v/220v. 

2.5.6. Para utilização de equipamento em conjunto com um computador (PC): 
2.5.6.1.0 equipamento de biometria deverá atender os requisitos: 

LED: Luz Branca (perceptível na captura). 
a) Área de captura e leitura: Prisma de vidro. 
b) Modelo do leitor: Torre (facilitar o manuseio e a leitura da digital). 
c) Captura: Qualquer ângulo (360°). 
d) Resolução: 500 DPI. 
e) Dimensão: 48 (Comp) x 68 (Alt) x 30 (Larg) mm. 
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1) Temperatura De Operação: -20 - 60°C. 
g) Voltagem: 5V. 
h) Área de Captura: 16 x 18 mm. 
i) Tempo de Captura: - 500 milissegundos. 
j) Tamanho da Imagem: 248 x 292 pixels 
k) Padrões: MIC, CE, FCC, WHQL. 
1) Driver OS: Windows 98/2000/ME/2003/2008/XPNista/7 32 e 64-bit/8 32 e 64-

bit. Linux kernel 2.6 ou superior. 
m) Tecnologia Live Finger Detection (LFD) Auto-On (Ativação automática 

nativa do hardware). 

2.5.7. O equipamento de impressão deverá atender os requisitos: 
a) Método de impressão: Térmico. 
b) Velocidade de impressão: Mínimo 200 mm/s 
c) Interface de comunicação: USB, thernet ou Wi-Fi. 
d) Alimentação: 110v/220v. 
e) Driver OS: Windows 95/98/ME/2000/XPNista/7. 
1) Largura do papel: 80 mm. 

2.5.8. Descritivo Técnico com a configuração mínima do hardware de Identificação 
do Motorista: 

2.5.9. Este equipamento será instalado internamento nos veículos, sendo que seu 
tamanho deverá permitir que seja instalado em qualquer local sem que ocorram 
problemas de interferências e impermeabilidade. 

	

2.5.9.1. 	O equipamento de leitor de cartões deverá atender os requisitos: 
a) Alimentação: 7-32 VDD; 
b) Consumo médio: 10 mah; 
c) Proteção contra inversão de polaridade; 
d) Proteção contra pico temporário de tensão; 
e) Temperatura máxima de funcionamento do equipamento: -20 a 85°C; 

	

1) 	Comprimento do chicote: 60 cm; 
g) Material externo: PP preto; 
h) RS232 Taxa: 19200 bps. 

2.5.10. Os cartões de identificação do motorista deverão atender os requisitos: 
2.5.10.1. Os cartões deverão ser confeccionados com a tecnologia RFID (Radio 

Frequency Identification) e em material PVC (Policloreto de Vinil), e poderão 
receber impressão para serem usados inclusive como crachá. 
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2.5.11. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS DOS SISTEMAS: Sistema Web e 
Infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) 

2.5.11.1.. Toda a solução, objeto deste edital, deve obedecer às boas práticas de 
segurança da informação nos quesitos autenticidade, disponibilidade, confidencialidade e 
legalidade. As interfaces gráficas devem proteger dados sigilosos do sistema através de certificação 
digital SSL (https), validação de campos de entrada, proteção contra SQL Injection, proteção contra 
ataques de força bruta solicitando teste de humano ou computador depois da 3a  tentativa e possuir 
política de senha forte, login e senha com no mínimo de 8 caracteres, não tendo um limite de 
usuários cadastrados para acessá-lo e permitir o controle de nível de acesso dentro do sistema; 

2.5.11.2. Toda a comunicação de dados realizada nas soluções, objeto deste edital, 
deve acontecer através de criptografia, dificultando a interceptação ou modificação destes. Os 
acessos via login e senha, devem ser registrados com data, hora e IP, sendo guardados durante o 
período de vigência do contrato, e devendo ser entregues em mídia a PREFEITURA ao final do 
período de vigência. A qualquer momento a PREFEITURA pode solicitar informações dos acessos 
ao sistema; 

2.5.11.3. Um sistema de backup deve proteger os dados gerados no sistema. A 
PREFEITURA pode solicitar a qualquer momento informações da operação contida no banco de 
dados ou neste backup. As informações históricas de posicionamento dos veículos monitorados e 
dos controles de abastecimento (leitura da biometria) devem ser guardadas para consulta. 

2.5.11..4.. O Sistema deverá contemplar a atualização a cada 5(cinco) segundos dos 
mapas para a visualização atualizada dos veículos rastreados; 

2.5.11.5.. Sistema de envio de Bloqueio/Desbloqueio remoto sem a necessidade de 
solicitação da Contratada; 

2.5.11.6. O intervalo máximo das informações de localização deverá ser de 30 segundos 
para o veículo em movimento e de 300 segundos para o veículo parado. O sistema deverá permitir 
alteração desses tempos de forma remota e on-line, quando solicitado pela contratada à 
contratante. 

2.5.11.7. Na ausência temporária de comunicação via GSM/GPRS às informações de 
localização deverão ser armazenadas no equipamento para posterior envio. A capacidade de 
armazenamento deverá respeitar o mínimo especificado para o equipamento de rastreamento. 

2.5.12. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA 

2.5.12.1. O Sistema de Gestão de Frotas deverá propiciar a Prefeitura uma gestão 
eficiente da sua frota de veículos, permitindo realizar uma gestão centralizada dos seus veículos 
por meio de uma base única de dados, além de permitir o diagnóstico completo da situação da frota 
em tempo real. 

2.5.12.2. O Sistema de Gestão de Frotas deverá possibilitar que a Prefeitura possa 
realizar o rastreamento de toda a sua frota de veículos por meio da cobertura GPS (Global 
Positioning System). O sistema deverá realizar o mapeamento da posição dos veículos em 
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movimento a cada 30 segundos, sendo que a transmissão dos dados deve ocorrer por meio da 
tecnologia GPRS (General Packet Radio Services). 

2.5.12.3. .0 sistema também deverá permitir realizar o monitoramento do veículo em 
tempo real, histórico detalhado do trajeto percorrido, informações de condutores, definição de cercas 
virtuais, parametrização de alertas, relatórios de trajetos, bloqueio remoto do veículo e aplicativo 
para dispositivos móveis. 

2.5.12.4. O sistema deverá permitir o controle/identificação dos motoristas por meio de 
cartões de identificação pessoal. Estes cartões serão utilizados pelo motorista para indicar a 
condução de um veículo, podendo a critério do Gestor da Frota, ser possível ligar o veículo somente 
após esta identificação. O sistema será responsável por armazenar as informações dos condutores 
em cada um dos trajetos realizados por cada veículo. O sistema também deverá emitir alertas caso 
um veículo esteja sendo conduzido por um veículo sem a identificação de um condutor, assim como 
emitir relatórios de auditoria de trajetos. 

2.5.12.5..0 sistema deverá permitir o controle de manutenção dos veículos da frota, 
possibilitando informar quais componentes estarão sob o controle de manutenção por veículo, vida 
útil de cada componente, ponto de reposição, registro de troca de componentes com informação do 
local de troca, data e valor. O sistema deverá emitir alertas de manutenção preventiva sempre que 
determinado componente chegar ao limite da reposição, seja por tempo de uso ou quilometragem, 
assim como relatórios de manutenção por período, veículo e frota. 

2.5.12.6.0 sistema deverá possibilitar a gestão dos contratos de abastecimentos 
firmados entre a Prefeitura e Postos Credenciados, sendo possível acompanhar em tempo real a 
situação do contrato (vigência, quantidade de combustível contratada e utilizada), sendo o 
abastecimento nos postos credenciados autorizados por validação da biometria do condutor do 
veículo. 

2.5.12.7. As funcionalidades que deverão compor o Sistema de Gestão de Frotas estão 
descritas a seguir: 

a) Deverá permitir o cadastro de usuários com no mínimo as informações CPF, 
Nome, Tipo de Usuário, Situação, telefone e e-mail para contato, endereço e foto. Deverá possibilitar 
a alteração da situação do usuário e de sua senha. 

b) Deverá permitir a vinculação do usuário a um ou mais perfis de acesso. 
c) Deverá permitir o cadastro completo dos veículos com no mínimo as 

informações de placa, marca, modelo, ano, cor, combustível, RENAVAN, chassi, capacidade do 
tanque, KM atual do Hodômetro/horímetro e identificação patrimonial. 

d) Deverá permitir o cadastro de Frotas (poderá ser por secretaria, departamento 
ou setor) e o vínculo de cada veículo com sua respectiva frota. 

e) Deverá permitir o cadastro de gestores da frota e locais de recolhimento. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



/1 r 

Município de Capanema - PR 

O Deverá permitir o cadastro dos motoristas com no mínimo as seguintes 
informações: nome, n.° CNH (Carteira Nacional de Habilitação), categoria CNH, matrícula, cartão 
de identificação, CPF, lotação e foto, data de emissão e vencimento da habilitação. 

g) Deverá permitir o cadastro de férias dos motoristas e horários de plantão. 
h) Deverá permitir associar quais veículos o motorista tem permissão exclusiva 

para condução. 
i) Deverá permitir registrar o período de utilização do veículo. 
j) Deverá informar por email e através consulta no sistema o vencimento da CNH 

dos motoristas com no mínimo 30 dias de antecedência. 
k) Deverá permitir a geração de relatório de utilização do veículo fora do turno de 

trabalho do motorista, com as informações do motorista, do turno de trabalho e a relação de trajetos 
realizados fora da vigência do turno de trabalho. 

1) Deverá permitir a geração de relatório de utilização do veículo no período de 
férias do motorista. 

m) Deverá permitir a geração de relatório dos plantões realizados pelos motoristas, 
com no mínimo as informações de Data do Plantão, Hora Início, Hora Fim e Trajetos percorridos. 

n) Deverá permitir a geração de relatório de veículos que não permaneceram em 
seu Local de Recolhimento após o período de funcionamento do Local de Recolhimento. 

o) Deverá permitir a visualização das posições dos veículos em tempo real, 
informando o estado da ignição, data do GPS, data de chegada à posição atual, nome do motorista, 
endereço (coordenadas gps), assim como possibilitar a visualização do endereço atual em mapa 
tridimensional. 

q.1. O Mapa deverá exibir todos os veículos que o usuário tenha acesso no 
mapa inicial, entretanto deverá possibilitar o filtro dos veículos por secretaria, departamento, divisão, 
frota e placa. 

q.2. Por meio do Mapa deverá ser permitido realizar o bloqueio e 
desbloqueio do veículo remotamente. 

r) Deverá permitir a visualização os trajetos percorridos em mapas digitais. Os 
trajetos deverão ser compostos controlando o estado da ignição do veículo. Sempre que o motor for 
ligado um novo trajeto deve ser iniciado e sempre que o motor for desligado o trajeto deverá ser 
finalizado. 

r.1. Os trajetos deverão exibir o endereço inicial, hora inicial, endereço final, 
hora final, duração do trajeto, distância percorrida e o motorista. Para o endereço inicial e final 
poderá ser exibido as coordenadas geográficas, porém com no máximo 5 dias essas coordenadas 
deverão ser atualizadas com o seu endereço. 

r.2. Cada ponto do trajeto deverá possibilitar verificar o endereço no local, 
velocidade no local e mapa tridimensional do local. 

s) Deverá permitir o estabelecimento de cercas virtuais (área permitida ou não 
permitida) para cada veículo. 

t) Deverá permitir o cadastro horário de utilização não permitida (restrita) para 
cada veículo. 

u) Deverá permitir o cadastro da velocidade máxima permitida para cada veículo. 
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v) Deverá realizar o cálculo automático das distâncias percorridas com base no 
posicionamento por satélites. 

w) Deverá permitir realizar a estimativa de trajeto por veículo, informando o 
endereço de origem e destino. O sistema deverá informar as rotas sugeridas, à distância e o tempo. 

x) Deverá permitir a configuração de alertas à serem enviados por e-mail e no 
aplicativo, aos gestores das frotas: 

x.1. Velocidade máxima parametrizada excedida. 
x.2.Cerca virtual foi violada, tanto para entrada quanto para saída. 
x.3.Rastreador foi desconectado da fonte de alimentação. 
x.4.Falha de energia interna. 
x.5.Utilização em horário restrito. 
x.6.Utilização sem condutor informado. 
x.7.Quantidade abastecida superior a capacidade do tanque do veículo. 

y) Deverá permitir a geração de relatório de velocidade máxima excedida. 
z) Deverá permitir a geração de relatório de utilização em horário restrito. 
aa) Deverá permitir a geração de relatório de utilização em local restrito 

(Entrada/Saída de Cerca Virtual). 
bb) Deverá permitir o cadastro de tipo de componente (itens de manutenção 

preventiva). 
cc) Deverá permitir o cadastro de componente por veículo, com informação do 

valor de vida útil (em dias e/ou quilômetros) e ponto de reposição. 
dd) Deverá permitir indicar quais componentes do veículo deverão ser 

monitorados para manutenção. 
ee) Deverá permitir cadastrar as manutenções realizadas por veículo, informando 

quais componentes foram substituídos, local da manutenção, data, hodômetro/horímetro e valor. 
ff) Deverá emitir alertas de manutenção preventiva por veículo, sempre que um 

componente atingir o ponto de reposição. 
gg) Deverá permitir a emissão de relatório de manutenções realizadas 

(preventivas e corretivas) por período, veículo ou frota. 
hh) Deverá permitir a emissão de relatório de manutenção preventiva à serem 

realizadas, destacando todos os componentes que já atingiram ou estão próximo do ponto de troca 
por veículo. 

ii) O sistema deverá permitir cadastrar um cartão de identificação único por 
motorista. 

jj) O equipamento disponibilizado pela empresa deverá possibilitar ao motorista 
identificar-se para condução do veículo. O sistema deverá registrar a informação da identificação 
do condutor para cada trajeto realizado pelo veículo. Entende-se por trajeto cada período 
compreendido entre a ação de ligar ignição e de desligar. 

kk) Deverá ser possível liberar (a critério do Gestor da Frota) que o veículo seja 
ligado somente após a identificação do motorista. 
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II) A informação de identificação do motorista, quando o veículo estiver fora de 
cobertura da operadora de telefonia utilizada pelo equipamento de rastreamento, deverá ser 
armazenada para posterior envio ao sistema. 

mm)0 sistema deverá emitir alertas em caso de trajetos sem condutores 
identificados. 

nn) O sistema deverá permitir a emissão de relatórios de auditoria de trajetos sem 
condutores identificados. 

00) O sistema deverá permitir a emissão de relatórios de condução por motorista, 
identificando todos os deslocamentos realizados no período, assim como os veículos utilizados. 

pp) Deverá permitir o cadastro dos postos autorizados e cadastro dos contratos 
firmados com os postos. 

qq) Deverá permitir controlar os preços dos combustíveis. 
rr) Deverá permitir realizar o abastecimento, nos postos credenciados, mediante 

o uso de biometria do motorista (leitura da impressão digital). 
ss) Deverá emitir comprovante por abastecimento impresso em duas vias, sendo 

uma para o motorista e outra para o posto credenciado, com no mínimo as informações do posto 
(CNPJ, Razão Social e Usuário que cadastrou o abastecimento), motorista, placa do veículo, 
secretaria de lotação do veículo, combustível, quantidade em litros, código de identificação única do 
abastecimento do sistema e data e hora do abastecimento. 

tt) Deverá permitir ao posto credenciado a geração de relatório de abastecimento 
realizados em seu estabelecimento de forma detalhada e agrupada. 

uu) Deverá permitir ao posto credenciado o acompanhamento da utilização do seu 
contrato, com saldo total, saldo utilizado e saldo a receber (utilizado e não pago). 

vv) Deverá permitir a Prefeitura o acompanhamento da utilização dos seus 
contratos com os postos credenciados, com saldo total, saldo utilizado, saldo a pagar (utilizado e 
não pago) e vigência. 

ww) Deverá permitir o cadastro das informações de abastecimento realizado em 
postos não credenciados (sem contrato por licitação) com no mínimo as informações de data e 
horário do abastecimento, veículo, motorista, quantidade de litros abastecidos, valor do litro de 
combustível, hodômetro/horímetro no horário do abastecimento, CNPJ, razão social e endereço do 
posto onde foi realizado o abastecimento e número do cupom fiscal. 

xx) Deverá permitir a emissão de relatório detalhado de abastecimento por frotas, 
secretarias e por veículos. 

yy) Deverá permitir a emissão de relatório agrupado de abastecimento por 
secretaria, departamento, setor, frota, veículo, dia, mês e ano, com no mínimo as informações do 
agrupamento selecionado, combustível, quantidade de litro e valor. 

zz) Deverá emitir relatório de auditoria de abastecimento. 
aaa) Deverá emitir relatório de consumo de combustível por veículo. 
bbb) Deverá permitir o cadastro de tanque para transporte de combustível utilizado 

para o transporte de combustível a serem utilizado pelas máquinas, com no mínimo as informações 
de Nome (identificação), responsável e capacidade em litros. 
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ccc) Deverá permitir, no posto credenciado, o abastecimento do tanque de 
transporte mediante validação da biometria de seu responsável. 

ddd)O sistema deverá fazer o controle de estoque do combustível nos tanques de 
transporte, sendo o abastecimento das maquinas realizados através de aplicativo móvel, com no 
mínimo as informações da identificação patrimonial da máquina, CPF do responsável (operador da 
máquina), combustível, quantidade de litros, e tanque de transporte. O aplicativo, quando o 
abastecimento for realizado fora da área de cobertura da operadora de telefonia utilizada, deverá 
armazenar as informações do abastecimento para posterior transmissão ao sistema. 

eee) O sistema permitir consulta da quantidade em estoque nos tanques de 
transporte. 

fff) O sistema deverá emitir relatório dos abastecimentos realizados pelos tanques 
de transporte de combustível. 

ggg) Deverá gerar o DIÁRIO DE BORDO ELETRÔNICO, de forma automática e 
online, utilizando como referências as informações de estado da ignição do veículo 
(ligado/delisgado) e dos abastecimentos realizados nos postos credenciados. As informações 
deverão estar ordenadas por data e hora de sua ocorrência em ordem crescente. Deverá conter no 
mínimo as informações descritas a seguir: 

ggg.1.Secretaria / Departamento / Setor 
ggg.2. Veículo (Modelo e identificação do patrimonial) 
ggg.3. Placa 
ggg.4.Responsável 
ggg.5.Para cada Trajeto (Período entre ligação da ignição (Saída) e seu 

desligamento (Chegada): 
a) Data 
b) Hora Saída 
c) KM Saída 
d) Origem (Endereço ou Coordenada Geográfica, sendo que para 

coordenada geográfica deverá ser atualizada por seu endereço com no máximo 5 dias) 
e) Hora Chegada 
f) KM Chegada 

g) Destino (Endereço ou Coordenada Geográfica, sendo que para 
coordenada geográfica deverá ser atualizada por seu endereço com 
no máximo 5 dias) 

h) Motorista 

i) Para cada Abastecimento: 
i.1.Data 
i.2.Hora 
i.3.KM Hodômetro informado no abastecimento 
i.4. Motorista 

2.5.12.8.ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS DO APLICATIVO MÓVEL 
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2.5.12.8.1. O Sistema de Gestão de Frotas deverá possuir um aplicativo móvel com no 
mínimo as funcionalidades especificadas a seguir, respeitando os acessos do usuário conforme 
especificado no módulo de segurança do sistema: 

a) Deverá permitir a visualização das posições dos veículos em tempo real, 
informando o estado da ignição, data do GPS, data de chegada à posição atual, nome do Motorista, 
endereço (coordenadas gps). 

b) Deverá permitir realizar o bloqueio e desbloqueio do veículo. 
c) Deverá possibilitar a visualização dos últimos 20 trajetos feitos pelo veículo, 

com no mínimo as informações de horário inicio, endereço de origem, horário final, endereço de 
destino, distância percorrida em km e tempo de ignição ligada. 

d) Deverá permitir a visualização em mapa digital dos últimos 20 trajetos feitos 
pelo veículo. 

e) Deverá permitir a visualização de Alertas enviados ao Gestor da Frota, com 
no mínimo as informações da placa do veículo, tipo do evento ocorrido e horário do evento. Ao 
detalhar o alerta deverá ser exibido as informações tipo do evento, horário do alerta, horário da 
leitura, placa, marca e modelo do veículo. 

f) Deverá receber notificação via PUSH das mensagens de Alerta destinado ao 
Gestor da Frota e que tenha sido gerado por um veículo de sua frota. 

g) Deverá permitir o cadastro das informações dos abastecimentos das 
maquinas realizados utilizando os tanques de transporte de combustível. 

h) Para os abastecimentos, em caso de ausência de rede de dados, o aplicativo 
deverá armazena as informações para posterior envio ao sistema. 

2.6. 	O uso inicial do serviço de rastreamento e monitoramento veicular será de 91  
veículos, podendo ser alterado a quantidade conforme a necessidade da administração 
municipal, considerando que alguns veículos poderão tornar-se inservíveis.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS  
OBJETOS  

3.1. 	O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Descrição do serviço Marca Unid Quantid Preço Preço total 
do 
produto 

ade 
de 
medi 
da 

ade unitário 

1 SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE MAXTR MÊS 12,00 10.920,00 131.040,00 
91 	VEÍCULOS 	POR 	MEIO 	DE ACK 
SISTEMA, COM FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 
O 	SERVIÇO 	DEVE 	COMPOR: 
SISTEMA DE GESTÃO DA FROTA 
MUNICIPAL, 	RASTREAMENTO, 
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CONTROLE DE ABASTECIMENTO 
COM BIOMETRIA, IDENTIFICAÇÃO 
DO CONDUTOR COM CARTÃO 
RFID, 	CONTROLE 	DE 
MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA, 	ASSIM 	COMO 
INSTALAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS EM REGIME 
DE COMODATO. 

Valor Total: R$ 131.040,00 (Cento e Trinta e Um Mil e Quarenta Reais) 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

	

4.1.1. 	Efetuar a entrega dos móveis em perfeitas condições, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

	

4.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

	

4.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

	

4.1.4. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

	

4.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for 
o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os medicamentos, disponibilizando local, data e 
horário; 

	

5.1.2. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 
através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.3. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 131.040,00 (Cento e Trinta e Um Mil e Quarenta Reais) 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/126/2017 e 

encerramento em xx/126/2017. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão 

e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema-PR- CNPJ 
75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080 - Capanema-PR - Cep 
85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. 	O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
9.1. Os ítens deverão ser entregas no máximo em 10 (dez) dias, as entregas serão totalmente 

de responsabilidade do fornecedor, devendo esta entrega as quantidades, nos locais, dias e formas 
solicitadas pelas Secretaria Municipal de Saúde e Administração. 

9.2. O cronograma mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação dos serviços a serem adquiridos; 
b) Local de entrega dos serviços; 
c) Quantidade dos serviços a serem adquiridos; 
d) Prazo para a entrega dos serviços; 

9.3. O Cronograma deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido ao fornecedor dos 
produtos. 

9.5. Quando a entrega dos serviços for concluída, caberá ao fornecedor apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 
prazo de até 05 (cinco) dias, a verificação dos serviços entregues, para fins de recebimento 
definitivo. 

9.5.1. O recebimento definitivo também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.5. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços entregues, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
recebimento, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

9.5.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

9.5.2. O fornecedor fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou serviços empregados, cabendo à fiscalização não atestar o último e/ou 
único recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

9.6. 	No caso de serviço rejeitado, o fornecedor deverá providenciar, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, troca por outro sem defeito, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

9.6.1 
a hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde 
que o fato seja comunicado à Contratante nos 2 (dois) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.6.2. 
recebimento definitivo do objeto licitado não exime o fornecedor, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2017 340 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 350 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sr. Clair José Walter, 
funcionária da Secretaria Municipal de Administração , à qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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11.3. 	0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 
prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
Il- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 
o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, 
a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA UARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 
do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

	

15.1.4. 	A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.5. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
15.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

	

15.1.7. 	Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

15.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

15.1.9. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
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ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

15.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

15.1.11. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

15.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

15.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.4. 	Devolução da garantia; 
15.4.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
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DY NATA LAITENER RAMOS 
Representante Legal 

DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA 
LTDA - ME 

CONTRATADA 

Município de apanema-PR, tubro de 2017. 

ELLÉ 
Prefeito Municipal 
AM 
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17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. 	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir fir • z. esente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Administração  

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DO PP 126/2017 - CONTRATO 
435/2017. 

Sirvo-me do presente expediente para solicitar aditivo no valor 
de 25% no referido contrato. 

Justifica-se o aditamento de valor pelo fato do aumento da frota 
de veículos e maquinas do município nos últimos meses devido as 
aquisições feitas neste ano de 2018. 
Destarte a necessidade de instalação nos ônibus terceirizados do 
transporte escolar para maior controle na quilometragem rodada e que 
é cobrada do município em atendimento ao item 17.11 do pregão 
13/2018 

E, assim sendo é de suma importância o acréscimo de 
equipamentos de rastreamento para atendimento das Secretarias de 
Educação e Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

Capan 	, 15/05/2018 

Valdeci Alve op os Santos 
Secretário de k?Ministração 

Processo: 131112018  
Data: 1510512018 	

Hora: 04:50 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACI 

Requerente: 
VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial no. 126/2017, Contrato Administrativo 

no 435/2017 cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM 

SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Encaminho esse PA ao 

Procurador Jurídico para análise e parecer referente a solicitação de Aditivo de valor, 

protocolado sob n° 1317/2018. 

Capanema, 16 de maio de 2018. 

y-\  
Roseli Strozack Marcom 

Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 272/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Valor. Contrato n° 435/2017. 

Pregão Presencial i 126/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE VALOR. SOLICITAÇÃO REALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. AUMENTO 
QUANTITATIVO DE 25%. PROVIDENCIA NECESSÁRIA PARA 
ATENDER O AUMENTO DA FROTA E RASTREAMENTO DOS 
VEICULOS CONTRATADOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR. 
JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo solicitação de fl. 212, subscrita pelo 

Secretário Municipal de Administração, Valdeci Alves dos Santos, sob o 

Protocolo n° 1.317/2018, no qual pugna pela realização de aditivo contratual, 

para o fim de acrescer o contrato em 25%, para atender demanda decorrente 
do aumento da frota municipal e instalação de sistema de rastreamento 

veicular nos ônibus contratados para o transporte escolar. 

Por força do despacho de fl. 213, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 
recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 
quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

do objeto do aditivo de valor pretendido pela Administração Municipal não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Valor:  
O art. 65, I, alínea b, c/c § 1°, da Lei 8.666/93, concede à 

administração a possibilidade de modificar o valor contratual realizando 

acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num percentual 

máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edifício ou 

equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma 

alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites 

legais, detém a administração a possibilidade de fazê-lo unilateralmente, por 

motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público 

primário. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma 

alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites 

legais, detém a administração a possibilidade de fazê-lo unilateralmente, por 

motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público primário. 
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Procuradoria Jurídica 

Deveras, as razões contidas no PA dão conta de que os requisitos 

exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a 
possibilidade de alterar unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa 

à disposição da administração para concretizar o interesse público. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve 

corresponder, em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da 

relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), ou seja, a 

variação do preçO deve guardar unia relação direta de proporcionalidade com o 

aumento do objeto. 

Analisando o Contrato Administrativo n° 435/2017, acostado as 

fls. 191/210, nota-se que a empresa Dtech Eficiencia em Tecnologia Ltda. - ME 

foi contratada através do presente certame licitatório para prestação de serviços 
de rastreamento e monitoramento veicular, com sistema de gestão de frota, a 

ser utilizado em veículos a serviço da Administração Pública do Município de 

Capanema/Pr, pelo prazo de 12 meses, compreendendo o período de 

31/10/2017 a 30/10/2018, pelo valor total de R$ 131.040,00. 

Consoante o disposto na Solicitação de fl. 212, a Administração 

Municipal justifica a necessidade de ampliação da contratação em 25% da 

quantidade inicialmente contratada, para atender os novos veículos da frota 

municipal, bem como os veículos contratados para o transporte escolar 

municipal. 

Portanto, constata-se plausível a justificativa da necessidade de 
novo aditivo de prazo e valor da licitação em questão. 

Portanto, a constata-se que a pretensão de aditivo enquadra-se nas 

disposições do art. 65, I, alínea b, c/c § 1°, da Lei 8.666/93, razão pela qual 
mostra-se possível. 

Não obstante, verifica-se a viabilidade do aditamento, pois respeita 

os procedimentos legais e está pautado pelo interesse público. 

Por outro lado, adverte-se que o parãmetro sobre o qual deve ser 

calculado o limite de 25% não é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da 

alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado do contrato, isto é, o 
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cálculo do limite a ser aditado deve ter por base a quantidade de veículos 
inicialmente rastreados (91), portanto, 25% corresponde a possibilidade de 
ampliação do contrato em até 22 novos veículos a serem rastreados. 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende 

implementar no bojo do contrato administrativo n° 435/2017 qualifica-se como 

unilateral e quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites 

definidos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e, portanto, nada 

obsta a sua formalização, nos termos da minuta apresentada, pois adequada 

ao caso (arts. 60, 61 e 65, todos da Lei 8.666/93). 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo de valor em 25% do valor inicial 

do contrato, para acrescer a instalação dos serviços em até mais 22 (vinte e 

dois) veículos, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
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c) Encaminhamento da minuta do Aditivo Contratual, para 

análise e aprovação da PGM, nos termos do Parágrafo Único, do Art. 38, da Lei 
n° 8.666/1993; 

d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na imprensa 

oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe validade e 
eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os atos 

administrativos. É o parecer. 

Capanema, de 27 de agosto de 2018. 

13g 
manti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675  

..arriar,. tzer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

''aoanema - PR 
'-)ec, no 6001/2015 

:')AB/PIR, $6,675 
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DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 126/ 2017, Contrato Administrativo n° 435/ 2017, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, 
A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA-PR. 	Acato o Parecer Jurídico 272/2018, 
porém amplio a contratação para apenas mais 18 	novos 	equipamentos 	de 
rastreamento veicular, a ser 	 instalado nos veículos contratados para prestação de 
serviço de transporte escolar. Deixo de ampliar a contratação para os novos veículos 
adquiridos na frota municipal, como medida de conteção de despesas, por força do Decreto 
Municipal n° 6.499/2018. 

Capanema, 27 de agosto de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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27/08/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 24.846.082/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:00:14 do dia 24/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/02/2019. 
Código de controle da certidão: EEBB.7C45.8913.1DBE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018596334-30 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.846.082/0001-58 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/12/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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	 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

CNPJ: 24.846.082/0001-58 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 745296-2 
ENDEREÇO: R. SANTA FÉ, 95 - CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 292578/2018 

EMITIDA EM: 27/08/2018 

VÁLIDA ATÉ: 24/12/2018 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: F796.EF97.870D.4589-1.92EF.4BF2.5B97.4B6B-3 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 	 1/1 



'CAIXA,  ECORI,::-MeCA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	24846082/0001-58 

Razão Social: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA ME 

Endereço: 	R SANTA FE 95 / CIDADE INDUSTRIAL / CURITIBA / PR / 
81170-190 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/08/2018 a 12/09/2018 

Certificação Número: 2018081420155505715200 

Informação obtida em 27/08/2018, às 14:41:58. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP...  
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000 TO 
Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 435/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a RUA SANTA FE, 95 - CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, 
inscrita no CNPJ sob o n° 24.846.082/0001-58, neste ato por seu representante legal, 
DYONATA LAITENER RAMOS, CPF:049.504.569-11 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão n° 126/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/10/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 126/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, 
A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 272/2018, fica 
Aditivado o valor de R$ 4.320,00 (Quatro mil, trezentos e vinte reais) ao referido contrato, 
pelo acréci o de instalação de mais 18 equipamentos de rastreamento veiculara  

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingias po;114:'",h„ 
Termo, permanecem inalteradas. 	 "x0/77e....,,, 

proci./ „, 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teorsecçeW7erpli%ry19.  
presença das testemunhas abaixo. 	 Ne"V'e -°Ácbaue°  3.60,//20R 

Capanema - PR, 27 de agosto de 201%23' 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

DYONATA LAITENER RAMOS 
Representante Legal 

DTECH EFICIENCIA EM 
TECNOLOGIA LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 435/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a RUA SANTA FE, 95 - CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, 
inscrita no CNPJ sob o n° 24.846.082/0001-58, neste ato por seu representante legal, 
DYONATA LAITENER RAMOS, CPF:049.504.569-11 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão n° 126/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/10/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 126/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, 
A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 272/2018, fica 
Aditivado o valor de R$ 4.320,00 (Quatro mil, trezentos e vinte reais) ao referido contrato, 
pelo acréscimo de instalação de mais 18 equipamentos de rastreamento veicular, pelo prazo 
remanescente do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 27 de agosto de 2018 

DY 

? 

NATA LAITENER RAMOS 
Representante Legal 

DTECH EFICIENCIA EM 
TECNOLOGIA LTDA - ME 

Contratada 

AMÉRICO 	'É\\\ 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 

Vereadora: Izolete Ap. Walker - 1° Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 2° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

0- 

 AOS LICITATORIOS 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n°  435/2017, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA 
LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO.  
DOS ATOS OFT(-',I1IS DO • 
MUNICIPIO DE CliPA-Nr 1\ 1,2\ 

ÇQSTO;DE:20.18...- -EDIÇÃO 019;2 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a RUA SANTA FE, 95 - CEP: 
81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ 
sob o n° 24.846.082/0001-58, neste ato por seu representante 
legal, DYONATA LAITENER RAMOS, CPF:049.504.569-11 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 

8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 126/2017, medi- 
ante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 	Conforme 	contrato 	firmado 	em 
31/10/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
n° 126/2017, entre as partes acima identificadas, para CON- 
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 
VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A SER 
UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINIS- 
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 272/2018, fica Aditiva- 
do o valor de R$ 4.320,00 (Quatro mil, trezentos e vinte reais) ao 
referido contrato, pelo acréscimo de instalação de mais 18 eq- 
uipamentos de rastreamento veicular, pelo prazo remanescente 
do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig- 
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 27 de agosto de 2018 

AMÉRICO BELLE DYONATA LAITENER RAMOS 
Prefeito Municipal Representante Legal 

DTECII EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
Contratada 

7.174, DE 24 DE AGOSTO DE 2018. PORTARIA N° 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n°89/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi- 
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 89/2018, objeto 	AQUISIÇÃO DE EPIs DIVER- 
SOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1°  da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto Marca Quanti- 

dade 
Preço 

CLAUDINA COMIRAN I ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA - DEITA 30,00 36,70 
- ME 21db COM CA PI.US 
CLAUDINA COMIRAN 2 AVENTAL COURO SOLDADOR 1,20 X 60Cm. KOCH 4.00 29,00 
- ME COM CA 
ELIAS RAFAEL FRrr- 3 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, VUL- 10,00 29,20 
ZEN - ME DIVERSOS TAMANHOS. COM  CA CABRAS 
CI.AUDINA COMIRAN 4 BOTINA PRETA BI DENSID.4DE COM BICO CARTOM 30,00 33,50 
- ME DE AÇO. DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 



1° ADITIVO AO CONTRATO 435/2017 

D  PREGÃO PRESENCIAL 126/2017 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

--E DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA ME 
RUA SANTA FÉ, 95, BAIRRO CIDADE INDUSTRIAL 
CURITIBA PR- CEP 81170-190 

PARA ASSINATURA 

111111111 

111111111 
['AIS / PAYS 

ZA DO ENVIO / NATURE DEL'ENVOI 

IORITÁRIA / PRIORITA.RE 

r-7  SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATUR -pO RECEBEDOR / SIGN( ITUREDy-RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

/ 	/ 	 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDAD_E-W~T4.1rI,„_ 

BUREAECBDA 
Uk? 

(o,  
N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

	
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT 

L-{ 
	

f 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

30 AGO 2018 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Valdeci Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

Notifico o Sr. Valdeci Alves dos Santos do vencimento de alguns contratos referente ao mês de 
OUTUBRO/2018, conforme relação abaixo. Caso haja interesse em fazer aditivo favor encaminhar a 
solicitação num prazo máximo de 10 dias corridos. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO CONTRATO VENCIMENTO PODE 
ADITIVAR/ NOVO 

PROCESSO 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
N° 85/2016 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 	 NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO, 	REPAROS 	E 
CONSERVAÇÃO 	 DOS 
EQUIPAMENTOS 
REPETIDORES DE SINAL DE 
TELEVISÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 

242/2016 06/10/2018 PODE ADITIVAR 

PROCESSO 
DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 
N° 62/2017 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
INSTALAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICUL TURA 
E MEIO AMBIENTE 

404/2017 12/ 10/2018 PODE ADITIVAR 

PROCESSO 
DE 
INEXIGIBILID 
ADE 	N° 
6/2017 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE 	 PASSAGEIROS 
INTERMUNICIPAL PARA USO 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUANDO 	NECESSÁRIO 
REALIZAR 	CAPACITAÇÃO, 
TREINAMENTOS E CURSOS EM 
CURITIBA E PARA PACIENTES E 
ACOMPANHANTES 	DO 
MUNICIPIO 	DE 	CAPANEMA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
ESPECIALIZADO NA CIDADE 
DE CURITIBA-PR 

416/2017 16/10/2018 PODE ADITIVAR 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N°  
66/2017 

CONTRATAÇÃ 
O 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA 	EM 	SITES 
INSTITUCIONAIS, 	PARA 	O 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA 
WEBPAGE INSTITUCIONAL E 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
PARA 	O 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA-PR. 

421/2017 19/ 10/2018 PODE ADITIVAR 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
N° 120/2017 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 	PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

423/2017 24/10/2018 TEM 	FAZER 
NOVO 
PROCESSO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



effi 

Município de Capanema - PR 

- 
INSTALAÇÃO, 	MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS 	DE 	AR 
CONDICIONADO 	PARA 
ATENDER 	TODAS 	AS 
SECRETARIAS 	 E 
DEPARTAMENTOS 	DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
126/2017 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 	 NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO 	 E 
MONITORAMENTO VEICULAR, 
COM SISTEMA DE GESTÃO DE 
FROTA, A SER UTILIZADO EM 
VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

435/2017 30/10/2018 PODE ADITIVAR 

Capanema, 11 de setembro de 2018 

itesselia-Kfigei--Beci-eirga,--rii-------- 
Pregoeio./ Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

000 



Nestes termos peço deferimento do p ente req ento. 

Capanem 

Valdeci Al 
Secretário de 

19/09/ 

os Santos 
inistração 

000 Po 
Município de Capanema - PR 
Secretaria de Administração  

REQUERIMENTO 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL 126/2017 
CONTRATO DE 435/2017 
ADITIVO DE PRAZO E SUPRESSÃO DE VALOR 

Prezada Pregoeira: 

Processo:  2500/2018 
Data: 19/09/2018 	Hora: 03:54 
Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAC/1 

Requerente: 
VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Sirvo-me do presente expediente para requerer aditivo de prazo de 12 (doze) 
meses e supressão  de valor do Pregão Presencial 126/2017, vencimento contratual 
30/10/2018, por prazo determinado de 120 (cento e vinte) dias, conforme justificativa 
abaixo: 

O sistema de rastreamento veicular contratado pelo Administração Municipal, tem 
contribuído de forma significativa para a gestão da Frota Municipal, bem como suprido 
de forma eficaz o controle realizado durante a jornada de trabalho dos servidores que 
executam as funções de motorista e operadores de maquinas. Desta forma também o 
controle do abastecimento dos veículos e equipamentos através do serviço de biometria 
oferecido pelo sistema, serve de prevenção de roubos, furtos e sinistros e outros eventos 
que possam causar prejuízos a Administração Pública. 

Diante da queda na arrecadação municipal a Secretaria de Administração 
evidenciou esforços para que o respectivo contrato fosse renegociado com o Fornecedor 
do Serviço de Rastreamento conforme e-mail em anexo, diante da solicitação da 
Secretaria foi renegociado o respectivo contrato na seguinte forma: 

Supressão de partes dos serviços contratados de setembro a dezembro de 2018;  
Manutenção do Serviço de Abastecimento por meio de biometria no valor de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais) por veículo/equipamento;  
Aditivo de prazo contratual por 12 (doze) meses do referido contrato;  

Desta forma solicito a supressão dos valores mensais a serem pagos ao 
fornecedor no valor de R$ 10.920,00 para R$ 2.275,00 reais mensais pelo serviço de 
abastecimento por meio de biometria, gerando uma economia até o final do ano de 
2018 no valor de R$ 34.580,00 

Também é oportuno informar que após o leilão dos veículos e maquinas que será 
realizado este valor será menor pois diminuirá o número que veículos e maquinas 
rastreadas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 	 adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 13 de setembro de 2018 08:52 
Para: 	 'pedro@dtecheficiencia.com' 
Cc: 	 'prefeito.belle@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 SUPRESSÃO CONTRATUAL 

onn 

Bom dia! 

Prezado, 

Venho por meio deste solicitar a suspensão temporária do serviço de rastreamento contratado junto a sua empresa 

em virtude da contenção de despesas que estamos fazendo devido a queda da arrecadação do município. 

Inicialmente solicitamos a suspensão dos serviços de rastreamento, mas temos a necessidade do controle de 

abastecimento por biometria, o prazo de suspensão do serviço é a partir do mês de setembro até dezembro de 

2018. 

Sendo assim solicito que seja analisado o nosso pedido, com a maior brevidade possível. 

Atc. 

Valdeci Alves do Santos 

Secretário de Administração 

Decreto 6263/2017 

adm@capanema.pr.gov.br  

1 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Dyonata Ramos <dyonata@dtecheficiencia.com> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 14 de setembro de 2018 15:43 
Para: 	 adm 
Cc: 	 pedro 
Assunto: 	 Re: Fwd: SUPRESSÃO CONTRATUAL 

Boa tarde. 

Tendo em vista a situação e o pedido da Prefeitura de Capanema e com o objetivo de mantermos uma 
relação duradoura de Contratante e Contratado, concordamos em suprimir uma parte do serviço 
contratado dos meses de setembro a dezembro, voltando com os serviços para o mês de Janeiro. 

A partir de hoje iremos inativar os módulos que foram solicitados do Sistema de Gestão de Frotas. 
Iremos manter todo o histórico de rastreamento dos veículos no período de inatividade, caso a 
Prefeitura desejar, podemos negociar o valor para liberação para consulta no sistema a partir de 
Janeiro. 

m relação a manter o serviço de abastecimento por meio de biometria a DTECH anui com o 
pedido, mantendo o serviço ativo no período de setembro a dezembro e com um custo no valor de 
R$25,00 por veículo. 

Aproveitando o email gostaríamos de solicitar a prorrogação do nosso contrato de prestação 
de serviços por mais 12 meses, visto que o contrato atual tem data de expiração em 
31/10/2018. 

Também gostaríamos de verificar se o pagamento do serviço prestado no mês de agosto será pago no 
mês de setembro. 

Grato da sua atenção. 

Atenciosamente 

   

Dyonata Laitener Ramos 
CVO 1 DTECH EFICIÊNCIA EM TECNOLOGIA 

phane: 41 98838-5791  
site: www.dtecheficiencia.com   
skype' dyonata.laitener.ramos 

   

   

On Sex, 14 set 2018 14:45:24 -0300 Pedro Carvalho <pedro@dtecheficiencia.com> wrote -- 

Forwarded message 
Froco : admcapanema.pr.gov.br   
To : <pedro@dtecheficiencia.com> 
Cc : <prefeito.bellecaoanema.pr.gov.br> 
Date : Qui, 13 set 2018 08:52:15 -0300 
Subject : SUPRESSÃO CONTRATUAL 
   Forwarded message 	 

Bom dia! 



Prezado, 

00 33 
Venho por meio deste solicitar a suspensão temporária do serviço de rastreamento contratado ju 
a sua empresa em virtude da contenção de despesas que estamos fazendo devido a queda da 
arrecadação do município. 

Inicialmente solicitamos a suspensão dos serviços de rastreamento, mas temos a necessidade do 
controle de abastecimento por biometria, o prazo de suspensão do serviço é a partir do mês de 
setembro até dezembro de 2018. 

Sendo assim solicito que seja analisado o nosso pedido, com a maior brevidade possível. 

Atc. 

Valdeci Alves do Santos 

Secretário de Administração 

Decreto 6263/2017 

admacapanema.or.gov.br   

2 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 126/2017, Contrato Administrativo n° 435/ 2017, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE 
FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência e supressão. 

Capanema, 19 de setembro de 2018 

oselia Kriger Becker Pa ani 
Pregoeira P sidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 299/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor. Contrato n° 
435/2017. Pregão Presencial n° 126/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR COM SUPRESSÃO 
QUANTITATIVA DO OBJETO CONTRATUAL. MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE REALIZADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE E 
PELA EMPRESA CONTRATADA. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRETENSÃO DE ADITIVO EM 12 
MESES. SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUA. DEMONSTRADA A 
VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo o Protocolo n° 2.500/2018, acostado à fl. 

230, apresentado pela Secretaria Municipal de Administração, no qual 

manifesta interesse na supressão do objeto contratual, limitando a prestação 
dos serviços contratados durante os meses de setembro a dezembro de 2018 

apenas com relação ao serviço de abastecimento por meio de biometria, bem 

como prorrogação da vigência, execução e o valor do contrato n° 435/2017, 

mantendo a continuidade do serviço pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da 

data de vencimento. 

Em síntese, no período da supressão contratual haverá in ativação 

dos módulos veículos, rastreadores, seguro de veículos e manutenção, 

nianecendo somente o módulo abastecimento de veículos ativo. 

O PA foi encaminhado a PGM, contendo Requerimento da 

Secretaria de Administração e tratativas de acordo via e-mail (fls. 230 a 233) e 

despacho de fl. 234. 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - rama! 202 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 
para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administração Municipal 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 
competente na descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(•••) 
II - à prestação de serviços a serem executados de foi 	tua contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
periodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(•••) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Analisando o Contrato Administrativo n° 435/2017, acostado as 

fls. 191/210, nota-se que a empresa Dtech Eficiencia em Tecnologia Ltda. - ME 

foi contratada através do presente certame licitatório para prestação de serviços 

de rastreamento e monitoramento veicular, com sistema de gestão de frota, a 

ser utilizado em veículos pertencentes a Administração Pública do Município 
de Capanema/Pr, pelo prazo de 12 meses, pelo valor total de R$ 131.040,00. 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do referido Contrato, 

prazo inicial de vigência era de 12 (doze) meses, iniciando-se em 31/10/2017. 

Portanto, a vigência do contrato compreendia o período de 31/10/2017 a 

30/10/2018. Por força do 1° Termo Aditivo, o contrato foi aditivado em 

quantidade de equipamentos, passando acrescendo-se a instalação dos 

equipamentos de rastreamentos em 18 outros veículos. 

Analisando o Protocolo n° 2.500/2018 apresentado pela Secretaria 

de Administração e e-mails de negociação, observa-se que além de se tratar 

de serviço de natureza continuada, há interesse mútuo na continuidade da 

prestação de serviços pela empresa contratada, bem como há satisfação dos 

usuários pelos serviços prestado. 

A prorrogação do contrato administrativo nos serviços de natureza 

contínua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros ônus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem- 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — rama! 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos serviços, 
situação autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Do mesmo modo, das tratativas e negociações apresentadas 

através do Protocolo 2.500/2018 e e-mails, observa-se a pretensão de 
supressão contratual de parcela substancial de serviços e valores entre os 

meses de setembro a dezembro de 2018, reduzindo o valor da prestação mensal 

de serviços de R$ 10.920,00, para R$ 2.275,00. 

A supressão contratual pretendida, encontra base legal no art. 65, 

§ e II, da Lei 8.666/1993. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 

veracidade de todas as infoiniações e documentação apresentadas são de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos telinos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do ter 	ato aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses, 
bem como pela supressão contratual na forma proposta e negociada entre a 
Secretaria de Administração e a Empresa Contratada, desde que sejam 
providenciados: 

a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 
prazo e valor e supressão, para aprovação, nos -lei 	mos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei 8.666/ 1993; 

b) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

Av. Pedro Vi,iato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 —ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

c) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

d) A publicação do extrato do teimo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

C 	nema, de 20 de setembro de 2018. 

( 
ROmanti Ezer 1arbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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) 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Jurídico de 
Capanema - PR 

Dec. no 6001/2015 
OAB/PR 56.675 



Município de Capanema - PR 

MINUTA 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 435/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a RUA SANTA FE, 95 - CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, 
inscrita no CNPJ sob o n° 24.846.082/0001-58, neste ato por seu representante legal, 
DYONATA LAITENER RAMOS, CPF:049.504.569-11 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão n° 126/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/10/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 126/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, 
A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 299/2018, fica 
prorrogado o prazo de execução e Vigência do Contrato n° 435/2017 para mais 12 (Doze) 
meses a partir da data de término do contrato. O mesmo também aditivada do em seu valor 
conforme Planilha abaixo: 

Item Especificação do Serviço Um Qua 
ntid 
ade 

Valor 
Licitado 

Valor com 
a 
supressão 

Valor Total 

1 SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE 91 
VEÍCULOS POR MEIO DE SISTEMA, 
COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE 	EQUIPAMENTOS. 	O 	SERVIÇO 
DEVE COMPOR: SISTEMA DE GESTÃO 
DA 	FROTA 	MUNICIPAL, 
RASTREAMENTO, 	CONTROLE 	DE 
ABASTECIMENTO COM BIOMETRIA, 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR COM 
CARTÃO 	RFID, 	CONTROLE 	DE 
MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA, 	ASSIM 	COMO 
INSTALAÇÃO 	E 	DISPONIBILIZAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 
COMODATO. 

MÊS 12 10.920,00 2.275,00 27.300,00 

Valor total do aditivo: R$ 27.300,00 (Vinte e sete mil e trezentos reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa fica responsável por fornecer somente o Módulo: 
Manutenção do Serviço de Abastecimento por meio de biometria. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-132 1 
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AMÉR1COSELLE 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assi es em ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 20 de setembro de 2018 

DYONATA LAITENER RAMOS 
Representante Legal 

DTECH EFICIENCIA EM 
TECNOLOGIA LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Améric,o/àellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 126/2017, Contrato Administrativo n° 435/2017, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, 
A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. Acato o Parecer Jurídico n° 299/2018 pelo aditivo de Prazo 
de Vigência, Execução e Valor. Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 20 de setembro de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



20/09/2018 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

CNPJ: 24.846.082/0001-58 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 745296-2 
ENDEREÇO: R. SANTA FÉ, 95 - CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 326208/2018 

EMITIDA EM: 20/09/2018 

VÁLIDA ATÉ: 17/01/2019 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 0155.5A26.9F82.4FC7-5.1394B.86BB.8DE5.5CB1-4 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018734810-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.846.082/0001-58 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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20/09/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 24.846.082/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:00:14 do dia 24/08/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/02/2019. 
Código de controle da certidão: EEBB.7C45.8913.1DBE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONOIVI' -'A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	24846082/0001-58 

Razão Social: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA ME 

Endereço: 	R SANTA FE 95 / CIDADE INDUSTRIAL / CURITIBA / PR / 
81170-190 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018 

Certificação Número: 2018090318101858228657 

Informação obtida em 20/09/2018, às 16:04:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimir  

1 of 1 	 20/09/2018 16:1 



Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 435/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que filma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a RUA SANTA FE, 95 - CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, 
inscrita no CNPJ sob o n° 24.846.082/0001-58, neste ato por seu representante legal, 
DYONATA LAITENER RAMOS, CPF:049.504.569-11 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão n° 126/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/10/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 126/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, 
A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 299/2018, fica 
prorrogado o prazo de execução e Vigência do Contrato n° 435/2017 para mais 12 (Doze) 
meses a partir da data de término do contrato. O mesmo também aditivada do em seu valor 
conforme Planilha abaixo: 

Item Especificação do Serviço Um Qua 
ntid 
ade 

Valor 
Licitado 

Valor com 
a 
supressão 

Valor Total 

1 SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE 91 
VEÍCULOS POR MEIO DE SISTEMA, 
COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE 	EQUIPAMENTOS. 	O 	SERVIÇO 
DEVE COMPOR: SISTEMA DE GESTÃO 
DA 	FROTA 	MUNICIPAL, 
RASTREAMENTO, 	CONTROLE 	DE 
ABASTECIMENTO COM BIOMETRIA, 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR COM 
CARTÃO 	RFID, 	CONTROLE 	DE 
MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA, 	ASSIM 	COMO 
INSTALAÇÃO 	E 	DISPONIBILIZAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 
COMODATO. 

MÊS 12 10.920,00 2.275,00 27.300,00 

Valor total do aditivo: R$ 27.300,00 (Vinte e sete mil e trezentos reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa fica responsável por fornecer somente o Módulo: 
Manutenção do Serviço de Abastecimento por meio de biometria. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AMÉRICO-BELLE 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 20 de setembro de 2018 

OY)' 	e/Yrn,è 2_ e S 
DY NATA LAITENER RAMOS 

Representante Legal 
DTECH EFICIENCIA EM 

TECNOLOGIA LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 

Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 

Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Paraná 

Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 

Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 

Vereadora: Izolete Ap. Walker -1ª Secretária 

Vereador: Edson Wilmsen - 29 Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan 

Vereador: Ginásio J. Pinheiro 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS 
I.. 	• 	• 	.. 	à. 	.. 

1.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  373/2017, que entre si celebram de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a em-

presa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES 

LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 

ORGÃO DE DIYUIGAÇÃO 
DOS ATO SOF:ÍCIÀTSiD(:): 
MUNICIPIO DE ( An Al .AI .A 

e de outro lado a empresa WORKSERV DESENVOLVII\4ENTO E COMER-

CIO DE SOFTWARES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

situada a R INDEPENDÊNCIA, 880 SALA 2 - CEP: 85960000 - BAIRRO: 

CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n9  10.786.517/0001-01, neste ato por 

seu representante legal, CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO, 
CPF:045.143.419-67 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-

DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n9  10.520/2002 e 

n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Con-

trato, em decorrência do Edital Pregão n° 112/2017, mediante as se-

guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/09/2017, 

objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 112/2017, entre 

as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA SESSÃO MENSAL DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE 

DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MU-

NICIPAIS, COM FORNECIMENTO DO SOFTWARE PARA GESTÃO, A SER 

UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-

NEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n9  300/2018, fica 

prorrogado o prazo de Vigência,execução do Contrato n9  373/2017 

para mais 12 (Doze) meses a partir da data de término do contrato. 

Fica o mesmo também aditivado o seu valor conforme planilha abaixo: 
Lote Rem Descrição do item UN Quantidade Valor 

Licitado 
Valor com 
Supressão 

Valor 
Total 

01 2 SESSÃO MENSAL DE USO DE 2 COLETOR 
DE PONTO MÓVEL COM BIOMETRIA, 
CÓDIGO DE BARRAS OU PROXIMIDADES, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1900 DIGITAIS. 
DEVE POSSUIR SOLUÇÃO DE CONTROLE 
DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAIDA DE 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM 
FORNECIMENTO DO SOFTWARE PARA 
GESTÃO. IMPORTAÇÃO DO BANCO DE 
DADOS EXISTENTE, BOBINAS PARA OS EQ-
UIPAMENTOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, ATUALIZAÇÕES, GARANTIA 
DE FUNCIONAMENTO, EQUIPAMENTOS 
DE BACKUP, SUPORTE TÉCNICO E VISITAS 
MENSAIS IN LOCO 

MÊS" 12,00 378,00 358,00 4.296,00 

01 3 SESSÃO MENSAL DE USO DE 20 COLETOR 
DE PONTO FIXO COM BIOMETRIA,CODI-
GO DE BARRAS OU PROXIMIDADES, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1900 DIGITAIS. 
DEVE POSSUIR SOLUÇÃO DE CONTROLE 
"F r''`,10"''NcLe rip MUT° n ,,,s . SAIDA DF 

MSS 12,00 6.804,00 3.580,00 42.960,00 

1 	1 
FORNECIMENTO DO SOFTWARE PARA 
GESTÃO. IMPORTAÇÃO DO BANCO DE. 
DADOS EXISTENTE, BOBINAS PARA OS EQ-
UIPAMENTOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, ATUALIZAÇÕES, GARANTIA 
DE FUNCIONAMENTO, EQUIPAMENTOS 
DE BACKUP, SUPORTE TÉCNICO E VISITAS 
MENSAIS IN LOCO 

ME 

Valor Total do Aditivo: R$ 47.256,00 (Quarenta e sete mil, duzentos e 

cinquenta e seis reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de setembro de 2018 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO 
Representante Legal 

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA - ME 
Contratada 
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2.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  435/2017, que entre si celebram 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 

empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI- 
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TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA SANTA FE, 95 -
CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o 
n2 24.846.082/0001-58, neste ato por seu representante legal, DYONA-
TA LAITENER RAMOS, CPF:049.504.569-11 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 

Leis n2  10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 

ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 
126/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/10/2017, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 126/2017, entre 

as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MON-

ITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA, A SER 
UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer 

Jurídico n° 299/2018, fica prorrogado o prazo de execução e Vigência 

do Contrato n2  435/2017 para mais 12 (Doze) meses a partir da data 

de término do contrato. O mesmo também aditivada do em seu valor 

conforme Planilha abaixo: 
Item Especificação do Serviço Un Quan- 

lidada 
Valor 
Licitado 

Valor cone 
a supressão 

Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE 91 VEÍCULOS 
POR MEIO DE SISTEMA, COM FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. O SERVIÇO 
DEVE COMPOR: SISTEMA DE GESTÃO DA FROTA 
MUNICIPAL, RASTREAMENTO, CONTROLE DE ABAS-
TECIMENTO COM BIOMETRIA, IDENTIFICAÇÃO 
DO CONDUTOR COM CARTÃO REID CONTROLE DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSIM 
COMO INSTALAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO. 

MES 12 10.920,00 2.275,00 27.300,00 

Valor total do aditivo: R$ 27.300,00 (Vinte e sete mil e trezentos reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa fica responsável por fornecer so-
mente o Módulo: Manutenção do Serviço de Abastecimento por meio 
de biometria. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema, 20 de setembro de 2018 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

DYONATA LAITENER RAMOS 
Representante Legal 

DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
Contratada 
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PORTARIA N° 7.197, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n5  110/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 12 	Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres- 
encial n2  110/2018, objeto AQUISIÇÃO DE FILTROS DIVERSOS PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINIS-

TRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 22  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §12  da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 

epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço POR 

ITEM; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quanti- 

dada 
Preço 

D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 1 - FILTRO DA TRANSMISSÃO DAT 
328-3655 

WEGA 15,00 95,00  

D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 2 FILTRO DE DIESEL 51.12503-0063 WEGA 20,00 19.30 
D. j. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 3 FILTRO DA TRANSMISSÃO BT344-S WEGA 15.00 115,00 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 4 FILTRO DE ÁGUA 896723 IVEGA 15,00 39,00 
D. I. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 5 FILTRO DE ÁGUA PR 3908 WEGA 15.00 49,00 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 6 FILTRO DE AR ARS7109 WEGA 15,00 35,50 
D. J. ZORNITTA &CIA LTDA - ME 7 FILTRO DE AR C23610 WEGA 15.00 39.00 
D. 5. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 8 FILTRO DE AR CA9746 WEGA 15.00 37.50 
D. I. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 9 ...j  FILTRO DE AR CF610 WEGA 15,00 25,00 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 10 FILTRO DE AR P618941 WEGA 30,00 59,00 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 11 FILTRO DE AR TR1240 PRIM. WEGA 15,00 21.00 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME L I2 FELTRO DE AR TR1130 SEd. WEGA 15,00 17.50 
D.1. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 13 FILTRO DE CÓMBUSTIVEL IR-1804 WEGA 15,00 35.00 
D.1. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 14 FILTRO DE COMBUSTIVEL.5262311 WEGA 21:00 39,00 
D. J. ZORNITTA &CIA LTDA - ME 15 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 

6007.001.619.00.5 
WEGA 20,00 27.50 

D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 16 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
6013006.035.00.7 

WEGA 20,00 17,50 

D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 17 FILTRO DE COMBUSTÍVEL C 1191 WEGA 20,00 5,50 

D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 18 FILTRO DE COMBUSTIVEL CAT- ' 
156-1200 

WEGA 30,00 89,00 

D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 19 FILTRO DE COMBUSTIVEL CAT- 
228-9130 

WEGA 20.00 61,00 

D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 20 FILTRO DE COMBUSTIVEL CAT 
IR-0762 

WEGA 10,00 32,00 

D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 21 FILTRO DE COMBUSTIVEL CAT326- 
1644 

WEGA 10,00 59,00 

D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 22 FILTRO DE COMBUSTÍVEL GI 02/1 WEGA 20,00 7,50 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 23 FILTRO DE COMBUSTÍVEL, 01 04/7 WEGA 30,00 8,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 24 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 0150/7 WEGA 20,00 8,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 25 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 01 60/7 WEGA 30,00 830 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 26 FILTRO DE COMBUSTÍVEL K 1006530 WEGA 20,00 16,00 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 27 FILTRO DE COMBUSTÍVEL P 3401 WEGA 50,00 15,30 
D. ). ZORNITTA & CIA LTDA - ME 28 FILTRO DE COMBUSTÍVEL P 4102 WEGA 120,00 10,30 
D. I. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 29 FILTRO DE COMBUSTÍVEL P 4587 WEGA 20,00 14,30 
D. I. ZORNITTA er CIA LTDA - ME 30 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PC 3023 WEGA 20,00 13,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 31 FILTRO Dii COMBUSTÍVEL PC 947 WEGA 20.00 11,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 32 FILTRO DE COMBUSTIVEL PEC3022 WEGA 10,00 16,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 33 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PH 5949 WEGA 30,00 6,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 34 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PRÉ- I( 

1006530 
WEGA 20,00 9,30 

ay. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 35 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PS 10608 WEGA 50,00 10.90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 36 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PS 7171 WEGA 20,00 11.90 
D.J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 37 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC491 WEGA 30.00 12,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 38 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSC498-3 WEGA 10,00 10,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 39 FILTRO DE COMBUSTIVEL PSC75 WEGA 10,00 18,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 40 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PSD 530 'WEGA 20,00 17,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 41 FILTRO  DE COMBUSTÍVEL PSD 964 IV/GA 50,00 15,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 42 'FILTRO DE COMBUSTÍVEL EM 980 1WEGA 20,00 :14,90 
D. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 43 FILTRO DE COMBUSTIVEL PSD970-1 WEGA 20.00 16,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 44 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R28-304 WEGA 30,00 26,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 45 FILTRO DE COMBUSTÍVEL RC 376 WEGA 21,00 30,90 
D.1. ZORNITTA & CIA LTDA - MÉ 46 FILTRO DE DIESEL 2R0 127 117 1 Llys'EGA 25,00 54,50 
D. I. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 47 FILTRO DE DIESEL 5262311 CUMMINS IVEGA 20,00 ,20,90 
0. J. ZORNITTA & CA LIDA-ME 48 FILTRO DE DIESEL 6013006 AGRALE WEGA 20,00 22,90 
D. I. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 49 FILTRO DE DIESEL MAN FILTER 

H4947-2X 
WEGA" 30,00 38,90 

D. J. ZORNITTA & CIA DFDA - ME 50 FIEIS° DE DIESEL PC 947 TECFIL WEGA -- 30,00 14,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 51 FILTRO DE DIESEL PEL 676 TECFIL WEGA 

1 
30,00 20,90 

D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 52 FILTRO DE DIESEL R28-30M PARKER WEGA 20,00 26,90 
D. L ZORNITTA & CIA LTDA - ME 53 FILTRO DE LUBRIFICANTE 5262313 WEGA 20,00 18.90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 54 FILTRO DE LUBRIFICANTE PEL 312 

TECFIL 
WEGA 30,00 13,90 

D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 55 'FILTRO DE LUBRIFICANTE PSL 655 
TECFIL 

WEGA 30,00 15.90 

D. J. ZORNITTA & CIA uma - ME 56 FILTRO DE LUBRIFICANTE W1160 
MANN 

WEGA 20,00 18,90 

D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 57 FILTRO DE ÓLEO 400508-00036 IP WEGA 20,00 17,90 
D. I. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 58 FILTRO DE ÓLEO 5262313 WEGA 10,00 74,90 
D. I. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 59 FILTRO DE OLEO 71101955 WEGA 20,00 64,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA-ME 60 FILTRO DE ÓLEO 7W-2326 WEGA 30,00 24,50 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 61 FILTRO DE ÓLEO CH 5261 WEGA 30,00 15,90 
D.1. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 62 FILTRO DE ÓLEO CH 5262 ' WEGA 30,00 17,00 
D. I. ZORNITTA & CIA LEDA - ME 63 FILTRO DE ÓLEO CH4829 WEGA 20,00 16,00 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 64 FILTRO DE ÓLEO EFL 521 WEGA 20,00 14,90 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 65 'FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE CAT 

IR-1807 
WEGA 10,00 40,50 

D J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 66 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE 
CH2927 

IVEGA 20,00 19,30 

D.1. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 67 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE 
LFI6117 

WEGA 10,00 

I-- 

14,90 

D.1. ZORNITTA &CIA LTDA - ME 68 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE 
PEL2502 

WEGA 10,00 17,30 

D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 69 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE 
PEL676 

WEGA 95.00 14,90 

D. I. ZORNITTA & CIA LIDA - ME 70 FILERO DF. 01E0 LUBRIFICANTE 
PSI.47 

WEGA 20,00 10,90 

D. ;. ZORNITTA & CIA LIDA - ME 71 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE 
PSI.655 

WEGA 25,00 20,90 

D. 1,ZORNITTA & CIA LTDA -ME' 72 FILTRO DE ÓLEO PH 10907 ' WEGA 30,00 9,30 
D. 1 ZORNITIA & CIA LTDA - ME 73 FILTRO DE ÓLEO PH 2821C WEGA 20,00 12,00 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 74 FILTRO DE ÓLEO PH 2842 WEGA 50,00 12.00 
D. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 75 ILTRO DE ÓLEO PH )870 B WEGA 30,00 12,90 
0 1. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 76 FILTRO DE ÓLEO PH 2883 WEGA 20.00 11,30 
D.j. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 77 FILTRO DE'ÓLEÓ PH 3900 WEGA 20,00 11,30 
D. I. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 78 FILTRO DE ÓLEO 1H 9558 WEGA 20,00 12,30 
D. j. ZORNEFTA & CIA LTDA - ME 79 FILTRO DE ÓLEO PH 4722 WEGA 20,00 12,90 
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Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Saude 

131/P0f-- ?? 

Capanema, 19 de outubro de 2018. 

(Melo n.° 242/2018 

Ao Sr. 
VALDECI ALVES DO SANTOS 
Secretario de Administracdo da Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Assunto: Servico de rastreamento de veiculos 

Prezado Senhor: 

Ao cumprimenta-lo sirvo-me deste para requerer a ativacdo dos servicos 

de rastreamento dos veiculos que seguem em anexo, pertencentes a frota da Secretaria 

Municipal de Saucle de Capanema-PR, salientando a importancia deste mecanismo de 

controle na gestdo da frota dos veiculos desta secretaria, controle efetivo das rotas 

realizadas durante as atividades, controle de excessos de velocidade, proporcionando a 

reducdo de custos por use inapropriado dos veiculos e desvios das rotas pre-definidas. 

Para os servicos de rastreamento serao utilizados recursos do Incremento 

Temporario ao PAB — Proposta n.° 685, conta/elemento n.° 02178, fonte recurso n.° 

00495. 

Sendo o que tinha a informar a Vossa Senhoria, agradeco a atencdo 

dispensada, bem coma coloco-me a disposicdo para quaisquer esclarecimentos 

adicionais. 

Atenciosame e, 

Processo: 2801/2018 
Data: 19/10/2018 	Hora: 10:18 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE ADMII 

Requerente: 
JONAS WELTER 

Anexo: Relacdo de veiculos da Secretaria Municipal de Saitcle de Capanema-PR 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Saude 

(Fl. 2 do Oficio n.° 242/2018) 

ANEXO I AO OFiCIO N.° 242/2018 

RELACAO DE VEICULOS DA SANDE 

Patrimonio Veiculo Placa 
52 Fiat Pali° Fire Flex AQC-5743 
69 Micro Onibus Renaut Master BUS16 AQO-6544 
78 Micro Onibus Merc/Masca ASE-1595 
92 Gol 1.6 ATN-3349 
93 Ambulancia Ducato Fiat ASO-5817 
101 Ambulancia Renalt Master AWA-3489 
102 Ambulancia Renalt Master AVS-9030 
110 Camioneta S-10 Colina D 4x4 ANH-1289 
119 Gol 1.0 AYD-8256 
132 Micro Onibus Mercedes Benz AYW-1392 
133 Micro Onibus Marcopolo Volare W9 ON AYW-4331 
147 Gol Special MB 1.0 AZU-3276 
149 Gol Special MB 1.0 BAB-7699 
150 Gol Special MB 1.0 BAB-7695 
152 Ambulancia Mercedes Benz BAH-5405 
153 Spin Chevrolet 1.8L MT LTZ BAT-2499 
154 Onix 1.0 MT JOYE BAU-7535 
155 Unix 1.0 MT JOYE BAU-7538 
156 Unix 1.0 MT JOYE BAU-7532 
157 Onix 1.0 MT JOYE BAU-7537 
158 Onix 1.0 MT JOYE BAU-7530 
163 Micro Onibus M.BENZ 515 CDI SPRINTER BBL-9482 
168 Spin BCG-4109 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Adminisiracao  

REQUERIMENTO 

A 
COlvIISSA,0 PERMANENTE DE LICITACAO 
REFER ELATE: PREGAO PRESENCIAL 126/2017 
CONTRATO DE 435/2017 
ADITIVO DE VALOR 

Prezada Pregoeira: 

Sirvo-me do presente expediente para requerer aditivo no valor do contrato 
435/2017, que atualmente é de R$ 2.275,00 (dois mil duzentos e setenta e cinco reais) 
para R$ 4.460,00 (quatro mil quatrocentos e sessenta reais), a diferenca contratual de 
2.760 OlickiLmile setecentos e sessenta reais), sera suportadpela Secretaria 
Munkioal de  Safide, corn recursos do Incremento Tempordrio ao PAB — Proposta n°.  
685 conta eleinento ire. 021 78 ante de recurso n°. 00495 corn emisscio de NF para o  
Fundo Monid al de Soli de CNPJ 09.157.931/0001-72 do valor da di eren a 
control! 

A presente solicitaedo foi efetuada formalmente pelo Secretario da Pasta, através 
do oficio 242/2018, protocolado em 19/10/2018, sob processo 2801/2018, a motivacdo 
da. Secretaria esti exposta no referido oficio. 

Nestes termos pee() deferimento do presente requerimento. 

Capaner a 19/10/411 

Valdeci Alves r.os Santos 
Secretario de Ads inistracdo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Coln relacdo ao Prega.o Presencial n° 126/2017, Contrato Administrativo n° 435/2017, 
objeto: CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTAO DE 
FROTA, A SER UTILIZADO EM VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAcAO PUBLICA 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR. Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e 
emissan de Parecer Juridico a respeito do aditivo de Valor. 

Capanema, 22 dias de outubro de 2018 

,sC.D 

Roselia Kriger Becker Paga i 
Pregoeira residente da Comissao Permanente de 

A 	a e Julgamento de LicitagOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

PARECER JURIDICO N° 34/2019 

INTERESSADO: Setor de Licitacoes. 
ASSUNTO: Analise ao Pedido de Aditivo de Valor. Contrato n° 435/2017. 

Pregio Presencial n° 126/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE VALOR. SOLICITAcA0 REALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. PEDIDO DE ATIVACAO 
DOS SERVIcOS DE RASTRAMENTO DOS VEICULOS DA FROTA 
UTILIZADA NA SECRETARIA DE SAUDE. JUSTIFICATIVA 
SUFICIENTE. PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitacoes encaminha para analise dessa Procuradoria 

Juridica ao presente PA, contendo solicitacao de fl. 252, subscrita pelo 
Secretario Municipal de SaUde, Jonas Welter, sob o Protocolo n° 2.801/2018, 

no quaff pugna pela reativaca° dos servicos de rastreamento em 23 veiculos 

lotados na sande municipal discriminados no anexo de fl. 253. 

A Secretaria de Administragdo tambem corroborou corn o pleito da 

Secretaria de Satade, através do Requeranento de fl. 254. 

Por forca do despacho de fl. 255, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria. 8 o relateirio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do paragrafo anico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente juridic° dos documentos apresentados, nao cabendo 

nenhuma consideracao acerca do merit° da presente contratagdo e da 

discricionariedade da Administracao Pablica ao tracar os parametros dos 

produtos entendidos como necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao 

juridica tern o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 

recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 

Av. Pedro Viriato Partgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramat 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

pUblico. Assim, parte das observaceies aqui expendidas se constitui em 
recomendacoes e, caso a Administracao opte por nao acata-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

nao das recomendacoes decorre do exercicio da competencia discricionaria da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendaeOes deste parecer ou pela ausencia de 

fundamentaedo dos atos administrativos. 

Contudo, as questeies que envolvem a legalidade, isto 6, os 

requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigatOria, os 
quais, para nao serem aplicados, deve haver motivaeao e justificativa plausivel 
para tanto. 

Nesse rumo, forcoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos 

do objeto do aditivo de valor pretendido pela Administraedo Municipal nao 

constitui tarefa afeta a este 6rgdo juridic°, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razao da omissao grosseira do setor competente na 

descried° ou na justificativa. 

Ante as questoes acima suscitadas, passaremos a analise dos 

aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Valor:  
0 art. 65, I, alinea b, c/c § 1°, da Lei 8.666/93, concede a 

administracao a possibilidade de modificar o valor contratual realizando 

acrescimos ou supressoes em obras, servieos e compras num percentual 

inadmo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edificio ou 

equipamento, ate o limite de 50% para os seus acrescimos. 

Destarte, ve-se, pela disposiedo legal, que em se tratando de uma 

alteraedo de natureza quantitativa, cujo acrescimo nao ultrapasse os limites 

legais, detem a administracao a possibilidade de faze-lo unilateralmente, por 

motivo de conveniencia e oportunidade, respeitado o interesse pUblico 

primatio. 
Destarte, ve-se, pela disposiedo legal, que em se tratando de uma 

alteraeao de natureza quantitativa, cujo acrescimo nao ultrapasse os limites 

legais, detem a administracao a possibilidade de faze-lo unilateralmente, por 

motivo de conveniencia e oportunidade, respeitado o interesse pUblico primario. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

Deveras, as razoes contidas no PA dao conta de que os requisitos 
exigidos para realizar o acrescimo se encontram presentes, haja vista que a 
possibilidade de alterar unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa 

a disposicao da administracao para concretizar o interesse 

Com efeito, a modificacao quantitativa do valor contratado deve 

corresponder, em igual medida, a alteracao das obrigacoes dos sujeitos da 

relacao juridica (Administragao Ptiblica e empresa contratada), ou seja, a 

variacao do preco deve guardar uma relacao direta de proporcionalidade corn o 
aumento do objeto. 

Analisando o Contrato Administrativo n° 435/2017, acostado as 

fls. 191/210, nota-se que a empresa Dtech Eficiencia em Tecnologia Ltda. - ME 

foi contratada através do presente certame licitatOrio para prestacao de servicos 

de rastreamento e monitoramento veicular, corn sistema de gestao de frota, a 

ser utilizado em veiculos a servico da Administracao Ptiblica do Municipio de 

Capanema/Pr, pelo prazo de 12 meses, compreendendo o periodo de 

31/10/2017 a 30/10/2018, pelo valor total de R$ 131.040,00. 

Consoante o disposto na Solicitacao de fl. 252, a Secretaria de 

Sande pugna pela reativacao dos servicos de rastreamento veicular nos veiculos 

discriminados no anexo de fl. 253, o que a nosso entender merece acolhimento, 

posto inexistir Obice legal ou contratual, considerando, inclusive, a supressao 

contratual realizada através do 2° Termo Aditivo (fls. 247/248). 

Portanto, constata-se plausivel a justificativa da necessidade de 

novo aditivo de prazo e valor da licitacao em questa°. 

Nao obstante, oriento que seja aferido acerca da necessidade de 
manutencao do rastreamento veicular nos veiculos de transporte escolar, que 

foi objeto de analise desta Procuradoria através do Parecer Juridico n° 

272/2018 e do 1° Termo Aditivo, visto que tat despesa é suportada pelas 

empresas contratadas no Prega." o Presencial n° 13/2018, em rubrica especifica 

na pianiiha de custo, que compOe o valor do quilOmetro rodado. 

Urge esclarecer, por fim, porque notOria a relevancia, que a 

veracidade de todas as informacoes e documentacao apresentadas sao de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 	Pagina 3 de 4 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

Neste ponto, convem chamar atencao para a possibilidade de 
aplicacao de sancoes de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso 
de malversacao da verba publica, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos tertilos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as financas publicas), de modo a tomar mais 

efetivos os principio constitucionais da Administracao Pablica (art. 37/CF). 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebraca.̀o do termo aditivo de reativacdo dos veiculos da 
sande descritos no anexo de fl. 253, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentacao de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitacao, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessa.-o publica esteja expirada; 

b) Juntada das declaragoes do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

c) Encaminhamento da minuta do Aditivo Contratual, para 
analise e aprovacao da PGM, nos termos do Paragrafo Unico, do Art. 38, da Lei 

n° 8.666/1993; 
d) A publicacao do extrato do tee 	ono aditivo em analise na imprensa 

official (art. 61, paragrafo Unico, Lei 8666), corn vistas a conferir-lhe validade e 

eficacia, em razao do principio da publicidade, inerente a todos os atos 

administrativos. E o parecer. 

Capanema, de 08 de fevereiro de 2019. 

-___ScP(/9•741  

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridic° de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015  

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Amerieb elle 
Prefeito Municipal 

\j. 

Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relacdo ao Pregdo Presencial n° 126/2017, Contrato Administrativo N° 435/2017, objeto: CONTRATACAO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTAO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM 
VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRACAO POBLICA DO MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR. Acato 
o Parecer Juridico n° 34/2019 pelo aditivo de valor. 

Capanema, 11 de fevereiro de 2019 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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0051 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAKAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DEBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

CNPJ: 24.846.082/0001-58 

INSCRIcA0 MUNICIPAL: 745296-2 
ENDEREcO: R. SANTA FE, 95 - CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CONCORRENCIA / LicrrAgAo 

E expedida esta CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DEBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou nao em Divida Ativa, ate a presente data. 

A cetea° expedida em nome de Pessoa Juridica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Municipio de Curitiba. 

Certidao expedida corn base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidao compreende os Tributos Mobiliarios (Imposto sobre Servicos - ISS), Imobiliarios (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissao de Bens ImOveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuicao de Melhoria), Taxas de Servicos e pelo Poder de Policia e outros debitos municipais. 

CERTIDAO N°: 52037/2019 

EMITIDA EM: 11/02/2019 

VALIDA ATE: 10/06/2019 

CODIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDAO: 0C96.C9CA.94B1.43EE-7.8252.13661.8908.E429-0 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada na pagina da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no enderego 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finangas. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar divides posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
periodos compreendidos nesta. 

Cetea() expedida pela internet gratuitamente. 

http://www5.curitiba.prgov.br/gtm/certidaonegativa/ 	 1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenagao da Receita do Estado 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 019472494-58 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 24.846.082/0001-58 
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessOnas. 

licla ate 11/06/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pablica (11/02/2019 13:20:19) 



11/02/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA 
DA UN iAo 

Nome: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 24.846.082/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pUblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicOes socials previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Onico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:00:14 do dia 24/08/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 20/02/2019. 
COdigo de controle da certidao: EEBB.7C45.8913.1DBE 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimi...  

00 64 

FEuE -TAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscricao: 	24846082/0001-58 

Razao Social: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA ME 

Endereco: 	R SANTA FE 95 / CIDADE INDUSTRIAL / CURITIBA / PR / 81170-190 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuigao que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade: 11/02/2019 a 12/03/2019 

Certificacao Numero: 2019021101565533398153 

Informagao obtida em 11/02/2019, as 13:24:34. 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

11/02/2019 13:24 



Capanema, 11 de fevereiro de 2019 

C I eomal*dlter 

Tec. c t. CRC: PR 04.483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

00ft65 

Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissao 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Corn relacdo ao Pregdo Presencial n° 126/2017, Contrato Administrativo 435/2017, Objeto: CONTRATAcA0 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAcA0 DE SERVIc OS DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTAO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM 
VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR., 
informo que ha dotacao orcamentaria para o Aditivo de Valor conforme orcamento abaixo: 

Dotacoes: 

Exercicio 
da Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programatica Fonte de 
Recurso 

Natureza da Despesa Grupo da 
Fonte 

2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 33.90.39.00.00 De 
Exercicios 
Anteriores. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
14'one:('16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 435/2017, que entre si celebram de urn 
lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DTECH 
EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a RUA 
SANTA FE, 95 - CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
24.846.082/0001-58, neste ato por seu representante legal, DYONATA LAITENER RAMOS, 
CPF:049.504.569-11 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrencia do Edital Pregdo n° 126/2017, mediante as seguintes clausulas e condicaes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/10/2017, objeto do Edital de licitacdo, 
Modalidade Pregdo n° 126/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTAO DE FROTA, A SER UTILIZADO 
EM VEICULOS PERTENCENTES A ADMIN1STRAcA0 POBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Juridic° n° 34/2019, fica aditivado o Valor do 
Contrato n° 435/2017 para mais R$ 19.665,00 (Dezenove mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) corn 
esse aditivo serdo ativados o MOdulo de Rastreador nos veiculos da Secretaria Municipal de Sande do 
Municipio de Capanema- PR. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, tido atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de fevereiro de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeno Municipal 

DYONATA LAITENER RAMOS 
Represenlunte Legal 

DTECH EFICIENCIA EM 
TECNOLOGIA LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Pone:('1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGAO DE DIVULGAC AO 
DOS ATOS DEICMIS 

C 

ORGAO DE DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENACAO/DIRECAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administragao 

DIAGRAMA00/EDICAO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N2 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 

Secreted° de Administrag5o: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agriculture e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educag5o, Culture e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secreted° de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secreted° de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secreted° de SaLide: Jonas Welter 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secreted° 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22 Secreted° 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmer Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

—VEINEMEMBRIE: 	 ....11111EINEIMEMINEW 

ATOS LICITATORIOS 
1X2' 	 1/1591111=1111111011111 

3.2 Termo Aditivo ao Contrato n2  435/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juddica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA 
- ME, pessoa juddica de direito privado, situada a RUA SANTA FE, 95 -
CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

DYONATA LAITENER RAMOS 
Representante Legal 

DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
Contratada 

n2 24.846.082/0001-58, neste ato por seu representante legal, DYONA-
TA LAITENER RAMOS, CPF:049.504.569-11 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n2  10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 
126/2017, mediante as seguintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/10/2017, 
objeto do Edital de licitagao, Modalidade Preg5o n° 126/2017, entre 
as partes acima identificadas, pare CONTRATACAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS DE RASTREAMENTO E MON-
ITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTAO DE FROTA, A SER 
UTILIZADO EM VE1CULOS PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade corn o Parecer 
Juridico n2 34/2019, fica aditivado o Valor do Contrato n2 435/2017 
para mais R$ 19.665,00 (Dezenove mil, seiscentos e sessenta e cinco 
reais) com esse aditivo ser5o ativados o Modulo de Rastreador nos 
veiculos da Secretaria Municipal de SaLide do Municipio de Capane-

ma- PR. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cleusulas do contrato originario, n5o 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vial 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de fevereiro de 2019 

RATIFICACAO DE DISPENSA DE LICITACAO N° 08/2019 

Ratifico em todos os seus termos e reconhego a Dispense de Licitagao 
para a CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA —PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANA 
CAMPUS CAPANEMA DENTRO DO PERIMETRO URBANO DO MU-
NICIPIO. , conforme parecer Juridico fundamentado no Art. 24, inciso 
II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. E dispensavel a licitag5o: 

II - para outros servigos e compras de valor ate 10% (dez por cento) 
do limite previsto na allnea "a', do inciso II do artigo anterior e para 
alienagoes, nos casos previstos nesta Lei, desde que nao se refiram a 
parcelas de urn mesmo servigo, compra ou alienagk de major vulto 
que posse ser realizada de uma so vez; 

VALOR TOTAL: R$ 15.134,31(Quinze Mil, Cento e Trinta e Quatro Reais 
e Trinta e Urn Centavos) 

Capanema - PR, 13 de fevereiro de 2019 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 43/2019 

Processo dispensa N2 08/2019 
Data da Assinatura: 13/02/2019. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 Zecatur Transporte Coletivo de Passage- 
iros Ltda. 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATARIO DO OBJETO / DESTWATAIRE 
--un.mP_Oli PA7A° sonlA • • • 	, A Az • • • • : 	• 	, •,, 'BRA/SON SOCIALEDU DESTINATAIRE 

DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
CNPJ 24.846.082/0001-58 
RUA SANTA FE, 95 
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DECLARAcA0 DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICA A0)1 PISpRIMINACION 

'..5. --4  vyy-0 fir64: 	

.v 

- 	41  `2,C NO ri 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1EPMR1SORITARIA / PRIORITAIRE 1

)o 
, 

: (A9.51) 	It>96 i 	t7 1 	1  SEGURADO / VALE RE 

SINAI 	DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RECEPTE 

i 	 ..-- 
. 

9 	/ 
far 
 	 . 

DATA DE RECEBIMENTO • 
DATE 	E LIVRATION 

4  10,2/  

 C 	a 	T 	GA N, 

	

ID - Ft, 	•E DES 1 
REAU DE DESTINATION 

t-  FEV nit; 
it  

\\•,,,,t,211ft5i 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

'--3- 	/ 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAcA0 DO 
RECEBEDOR I ORGAO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREG 	. 	&611t; "-- - 	• 
de Corr  de 

SIGNATURE DE UAGENT 	 erste
o  

MAT: 8,022"1*9 

ENDEREgO PARA DEVOLKAO NO VERSO / ADRESSE DE 	OUR DANS LEVERS 

0 0 Nk6 8 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 x 186 mm 



00669 

Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Financas  

REQUERIMENTO 

A Presidente da Comissao Permanente de Licitagao 
Referente: PP126/2017 
Contrato: 435/2017 

Sirvo-me do presente expediente para solicitar a ampliagao do 
quantitativo/valores referente a 22 (vinte e dois) rastreadores veicular 
para instalagao nos veiculos terceirizados do transporte escolar da rede 
municipal de ensino. 

Esta solicitagao advem da necessidade da Administragao de 
manter urn controle efetivo das rotas do transporte escolar do 
municipio. 

Capanerna, 01/03/2011 

f< 

e\'-\ 

(N  
Valdeci Alvesrdos Santos 

Secretario Municibal\de Administragao 

Processor 414/2019 
Data: 01/03/2019 	Hora: 03:32 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACi 

Requerente: 
VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacdo ao Pregdo Presencial n° 126/2017, objeto: CONTRATAcA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAc 'AO DE SERVIcOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 
VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTAO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEICULOS 
PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR. 
Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e emissdo de Parecer Juridic° a respeito do 
aditivo de quantidade. 

Capanema, 1 de marco de 2019 

Rose 	riger ecker Paga_i 
Pregoeird/ Presidente da Comissdo Permanente de 

-ertura e Julgamento de Licitacoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

MANIFESTAclio JURIDICA 

PREGAO PRESENCIAL 126/2017 

Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio, 

Ante ao contido no Protocolo n° 414/2019 (fl. 269), este Orgao 

manifesta-se favorevel, reportando-se integralmente ao Parecer Juridico n° 
272/2018 (fls. 214/218). 

Capanema, de 13 de margo de 2019. 
----) 

• 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Pagina 1 de 1 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacdo ao Pregdo Presencial n° 126/2017, Contrato Administrativo n° 435/2017, objeto: CONTRATACAO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTAO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM 
VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. Acato 
a Manifestacao Juridica de paginas 271. Solicito ao Setor de LicitacOes para que tome as devidas Providencias no 
sentido da elaboracdo do Termo Aditivo. 

Capanema, 13 de marco de 2019 

Americo Belle — 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissao 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacties 

Corn relagdo ao Pregao Presencial n° 126/2017, 	Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 
VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTAO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEICULOS 
PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR., informo que ha 
dotagao orgamentaria para Aditivo de Valor conforme orgamento abaixo: 

Dotagoes: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programatica Fonte de 
Recurso 

Natureza. da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

Capanema, 13 de marco de 2019 

Tec. Con-Lk—CRC: PR-0-,h83/ 0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



13/03/2019 	 www5.curitiba.prgov.br/gtm/certidaonegativa/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAKAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DEBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

CNPJ: 24.846.082/0001-58 

INSCRIcA0 MUNICIPAL: 745296-2 
ENDEREgO: R. SANTA FE, 95 - CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CONCORRENCIA / LICITAcA0 

E expedida esta CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DEBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou nao em Divida Ativa, ate a presente data. 

A certidao expedida em nome de Pessoa Juridica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Municipio de Curitiba. 

Certidao expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidao compreende os Tributos Mobiliarios (Imposto sobre Servigos - ISS), Imobiliarios (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Impost° sobre a Transmissao de Bens Imoveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuigao de Melhoria), Taxas de Servigos e pelo. Poder de Policia e outros debitos municipais. 

CERTIDAO N°: 84795/2019 

EMITIDA EM: 13/03/2019 

VALIDA ATE: 10/07/2019 

CODIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDAO: 0B46.A7113.0958.4BE3-5.B063.1F6E.5C8D.D92C-5 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada na pagina da 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finangas. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas 
periodos compreendidos nesta. 

Certidao expedida pela internet gratuitamente. 

Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no enderego 

posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 

274 

http://www5.curitiba.prgov.br/gtm/certidaonegativa/ 	
1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenagao da Receita do Estado 
7 5 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 019603802-02 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 24.846.082/0001-58 
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessOrias. 

Valicla ate 11/07/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet POblica (13/03/2019 16:11:15) 
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CA IXA ECONOMICA FEDERAL.  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrigao: 	24846082/0001-58 

!laza° Social: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA ME 

Enderego: 	R SANTA FE 95 / CIDADE INDUSTRIAL / CURITIBA / PR / 81170-190 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de quaisquer 
debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigagoes com o FGTS. 

Validade: 02/03/2019 a 31/03/2019 

Certificagao Ninero: 2019030202402208659079 

Informagao obtida em 13/03/2019, as 16:16:57. 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificag5o de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ttps://consulta-crf. caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	
1/1 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 24.846.082/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pUblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicties sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Cl n ico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:35:01 do dia 22/02/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 21/08/2019. 
COdigo de controle da certidao: FE7B.3EEF.2065.2CF3 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 
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Municipio de Capanema - PR 

MINUTA 
4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 435/2017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa DTECH 
EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEIT1URA, Senhor AMERICO BELLE, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, 
pessoa juridica de direito privado, situada a RUA SANTA FE, 95 - CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE 
INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 24.846.082/0001-58, neste ato por seu representante legal, DYONATA 
LAITENER RAMOS, CPF:049.504.569-11 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrencia do Edital Prego n° 126/2017, mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/10/2017, objeto do Edital de licitacao, Modalidade 
Prego n° 126/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 
VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTAO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEICULOS 
PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
corn a manifestacao juridica de folhas 271 Pica aditivado esse contrato no valor de R$ 21.120,00 (Vinte e urn mil, 
cento e vinte reais), esse aditivo refere-se a instalacao de 22 rastreadores veiculares em veiculos do TRANSPORTE 
ESCOLAR. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de Marco de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

DYONATA LAITENER RAMOS 
Representante Legal 

DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA 
LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



oRGA0 DE VULGA cA0 
DOS ATOS pgf 

2 9 4 

ORGAO DE DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENAcAO/DIRECAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
AdministragAo 

DIAGRAMACAO/EDICAO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Ng 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administrag5o: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educagao, Culture e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 

Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Satide: Jonas Welter 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22 Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS 
4.9 Termo Aditivo ao Contrato n9  435/2017, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro ado a 

empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-

NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA 

- ME, pessoa juriclica de direito privado, situada a RUA SANTA FE, 95 -

CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o 

n2  24.846.082/0001-58, neste ato por seu representante legal, DYONA-
TA LAITENER RAMOS, CPF:049.504.569-11 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n9 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterag6es subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 
126/2017, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/10/2017, 
objeto do Edital de licitag5o, Modalidade Pregao n° 126/2017, entre 
as partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS DE RASTREAMENTO E MON-
ITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTAO DE FROTA, A SER 

UTILIZADO EM VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 PUBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade corn a manifes-
tag5o juriclica de folhas 271 fica aditivado esse contrato no valor de R$ 
21.120,00 (Vinte e urn mil, cento e vinte reais), esse aditivo refere-se a 

instalagao de 22 rastreadores veiculares em veiculos do TRANSPORTE 

ESCOLAR. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de Margo de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

DYONATA LAITENER RAMOS 
Repreaentante Legal 

DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 
Contratada 

  

11111111111111M ASIMILISiditallit" 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N9  67/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINIS-

TRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS OFERECIDOS PELA SECRE-
TARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 
O CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os pregos ho-
mologados em 07/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

API 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL fsP2  68/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE UNIFORMES PROFISSIONAIS E MATERIALS DI-
VERSOS PERSONALIZADOS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os pregos ho-
mologados em 11/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

."'T"7"77=771"1 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 69/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE OLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E 

FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PRECOS. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
11/06/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

02?2 
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Prefeito Municipal 

281 

Municipio de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 435/2017, que entre si celebram de urn 
lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNI3.1) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DTECH 
EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a RUA 
SANTA FE, 95 - CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
24.846.082/0001-58, neste ato por seu representante legal, DYONATA LAITENER RAMOS, 
CPF:049.504.569-11 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrencia do Edita1Pregao n° 126/2017, mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 31/10/2017, objeto do Edital de licitacao, 
Modalidade Pregdo n° 126/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS DE RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTAO DE FROTA, A SER UTILIZADO 
EM VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRA00 PGBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR., em conformidade corn o Parecer Juridic° n° 34/2019, fica aditivado o Valor do 
Contrato n° 435/2017 para rnais R$ 19.665,00 (Dezenove mil. seiscentos e sessenta e cinco reais) corn 
esse aditivo serao ativados o Modulo de Rastreador nos velculos da Secretaria Municipal de Sande do 
Municipio de Capanema- PR. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de fevereiro de 2019 

DATA LAITENER RAMOS 
Represenianie Legal 

DTECH EFICIENCIA EM 
TECNOLOGIA LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Goveritador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fonc:(46)35,32-1321 
CAPANEMA - PR 



AMERICO BEL 
Prefeito Municipa 

Municipio de Capanema - PR 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 435/2017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa DTECH 
EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA LTDA - ME, 
pessoa juridica de direito privado, situada a RUA SANTA FE, 95 - CEP: 81170190 - BAIRRO: CIDADE 
INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 24.846.082/0001-58, neste ato por seu representante legal, DYONATA 
LAITENER RAMOS, CPF:049.504.569-11 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 126/2017, mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 31/10/2017, objeto do Edital de licitacao, Modalidade 
Pregao n° 126/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 
VEICULAR, COM SISTEMA DE GESTAO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEICULOS 
PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com a manifestacdo juridica de folhas 271 fica aditivado esse contrato no valor de R$ 21.120,00 (Vinte e um mil, 
cento e vinte reais), esse aditivo refere-se a instalacao de 22 rastreadores veiculares em veiculos do TRANSPORTE 
ESCOLAR. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato origindrio, nao atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 13 de Marco de 2019 

)\101j? 2.  
DYQNATA LAITENER RAMOS 

Representante Legal 
DTECH EFICIENCIA EM TECNOLOGIA 

LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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